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Estado· do Amapá 

PODER EXECUTIVO 

LEIS 
LEI W j E, '?0 DE 14 DE JUNHO DE 2012 

Institui o Dia Estadual de Combate a 
Homofobia, a ser comemorado 
anualmente no dia 27 de maio e dá 
outras providências. 

O GOVERNADOK DO ESTADO DO AMAPÁ, 

Faço saber que a Assembleia Legislativa do Estado do Amapá 
aprovou e eu, nos termos do art. 107 da Constituição Estadual, sanciono a 
seguinte Lei: 

Art. 1° :.:.ca instiluído, no ámbito do Estado do ;\r:18rá. o Dia do 
-~~trlchnJ de Combntc a r-Iomufobia, a ser comemorado nnualme-:-Jtc r:.o dia 27 
Ut m:Ue:. 

Art. 2° O dia 27 de maio pa~~ará a integrar o Cc.lendá:io Ofici~l 
de E·:õntos :lo Estado C: a :\mHpá. 

Art. 3° ;.;~t~ Lei er:tra em 1·igor na data de sua publicação. 

Macapá, 14 de junho de 2012 

LEI W J · .G) l. DE 14 DE JUNHO DE 2012 

Institui o Dia do Mototaxista, no 
âmbito do Estado do Amapá, a ser 
comemorado no dia 25 de setembro e 

dá outras providências. 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, 

Faço saber que a Assembleia Legislativa ·do E,' .. 1'J do Amapá 
cprcvou e e~. nos termos do art. 107 da Constituição Estu .. ual, sanciono a 
seguinte Lei: 

comemorado, anualmente, no dia 25 d~ setembro. 

Parágrafo único. Esta comemoração iarâ parte da Semana 
:\aciona! do Trãnsilo, comemorada de 18 a 25 de setembro em todo o Pafs, 
conforme artigo 326 do CTB (Códig~ de Trânsito Brasileiro). 

Art. 2 ° O Poder LeglslaLivo poderá homenagear em sessão 
especial os ~1otot<J.'<istas do Estado do Amapá. 

Art. 3° É de Evrc iniciati,·a dos PodÚ~s Lr.gi~lati1;o e Executii'O, 
outr~s for:::1as de Hor.1enagem aos Molotaxista~ rlo Estaco do Amapá. 

Art. 4 • O referido dia passará a integrar o cnlendário oficial de 
eventos do Estado do Amapá. 

Art. 5° Esta Lei. entra em l'igor na data ce sua p1:blicação. 

Macapá, 14 de junho de 2012 

LEI N° J ·C) 8'J. DE 14 DE JUNHO DE 2012 

Declara de utilidade pública a Igreja 
Evangélica Morada do Espírito Santo -
IEME, e dá outras providências. 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, 

Faço saber que a Assemb!eia Legislativa do Estado do Amapá 
aprovou e eu, nos termos .. do art. 107 da Constituição-Estadual, sanciono a 
seguinte Lei: ' · 

Art. 1° Fica declarada como entidade de utilidade pública, no 
ãrn!.>ito do F:statlu do Amapá, com fundarr:cmo nu disposto na Lei n° 0027 j93, 
a Igreja Evangélica :V.forada do I::spirito Santo · lEME, sociedade civil ~em fins 
lucrc.tivos, de caráter eminentemente religioso, com sede e foro juridico na 
Cor.1arca de :Vlacapá-AP, locali%acla na A1·. Raimundo :'ionato Banha Corrêa. n° 
264, Bairro ::V!uca, inscrita no Cadastro :\acionai de Pessoa F'isica sob 0 . n° 
10.675.812/0001-90. 

Art. 2° Esta Lei entra em \~igor na data de sua publicação._ 

Macapá, 14 de junho de 2012lf#· 

gCv jl/; 
AlhrLO GÓE C 

. . .Governa or . 
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MENSAGENS 
MENSAGEM N° (?.l./12 - GEA 

VETO TOTAL AO PRóJETO DE LEI N° 0141/11-AL 

Senhor Presidente: 

Tenho a elevada honra d" dirigir-me a Vossa Excelência e aos 
demais Deputados que integram essa Casa Legislativa e comunicar que, na 
conformidade do disposto no§ I •, do Art. 107, da Constituição do F:sr.ndo do 
Amapá, vetei totalmente o Projeto de Lei n° 0141/11-AL, de iniciativa 
parlamentar, que disp<i~ sobre o parcelamento de. ta.xas praticadas pelo 
DF:TRA:'o:-AP. para prestação de serviços rt!ferente à emissão da Carteira 
Nacional de Habilitação, por inconstitucionalidade. 

RAZÕES DO. VETO: 

O Projeto de Lei, or~ \'etado, t~m· por int.en~:ão estabelecer o 
!larcelamcnto administrativo de taxas referentes à emissão da Carteiru 
\-aciona! de Habilitação emitida pelo DETRAN, em, até 06 (~eis) parcelas, para 
todos que queiram gozar do beneficio e que residam no Estado do Amap<i, a 
s~r lavrado em termo especifico. 

O Projeto, em razão da iniciativa parlrunenmr, ademra na 
organização e funcionamento da administração estadual, prevista no Art. 119, 
inciso XXV da Con~tituição do Estado. 

:11esmo no campo da iniciativa de leis, lê-se no inciso V do 
pa~ágrafo ünico do art. 104 da Constituição Estadual que: "São de iniciativa 
p~:va1:, a do Governador do Es:ado as leis que disponham sobre criação, 
.cstnttur:--:~o. ~:: ,~T~l-DCTÇOES dru; JSçiretarias .de Est:-do e ÓRGÃOS D.>. 
AD:tliN1!3Tlt-.çAO PUBLICA ESTADUAL.~ . · . 

t de atribuição do Governador do Estado o exerc:icio da direção 
\la udministmç::.o estadual. com man:fc:litação pacificada pelo Supremo 
':'r::..,unal ?ecerd.l, asliirn: · 

"Competência· privativa do Governador do Estado pam 
exercer a direção da. Ad,linistração Estadual - Co:'T!pe:e, 
prh·ath·ame:JtC'. ~·) -::.···.·· :-ar.::!:'"lr r.n E!!tndo exercer, t:vm >J aL...:Hio 
dos s~c·:r·~.? .. :..:~.~e l:;s:ado, a dire:;~·j su~·-:·ricr da ;,dmini~t.:-nçà!J 
Z::3:;:dual (CF, art. 84, 11 combin;;<<r. cctn o crt. 25, capul). E•sa 
compl?'tCr·cia P.:w:lu~i..-n i:lclu: a prograrnação financ;eira e 11 

ex~cuçào da ...:<:spt:~ pú:.Jica. nÃo poécn:::io o cor.stit•.::L·.e 

cstaciual dispor sobre tal matéria. Precedente (STF ··· Ple:1n . 
Adi:1 n• 1448-0,'RJ - :\1edida cautelar - Rel. :,Jin. ~1Ht:ricl0 
Cnrr'-n, Diario da Justiça, Seção I. 2 ago.!996, iJ. 25.778)." 

Também, na Adin n" 1391·2/SP cujo Relntor foi o Min. Cebo d.., 
Mello, o STF assim decidiu: 

·competência privativa do Cherc do Executivo para 
matérias sobre direção c funcionamento da Administração 
Pública - A c!isciplina normativa per:iuente ao prot:esso lk 
criação, estn..!turação e d~finição dns atrihuiçõe~ cio~ órgflo!; P. 

c:ntidad~s i::>Legr .. ntes da Ad:ninistraçáo Pública estac!uat 
matérin que se insere. por efeito de sua natureza mesmn~ r.n 
esfera de cxch~siva. iniciativa do Chefe do Poder Executivo local, 
em face: da dáusula de resen·a in•crita no art. 61, ~ 1°, ll;e. da 
cr. que consa!Va principio fundamental inteiramente ~plicán:l 
aos Estados-membros e:n tema de processo legislati\'0 (STF -
Pkno- Aclin n." 1:'191·2/SP- l-lei. Min. Ccl'o de .Mclln. fiitt'io 
de Ju:;tiç:u, Se~·ão I, 28 uov. 1997, p. 62.-216)" 

O projeto apresentado insurge-se contra preceitos da 
Cc>r:$tituição do Estado do· ·Amapá, im·adindo a competência privati,·a c a 
competênciA exclusiva do Governador do Estado, preconi7.Adas pelos i\rt.. 119, 
inciso XXV, c ru·t. 104 parágrafo ünico, incisos 11, in fmc, c lll. 

O Projeto de Lei ê de iniciativa parlamentar, jã in,·adindo, por 
isso, a competénc.ia do Poder Executivo para o trato da Politica Fiscal, pois e 
quem trabalhru·á para o crescimento e recupei·ação de receita tributária n<> 
Estado, sendo matéria, constitucionalmente, de iniciativa do Poder Execmivo, 
pois, a receita é ttm elemento orçamentáJ·io. O art. -175 da Constituição do 
O::stado estabelece que são de iniciativa do Poder Executivo as leis 
orçamcatàrias. 

No campo da competência privativa elo Governador, inclur.ive nc 
tocar.tc a iniciati\'a de projetos de leis, lê-se no inciso VI do art.· 119, assim 
como nu inciso VI do parágrafo único do art. 104 e inciso I do artigo 105 dA 
Constituição Estadual, que: 

uArt'. 119. Compete privativamente ao Governador do 
Estado, além de outras atribuições previstas nesta 
Cqnstituição: 
.............................................. OMISSIS ................ : ....•....• , •. ;. 
VI - plano plurianual. diretrizes orçamentária~ c orçamento 
-1.nual." 

"Art. 104 ............................................................ . 
Parãgraro ún~co: São de iniciativa plivaUva do Governador 
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do Estado as leis que disponham sobre: 
............................................. OMISSIS ............................... !. 

Vl - plar.o plurianual, diretrizes orçamentárias c orçamento 
anuar· 

·'Art. 105. ~ão st:rá admitido aumento de despesa prc\•isto.: 
I · nos projetos de iniciati\.'J. c:dusiva do Governador do 
Estado, ressalvado o disposto no Art. 176, § § 3n c 4<>, desta 
Constituição." 

Ai:-;.Li<L, u Prc0eto de· Ld p:·....:·,~:-:-Ce ::·.:tLJJ' C:e bc:1cfici,_, .fi!:;c?:. ,~t>:··~ 8 
or::.:m lt Jn.::ce:~mcntn dr. t:.L'I:as,.sl":':1do tna~C:ria dt~ indole orça.t11·.:ni8Ji~1. t só 
na Lei de Oiretn;;:es Orça:nentárias- LDO, àe caráter a..1.unl poden1 constar:. 
?l'r '::erem ··alterações dn le:;isiaç.-?.8 :ribtt!i:·:a", c:mno ctisc-ipHn3rlCJ rw ru·tig(i 

l7:'). ~ 3~ i:1c:so III. da C.onsti:1.Iição Estaduz...:. E, dnda .3~im. se guardarl<:t 
cu:npadbiiH.i~H~t: com o P~;:n-:o Pluriantl.ll (§:i" d1~ mr::;rrtn 8TL 1/~j. Ta:no nos 
pl?J:os e pro'grE..mas, inclusive setoncis: .:.-omo nos e:ri::· .. ~ctas que \·isem H 
3;tcrar a lei do orçamento, como cstab·~:<?cido no artigo 176. § 3() _da 
Consti:u:r<.l.:J EswduaL. 

Portantn, além da for:-:1a c nh·cl do instrumento legal se~cm 
específicos: e o rcte:ro ser difert>nêiz.do, como acima referido, n pretensão ·d.o 
Projeto esba:ra nos seguintes princípios constitucionais: Principio da 
5~p-.raç:lo dos Pnd<·.n-:s e o Principio· (::-1· Rf'.Sf'n:a Ccm~tit.ucionr11 de 
Compc:ência Legislati\·a. 

0 primeiro princl::-in citado (: óbYiO. 0 f,egt.:ado cit3.dO S~ asse:1ta 
na reg:-a qut' inadmite co:1ft'rénda dt. prerrugath·as extraord1nâriH.s ao Chefe 
do Exccuti\·o. de forma a &olapar essa.:. etapas: ,·ez que proCedimentos de 
oide:-:: ad:n:ni~trati\'a e organiza~:Uo da at'..J~wão dos órgL'"ws do ex-Pcuth·o só 
;JOdc111 ser deferidos o:,edecendo a esses pressupostos. 

PoneJ1to, o incentivo projetado tetu contra si os óbices 
cu!lsttl.tciona.is ciw .. do"' retro. 

Porc;uc se insurge contra preceitos da Co.nstituiç:lo Fcllc:·,,l c :Ja 
Co:-~stinição do Estado do :\mapâ. im·adindo a competência pri·:at:,·a do 
GnY~~-ruKior do F:stado, rarn.cteri1 .... 1.n::lo dcio que ncarr::ta a 
inc!lnstituciunalidade formal, já mais que julgado pe!o STF. 

"Vicio de Iniciativa· e inconstitucionalidade formal: 
STF - "desrespeito à prerrogativa de iuiciar o 
processo de positivaçào do Direito, gerado pela 
usurp:1ção do Poder sujcJto à cláusula de reserva, 
traduz ví.cio jurídico de gravidade inquestionável, 
cuja ocorrência reflete tipica hipótese de 
inconstitucJonalidadc formal, apta a infirmar, de 
modo irrcmissível, a própria ill\.egridildc do <:.to 
legislativo eventt1almente editado" (STF - Pleno -
Adin n.• 1.391-2/SP - Rei. Min. Celso de Mello, 
Diário da Justiça, seção I, 28 nov.l997, p. 62.216)." _. 

Por estas razões veto totalmente o Projeto de Lei mencioaado, por 

inconstitucionalidade, para o que pe\:u acolhida de Vossn Excelência e dos 
cle:rn;~is Dcpt~tados que honram essa .A.!-;semlJI~ia Legislativa do E-stado. 

Palácio do Setentrião, 14 de junho de~12 

/ ') /'..-- /'' (};., 
I ~ t . ' vQ CAMILJOE~ . Bõ. 
~""'7 Govfnador Í 

MENSAGEM N° 1;3·2/12 - GEA 

VETO TOTAl. AO PROJETO DE LEI N° 0096/12-AL 

Senhor Presidente: 

7enho a elevada honra de dirigir-me a Vossa Excelência c a0s 
det"lais Depucados qu~ integram essa Càsa Lcgislativ" e comumcar que, na 
co;,furmidark rio disposto no§ 1", do Mt. 107, ela Constituição do Estado do 
P.:cHlp<i, vetei totalmente o Projeto de Lei n° 0096/12-Al.. de iniciati,·a 
pr:.rimr~e:liar~ que dispõe sobre a isenção do pagmnc::n~o do Imposto So0rc a 
?roFiedade .de Vdc:ulos . .\.utomotores - IPVA e Imposto Sobre Circulação de 
:\lercadoria~ e Ser.:iços - ICMS, dos veículos destinados c1 aprendizagetn de 

direção veicular, por inconstitucionalidade. ~ -

RAZÕES DO VETO: 

O Projeto de Lei, ora vetado, tem por intenção isen'tar do 
pngume:1to do !PVA e elo TC~,!S os \'eículos destinados à aprendizagem de 
dt:cção veicular. utilizados pelos Centro" de F'ormação de Condutores, 
situados no Estado do Amapá, desde que estejam credenc~<•COS junto ao 
Dcp3rtamcnto Estadual de Trânsito- DETRAN/AP. 

O projeto apref>entado in:-mrge-se contra ::>receites cia 
Con~riruição do Estado do Amapá, invadindo a competência prh·at:nl e a 
competência exdusiva dn Go,:ernador do Estado, preconizadas pelos Art. 119. 
inc:so XXV, e are. 104 parilgrruo tinico, incisos Jl, i11jine, e !Il. 

Po::-c:.·-e se insurge contra preceito~ '!a Con~liluicão Ff'deral e d::! 
Constituiç2o do E;;t~.do do .t\mapá, ilwadindo a compétê,~ia privaü·:a do 
G::n·ernador do EslariD 1 cara~terizG~:Hio víc:o ·que acarreta a inconsti~ 

- tucionalidade fo:·maJ. pac1ficudo no STF. 

'Vir.ío d~ 1:-.icidt.l'."a t: ir.co:J.sti:udonalk!.-.:!de !Urm<:~l; STF -
~c:esl'"_~pei:o à prt:>rrogath·a de inicia:· o processo de p~sith·nç:ão 
rln Dir~ir.o, gerado pe-:::l.. t:~l•fjJé:l-\'a:> do Pütler s-...:jeito à clá:t.:su:a 
de r.:·scn·2, traduz \"icio jt!l :dico l!t: grr.~ idq_de hqHestinnrlvt":i 1 

ç"JJU U(..:urrência rc1lete típica h:;'l)·.;::· .. -:.:e in:o:lstitw:i•)na!iJar;e 
!"orr:1al, aj?ta a infi:-tr.~r. ;.~ :-.,.odo :rn?·missl\el, ~ ;_;rôpria 
inte5rídade do atç :ç-b~s:ati\'O C\'Cnh.J.almentc ~ditadc1' ·fSTF -
P~er:o- .-\d:n n.) 1.301·"2/SP -·Rei Min. C('lso êe Mello. Diário 
:h-t .L!sli,~·a. Se("ão I. 2S nov.l9?7. ;J. 62.:ll6J.t · 

Env~reda e:n .:tssunlos de ordem tribtltária, também, situação 
qtlt: :mpede, ~obremaneira. a saúção ao projeto, por absoluto dest:u!:'lprimento 
de regra tributaria i:1scrta n<> CF /88, pois, reza o ()J'tigo !55 da Cons':ituiçào 
Federal: 

"Art 155. Compete aos Estados e ao Distrito Federal 
instituir impostos sobre: 

( ... 1 

I! ~ operações relativas à circulação de n,ercadorias e sobre 
prestações de serviços de transporte Interestadual e 
intermunicipal e "de comunicação, ainda que as operações e 
as prestações se iniciem nó exterior; 

III- propriedade de veíCulos automotores. 

( ... ) 
§ 2°· o i!:1posto pre\islo uo inciso n fl:e7lderá ao seguinte: 

( ... 1 

XIJ · cnbe á LEI COMPLEMENTAR 

( ... j 

g) REGULAI< A FORMA COMO, MEDIANTE DEWlERAÇÃO 
DOS E~TADOS E DO DISTRITO FEDERAL, ISENÇÕES E 
BENEFICIOS FISCAIS SERAO CONCEDIDOS E 
REVOGADOS". 

Portanto, por regra constitucional, o l'!'ojeto cç Leí afronta 
também, a Lei Complementar Federal n° 24, de 07/0ljl975, qu,~ é a que 0 

legislador constituinte cn!Jnc:ia no art. 155, §~=»~inciso XU, alinea '~g" da Carta 
Mat{ll~L 

. Esse cüploma leg<~l exige, sob pena de responsabilidade, que 
c;urusqtrer benei!cios sejam articulados em convênio no Conselho Nacional de 
Po!ítica F'azendária - COf\P'AZ, sendo que, apro\·ado o beneficio por esse . 
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Página Exclusiva ............................................... R$ 430,00 
P!oclama de Casamento ..................................... R$ 50,00 

Ao DIO reserva-se o direito de recusar a 
publicação de matérias apresentadas em 

desacordo com suas normas. 

Acesso ao DiánL: www.sead.ap.gov.br 

HORÁRIO DE ATENDIMENTO 
DAS 07:30 às 12:00 horas · 
DAS 14:30 às 18:00 horas 
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CokgiaCo Fi~~a1. cab~rã ao Chefe do POder S:-.e~.:ulho, ::l~lrum~:;Lah?.:~-b por 
D~:c:-tw, :u: resp~ci{,·:J L'nicl:td~ federativa. 

O artigo 4"·ticssa LC estauecece: 

"Art: 4" Ucntro do prazo de 15 d;as, contados da.pub~icaçdo 
dos COi':\'ênios r:o Di&rio Ofic:at éa União, ~ inrtr.pcnric:-~tc~lH'·nic 
d~ 4:..1r-.lquer ou~ra comunh:ação, o Poder EKecutivo de cada 
unidade da· Federação, publicará decreto ratificando ou não 
os coTsvênios celebrados. r.on!-iirl~ra11rln-~r: rntif:r.í\t;"Ji,; :Ar.itH 
dos ::o:l\·tn!O$. ::!. :c.lta de: m~mifestaç- ~:~ no prazo assinalado 
n~:::t~ :.ITf.O~. 

Penamo, além da forr.:a e nível elo i:1stnHnc;1:o kgal ser · 
~specii';L:o, c· u roteiro ser diferenciado. ~~J:11;") admil re:c.~riC~. a ; . ··te:1<:ft-.o do 
Pro~ no ~starrél. r.o prii1CÍFÍO da. r,eparE.ç-áo dós Poc!crl!s; nr. da re~;:::L·;.~ · 
C(il-:~titucirn-:'!1 :Je :~n;p~:encia lcgisi~t!va e no do p<.cto ~- ·.lcrati,·o qu<:. 
::.:r~cte;·:za. este "..iltimo ::-. ~:~i)cca!mc::~t·. u !C:'-1S. · 

1 

O prim~iro prir:('ip~o é Õb\·:·.\. O seg-~tndo se dsse:·,t.:·. nz. r·:'$n:, çuc 
····~ :.:.~~c ('Ot:f~:·.?n::i.i.. d~ p:·~r:t.lgütints extraordinõrii:::; n:1 ~htk do F:xer:1niwl. 
rle fr:tTIHl n sol:lp~: e~sas etapas. vez· 'ilte $t:bsídio .. i5ençáo ou crédito· 
p:esumido. reduç:io de batoie dt: cúlculo, conr:ess-5o de anistia e rembsao em 
:-:-:ntf.r·:n tríl;utfu'ir:. siio matérias qu~ só pódt:>m se.r deferidas mccliantc lei 

Çspcdi~a. nos termos do que êispõe '' l.ei Complememar 24/75. Ao que náo. 
c.orrespon:ie n conce:ss;1o de ir.•:er:tiYo IiScal. pelo Poder Legis:ati\·o. C''Jrt:O 
apre·ser:ta o p:ojeto. 

O ;Jitimo princípio citaéo se pauta.na l~oje delicada mecânire do<> 
corH·<!1:ios C'!~tre Estados, que exige un:fnrmid~de no sislema ~1acwnal de 
c0brnr.ça e imput~c;õio do ICMS, e que inibe as práticas excessi·;ameme
'ír.:plificadoras das concessões de beneficios, se comparadas com o sistema 
e:n \lSO h~.rmônico noutras w:idadd éa f'e:.iemção. Tudo, dcnt:o do objcti"o' 
de. ~lhninur, ou pe!o menos mi:lir:üzar. as chaÍr1adas "guerrRs fiscais" entre os 
l::s:acos da Federacão. 

O P:ojeto, por ftm. descumpre a Lei de Rcsponsabilidacie Fiscal, 
nâ<J bastasse ;> Constitdção Federal e a Lei Complementar n• 24/75. é 
f:n:onm.,nLHI a """"n ã:Jcia do aúc1:to da chamada Lei de Responsabiliciade 
Fiscal. Lei Co:r.;J!emcntru· n' 101, de 04 cie maio de 2000, ~'te cot.je:iva ~ 
r~c:Ji?.nção rlo c!"lnrr.odo '·ajuste fiscall', já qu~. não raro, ?. :tdt:1Ü!istnv:·ão 
p-:J blica gasta mais do que a!Tecad2 .. 

. \ tR? é ur:: códi~o de co:Jdutc: plll"a o~ adrrüni~l:adores pú:,li;:os 
OL!t:: Gc·•em. necessa:·iruncntc. obedecer às normas e limites para ad:n::1Í'"itrai~ 
;5 fzna."lças, presta;Jd·~ éo:1tas sobre qunõlto e cómn gnsrn:n c:s :~•·ursos da 
sode~nne·. · 

O art. l4 da LRF é q:w trnta da "Renünc:a de ~eceita", e ne.s:~ 
!=ieniido, n.nisria, :-emi~são~ subsídio, crt!dit:.> presur.1ido, concessão de isençã~ 
c::1 caJ'âtc: r.ão gi::r2J, d:min•JiÇà() de alíquou:s, tudo isso, constituem fnr:nn~ 
ée o Poder ?úb:ico abrir mão oc tngre";os financeiros quo lhe caLe:n. 

Desde 05 de t:Jaio c!c 2000. data: de publicação da LRF, t~s 
C:esisténcias :iscais serào cor:1pensadas por mP.io d~ aum(~nto permancn~c J(: 
:ece1m, pro;·enieme da elev<:<,:ão tle alíquotas. ampliaç?.o da base c:c. cálculo, 
!:lajoração ou criacào de tributo ou contribuição. 

!'in práticn, o projdo d~ lei isenta do pagamento do !P'.'.'\ c do 
lO·IS cs ,·ciculos destinados à aprenciizagem de direção veicu:ar. utjliz~éo~ 
?elos Centros de Porr.1açiio de c:oncbLOres. situados no Estado éo Amapã, 
ée$de qt;e estejam credenciados junto ao Departamento Estadual de Trânsito 
- DETR'.!\í.W. 

Ac:au~ Lendciando específico tipo de coatribuintes, em 
àctri:':Jc:lto dos demais CO!Hl'ibuintes do Estado, gerando a obrigacão dar.osa 
de -o Sstado dever compensar n sn.idn dest.u r~ct:üa. atra·.·és dr. forma~i 
co:r.pensatórias que não sA'J nem um pouco agradã.\·cis. c:-iando oQ 
a:nnentando á trib\ttação já e:<isteme, não podmdo ser de outra for:1:~. poi!> 
esta e 2 expressáo do n:!. J.1 da I,Rf'. 

-

··r.rt. H. A conccss:Io o:.! am;--liação de·incentivo ou beneficip 
de natureza tributária da qual decorrn renúnciR de receit.~ 
deverá estar acompanhada de cstiolatfva do impactb 
orçamentário-financeiro no ext!rcicio em que deva iniciar 
sua \'igência e nos dois seguintes, atender ao disposto nU 
ki de d!retr!~cs orçamentárias c a pelo menos uma dÚ 
!"'eguintes ccr:::içóc:s: · 

• . de:nonsrraç!Jú p~lo projlc,:;~n1e rle qu~ r: rP.m·wc:i:J. f~i 

<·o1:siO.:r:radC! :t~ e::..ti::!aliva dl" re=eit:\ da k·i · ... rr:!n:e:r.~~r:~~r :!f\ 

'in::,;. Cv ;;n. 1'2, c ~!c ro~ur ni'·"~ afc:'?.rá RS m·~~as c!j: f<'!:'..t!t::<i1:.., 
il~·~ais pt-"\'l~·.r,~ IV'' ::i".".X~J ;.::·ó?r·o ~r. J,-i r..- C·rp:,·.··f<;; 
t':--;o.:nent(:.rie:.~:· 

:1 .. C'i~.J; ac.Jr.,[>3nh;v:ia. de r.1:!dic!as de ::-o:1l~:1~açrlo. 1;::r 
t:ciioCo mcncio::fté~ no cap~~~. por r.1~:o do alJr.1en:·:> d: :-e-ceia~ .. 
pro,·e'nitntc ela cl~·açãÕ de :=.líquvtas. ampliação én htJ!';t" d,.' 
cdlct::o. ti'd'i:orcc:lln_ri'.J cr:qvão de tributo ou :o:nrib'.Jic.:~o. 

§ 1"' A renúncia. compreende anistia, remissão, subsídio, 
crédito presumido, concessão de isenção em carâ.tcr n'-o 
geral, alteração de alíquota ou modificação de base de 
cálculo que implique redução discriminada de tributos du 
contribuicõcs, e outros .beneficios que corrcspondam ~a 
tratamento diferenciado. 

~ 2Q Se o ato de concessão ou ampliação do incentivo ou 
beneficio de que trata o caput deste artigo decorrer da 
condição contida no Inciso 11, o beneficio &6 entrará em 
vigor quando implementadas as medidas referidas "no 
rncnc:Jonado inciso. • 

Por lim, •) Projeto àe Lct cria despesas nüo pre\'istas, esc,ucccnclo
sc guc os recursos destinados il. educação têm um acompanhamento e um 
controle rlc ap!icacão muito rigoroso porque deri,·am, em sua maioria, de 
transfcrênc:a par;;~ u r:wnutenção e desem·o!vimemo do ensi:'!o, com amparo 
r.r:nsr:tuc:ana!. · 

Por estas razó~s veto totalmente o Projeto de Le: mencionado. ;>or 
inconstitucionalidade, para o que peço acolhida de Vussa Exce:êndn c dos 
demais Dcpute.dos que l:o:1ram essa ,.\ssemblcia Legislati,·a tio Eswdo. 

DE,CRETOS 
........ ~ . . · .. 

... -: ·, ' 

bE JUNHO DE 2012 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando da~ ;;iribuições 
qur. lhe ~iio conferidas pelo n.rrigo 119, inc.isoXXV, da Constituição do Estado 
do .-i:T.l!pÍl, e 

Considerando qt:e a Conferéncia das Nações lnidas sobre Dcscn
. \'Ol·:in~ealo Sustentável é rt mnis importante reunião mundÚtl ·no timbito da 
agenda de negociaçõe,; parn polílicns ambientais; 

Considerando que a realização da Conferência das Nações lnidas 
sobre Dese:ll'oh•irnento SCJstentõ\vel r~presenta uma oportunidade de inserção 
do Estado do Amapá no mercado da economia verde; 

Considerando, ainda, qt:e a participação do Estado na Conferencia 
das ;\ações Unidas sobre ·Desenvolvimento Sustentú,·el irá salientar as 
discussões sobre este lema entre go\'erno, setor pri\'ado e sociedade civil 
organizada, 

bECRETA': 

Art. 1° Para r.ns d~ assistência logística â com:tiva do Estado do 
Amapá na Conferência das Nações Unidas sob:e Desem•olvimento Sustentá\'cl 
a se realizar no petiodo de 13 a 22 de junho 2012 na cidade do Rio de J1meiro. 
rlora,•ante denominada Conferência Rio + 20, fica criada a Comissão 
responsé.,·el pelo apoio logístico: assistir, credenciar, atuar, ho.spedagem e 
transporte à referiâa comitiva. 

Art. z• A Comissão de Apoio Logístico será composta pelos 
met:~bros abaixo relacionados: -

Ana Mcrgarida Castro Euler 
lnntilutÓ Es~adual de Florestas do Amapá- IEF 

Mcria Helena Çardoso da Silve 
Assistente Social. 

Art. 3° A Comissão será extintR em 23 :Jéj,;;oho de 2012. 

DECRETO W :lli.f ~ DE l~ bE JUNHO DE 2012 

O GOVERNADOR DO E9TADO DO AMAPÁ, usando: das auibuiçõcs 
que lhe são conferidas pelo a..rt.ll9, inciso X.Xll, da ConstituiÇão do Estado do 
Amapá, e tendo em vi~ta o contido no OFÍCIO/PRESIISECRE-711, 

RESOLVE: 

Prorrogar, por mais um período de 01 (um) ano, os termos do 
Decreto n• 3755, de 19 de setembro de 2007, publicado no Diário Oficial do 
Estado do Amapá n• 4093, de 19/09f07, que dispõe sobre a cessáo do 
servidor Alberto Soares Silvo para o Tribunal Regional Fedcral·da Prirrí'cira 
Região. 

Macopá, l.L.i de junho de 2012 
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DECRETO W J-150 DE DE JUNHO DE 2012 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições 
o·Je lhe s:lo conferidas pelo art. 119, inciso XXII, da Constituição do Estado no 
.\r:1apa, e tendo em vista o contido no OFÍCIO/PRESI/SECRE-741. -

RESOLVE: 

Prorrogar, por um periodo de 01 (um) ano, os termos do Decreto 
n' 4701. de 30 de setembro de 2011, publicado no Diário üficial.do Estado do 
A!napa n• 5082, de 07/10/11, que dispôe sobre a cessão da servidora Edna 
Dias Saljtos para o Tribunal Regional Federal da Primeira Região - Seção 
.Judicif•ri:l do P:stado do Amapá. 

Macapá, J. i; de junho de 2012 

DECREto N° :): 9. '31 de J-4 de 2012 

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR NO 

VALOR DE R$ 6.180.860,00 PARA O 

FIM QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

O GOVERNADOR DO ESTADO. DO AMAPÁ, usando das atribuições 

que lhe são conferidas através do inciso VIII, do art. 119, da Constituição 
Estadual e do art. s• , da.Lci n.• 1.617, de 20 de janeiro de 2012, que 
esttma a Rccetta e fixa a Despesa para o Exercício Financeiro de 2012. 

DECRETA: 

Art. 1° Fica aberto o Crédito Suplementar no ,·a!or de R$ 

6.180.860,00 (Seis Milhões, Cento e Oitenta Mil, Oitocentos e Sessenta 

Reais), destinado ao reforço de dotações consignadas no orçamento yioente 
conf.jr:ne anexos constantes dv presente Dêcreto . . b ' 

. Art: zo Os recursos necessários à cxecuçüo do disposto 110 artigo 
~menor, d~corre:11 de A:mlação Parcial ou Total de Dotações Orçamentárias, na 
wrma do mctso Ill, § J• do art. 43, da Lei Federal n.• 4.320/64: 

Art. 3° Este Decreto entra em l'igor na data: de sua publicação 
re1•ogadas as disposições em contrário. · ' 

I 

Macapá-AP, )'-1 

~ . ..,_.. f/' 

de 20Í 2 

-q;!· 7 /t; 
CARL.O CAM!LO GÓES C PI RI!lE 

I 
Go ernado!)'' 

\ 
\ 

I 

\: 

Jl.)LIANO DEL CASn:t.o·siLVA 

Stcretário_ ~e .E~_:ado Planejam:eií':O. Or~amento e Tesouro 

Anexo do Decreto n.• :;..:< ':) l. de /i ·de de 2012 .. 

ANEXO I - SUPLtMENT AÇÃO 

) 

JLo_6_A_52_.o_3_so_z_s_9_'IL_ __ I6_oo_3_o __ ~.~~-·-2-40~~~-4-49_o_.s_2~~------26_2_.o_oo~'L--------2-62_.o_o_ol 
22.000- SECRETARIA DE ESTADO DA INDÚSTRIA, COMERCIO E MINERAÇÃO 
22.201 -JUNTA COMERCIAL DO AMAPÀ 

R$ 1,00 
Programa de 

Trabalho 
Micro Região Iduso Fonte Natureza 

Município 
Valor Total 

0.!. 122 0780.2223 160030 240 3390.39 30.000 

23.000- SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO RURAL 
23.205 - INSTITUTO ESTADUAL DE FLORESTA DO AMAPÀ 

Programo de 
Trabalho 

!8.122.0780.2345 

Micro Região Iduso Fonte Natureza 
Municí io 

160030 
(60030 
!60030 

!OI 
!OI 
101 

3390.30 
3390.35 
3390.39 

28.000- SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO 
28.101- SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO 

Valor 

20.000 
!0.000 
50.000 

30.000 

R$ I 00 

Total 

80.000 

R$ 1,00 

Programo de Micro Região , I I ! ~~~ 
Trabalho Municío:o Iduso.l Fonte ; Natureza Valor 1 . ___ Total 

1---'-'-="""---l-. =~ ...... --- i--
!2.~6!.0270.!164 160030J~IIS 3190.04 1.832.793 I 

160030 o 118 3!~0.!] 2i9.936 2.0;!.729 

'---===='==·~· -- . ' .. •.-· .. ..l,_,_ .. --'----

ANEXO II - ANULAÇÃO 

20.000- SECRETARIA DE ESTADO DA INFRA·ESTRUTURA 
20.205 - DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRANSITO 

Programa de 
Trabalho 

06.!22.0360.1260 

06.367.0360.2589 

06.452.0360.2632 

06. i 22.0360.263 I 

. 

Micro Região Iduso Fonte Natureza 
Município 

160020 
160070 
160015 
160053 

'160030 
160030 
160030 
160030 

160030 
!60030 

160030 
160030 
!60030 
160030 

·240 4490.51 
240 4490.51 
240 4490.51 
240 4490.51 

240 
240 
240 
240 

3390.30 
3390.35 
3390.39 
4490.52 

240 3390.36 
240 449.52 

240 3390.30 
240 3390.35 
240 3390.39 
240 4490.52 

Valor 

202.267 
!17.990 
!34.845 
!68.556 

482.040 
50.800 

5 i4.000 
768.291 

90.000 
250.505 

320.000 
iOO.OOO· 
456.032 
362.805 

22.000- SECRETARIA DE ESTADO DA INDÚSTRIA, COMERCIO E MINERAÇÃO 
22.201 - JUNTA COMERCIA~ DO AMAP~. 

Programo de 
Trabalho 

04.!22.0780.2223 

Micro Região Iduso Fonte Natureza 
Município 

160030 240 4490.52 

Valor 

30.000 

23.000- SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO RURAL 
23.205 - INSTITUTO ESTADUAL DE FLORESTA DO AMAPÁ 

Programa de 
Trabalho 

Micro Regiõo Iduso Fonte Natureza 
Municí io 

I S.J22.0780.2l79 . 160053 11 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 

101 3390.30 
i60070 
160027 
160030 
160040 
160053 
!60070 
!60027 
i60030 
160040 

101 '3390.30 
!OI 3390.30 
101 3390.3~ 

101 3390.30 
10! 3390.39 
lO! 3390.39 
10! 3390.39 
!OI 3390.39 
101 339039 

Valor 

H.OOO 
8.000 
8.000 
8.000 
8.000 
8.000 
8.000 
8.000 
8000 
8.000 

R$ 1.00 

Total 

623.658 

1.815.131 

340.505 

!.2.18.837 

R$ 1,00 

Total 

30.000 

R$ I 00 

Total 

80.000 

--..... =~~==:!==-*==-...L_ __ _j_ ___ . -· ... 

28.000- SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO 
28.101 -SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO 

Programa de 
Trabalho 

!2.361.0270.!164 

Mi.~ro Região Iduso Fonte Natureza 
Municio lo 

!60030 
!60030 

1!8 3390.39 
118 4490.51 

Valor 

1.000.000 
1.052.729 

R$1,00 

Total 

2.052.729 20.000- SECRETARIA DE ESTADO DA INFRA-ESTRUTURA 
20.205 - DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO 

R$ I ,00---"-.--:=--::::c--..L...---=='=-...L..~.,., ... , .... cl:. =-=-....l.. ___ .....;..JL.. ____ _ 

Programa de 
Trabalho 

05. !22.0360. i 260 

Micro Região Iduso Fonte Natureza 
Municíoio 

!60030 
160027 
160050 
160060 
i60030 

o 
o 
o 
o 
o 

240 4490.51 
240 449051 
240 4490.51 
240 . 4490.51 
240 4490.52 

Valor :__~>otol 
IRI.o :1 I 
691.155 . . 
623.732 ! 

Vice • Governadoria 
500.000 

1.760.244 3.756.1l.!J 
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(Vice-Governadora 
~;;;·:.: ... 
Dorallce Nascimento de Souza 

V JUSTIFICATIVA N° 001/2012- NAFNice Gov. 
RATIFICO oa forma' ~a L · .;666/93, art. 26, em. 
23/05/2012 - ~~ 

. I~ 1-<Q 

) 
: 
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06 I Clipes mquelados 
8/0 

07 Envelope p/ 
convite - cor 
vermelha 

08 Envelope tamanho 
A4 

09 E><tratorde 

100,00 

! 60,00 

10,00 

Fechado·em I 
MDF, medindo ! 
1, 75Xl,OOX41, •

1

. 

Sem 

MDF, Qrampos 
10 Filme p/ fax -

21 Gaveteiro em ·o1 

~~~~7~~-----+---+~-~~~--~,3~0~.0~0~ Contendo04 
Panasonic KX-
FA57A gavetas 

1--;-;tlrl--;,F;,:~a~dF:u=re=-x -----+-::-:--+-.-;;----j~:;;;----\-;;20'.;;;oo;---1 3 Mesa em MDF 01 
l-:-;~~tre':an,st:!o<a::,:re::;n:::te_,_,la"-'orq:E;a-+--,--+..,.,---l-=-;v;-~;;-;-;"'-j _ Tampo de 

Pág 06 

1.145,00 1.145,00 

R$ RS 
428,00 428,00 

! 
I 

! R$ R$ 

I 1.263,00 1.263,00 Doralice Na~ o de Souza 
Vice-Governadora 

12 1 Grampeador 125,00 .d 
tamanho grande 1 VI ro preto, 

13 Grampo para 16,50 medindo . I 
JUSTIFICATIVA N• 001/2012- NAFNice Gov. ~;:~J:actor 75X1,80X80cm 

FUNDAMENTO LEGAL: Art. 24, inciso 11. da Lei r-;.,14i-+-i:;P=ape':':-c''A:::4~-:--t-'::R7.e""s+.1~0o~r.1~2~0=-o--t-;0-;1.2::;o~o.""oo~ 4 Poltrona tipo I 01 R$ ~ 
8.666/93 e alteraçOes. 15 PapelvegêA4, pct 10 

1
1 5,50 55,00 Presidente, i 

corres viuiadas I 
PROCESSO N°. ·20 12/2882.0009/2012 h1 6~;:P~as7ta~A'-;;Z7Io~m;:obo"--+u-n ---t1"'1""o---!i"'5~.6"'o-+56=-=.o""'o--i em couro, I 2.055,00 2.055,00 

ASSUNTO: Dispensa de Licitação !arao · base cromada 
FORNECEDOR: F. EDUARDO DA SILVA- ME 17 Tonner un • 05 90,00 450,00 com 

1 

I : 

I i 
OBJETO: Confecção e colocaçao de um portao em impressora I 
aluminio, medindo 2, 20X2, 45( 5, 39m2), com material t-.,..,18.-t-~Le:;xM~a~rk;:;:E~2;::.0:-:1 07:-;--l-::=-+::1~0 -/-;9;;;-0 .-:c00;;--+,9:;;;0~0.;:;;00,-J =kre~g~u:::la~g:;e:.:.m:____~_---''--------L----,, Toriner HP lase~et 1 un 
incluso, e colocaçao de vidros incolor com pelfculas p11 o2w.85A i ; 

de proteção solar. 19 Tonner impressora ! un 10 90,00 900.00 ,. 'vALOR: R$ 4.8. 91,00 (quatro mil, oitocentos e noventa 
VALOR: R$ 2.641,50 (dois mil, seiscentos e quarenta I j Sansung · I' e um reais). 
e um reais e cinqüenta centavos) _ . . SCX4600-45A i _ _ . 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas . . DOAÇAO ORÇAMENTARIA: As despesas de correntes 
d correrão a conta do programa de trabalho ecorrentes correrão a conta do programa de VALOR: RS 4.473,50 (quatro mil quatrocentos e setenta •

041220001200
1. 

trabalho 0412200012001: Fonte 01 O 1, Natureza de e trêsreais e cinqüenta centavos). 
Despesa 449052. • . . . DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes Fonte 0101, Natureza de Despesas 449052. 

Submetemos a supenor constderaçao da correrão a conta do programa de trabalho Submetemos à superior consideração da Excelentíssima 
Excelentlssima Sra. Vice-Governadora a presente 0412200012001. Fonte 0101, Natureza de Despesa Sra. Vice-Governadora a presente justificativa, para 
Justificativa para efeito de autorização e ratificação 449052 . efeito de autorização e ratificação do valor a cima em 
do valor acima em eplgrafe, que tem como obj.e!ivo . epígrafe, que tem como objetivo substituir o mobiliário Submetemos à superior consideração da Excelenttssima 
garantir a seguridade do acesso a Residência Oficial Sra. Vice-Governadora a presente Justificativa para . em condições precária para utilização do Gabinete. 
da Vice-Governadoria do Estado do Amapá Justifica-se a dispensa de licitação com a regra efeito de autorização e ratificação do valor acima em 

Justifica-se a dispensa de licitação com a insculpida no Art. 24, inciso 11, da Lei 8.666/93, haja vista epígrafe que tem como objetivo suprir o estoque do 
regra insculpida no art. 24, inciso 11, da Lei 8.666/93, que o valor acima em epígrafe esta dentro dos limites· almoxarifado, garantindo o bom desempenho das 
haja vista que o valor acima em eplgrafe esta dentro impostos por lei, assim como, tais valores estão em com-
dos limites impostos por lei, assim como, tais valores atividades do órgão. patibilidade de preço corl) o praticado em mercado local, 

d d Justifica-se a dispensa da licitação com a regra insculpida 
estão em compatibili a e de preço com o praticado o que se pode comprovar pelas 3 (três) propostas colhi-

d I I d I 3 no art.24, inciso 11, da Lei 8.666/93, haja vista que o valor em merca o oca, o que se po e comprovar pe as das< às fls. 03, 04 e os, dos autos. sendo que a empresa 
(três) propostas colh.idas, às fls. 03, 04 e 05, dos acima em eplgrafe esta dentro dos limites impostos por indicada acima apresentou a proposta mais vantajosa, 
autos nd a S · d' d · lei, assim como, tais valores estão em compatibilidade , se o que empre a In 1ca a actma avaliando preço, qualidade e garantia. 
apresentou a proposta mais vantajosa, avaliando de preço com 0 praticado em valor local. 0 que se pode Pelas ra1ões acima expostas, e visando salvaguardar 
Preço quall.dade e garant1'a comprovar pelas 3 (três) propostas colhidas, às fls. 04,05 

· · os interesses da Administração Pública, em fiel cumpri- . 
Pelas razões acima expostas, e visando e 06, dos autos, sendo que a empresa .indicada acima menta da Lei, submeto a presente JUSTIFICATIVA à 

salvaguardar os interesses da Administração Pública, apresentou a proposta mais vantajosa, avaliando preço, superior apreciação e RATIFICAÇÃO por V.Exa.: e sua 
em f1'el cumprimento da Lei, su· bmeto a presente q alidade e garantia 

u · conseqüente publicação na Imprensa Oficial do Estado . JUSTIFICATIVA " superior apreciaç"o e Pelas razo-e· s acima expostas, e visando salvaguardar os 
" " para que se cumpram as exigência do art. 26 do referido RATIFICAÇÃO per V. Exa. e sua conseqüente interesses da Administração Pública, em fiel 

. Diploma Legal, condições de eficácia deste ato. publicaçao na Imprensa Oficial do Estado, para que cumprimento da Le1, submeto a presente JUSTIFICATIVA 
Maca pá, 23 de maio de 1.0~2.• L.-... . _ se cumpram as exigências do art. 26 do -referido à superior apreciação e RATIFICAÇÃO por v. Exa. e sua ·, ~ / 

Diploma Legal. condições de eficácia este ato. conseqüente publicação na Imprensa Oficial do Estado, . c~~ 
Macapá, 23 de maio d~1 ~2. para que se cumpram as exigências do art. 26 do IL.c-•• 

Maria Apar~rclii oa Costa Penha ' · referido Diploma Legal, condições de eficácia deste ato. 
Maria Àpar 1 da Costa Penha Gerente do Núcleo Administrativo Financeira 

Gerente do Núcleo Administrativo financeiro __ Maca pá, 23 de maio de 2012. 

JUSTIFICATIVA W 002/2012- NAFNice Gov. 
RATIFICO na forma da Lei 8.666/93. art. 26, em. 

23/05/2012 ~ 
lo I •n 

Doralice Nas o de Souza 
Vice-Governadora 

JUSTIFICATIVA N• 002/2012- NAFNice Gov. 
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 24, inciso 11, da Lei 
8.666/93 e alterações. 

. PROCESSO N". 2012/2882.0011/2012 
ASSUNTO: Dispensa de Licitaçao 
FORNECEDOR:N.H.S.CORREA 

. ··~'/-
. ' :..--::;-.::-----

~.=.>-!:"~"'""" ' 

Maria Ap;;e~'l!Á1a Costa Penha 
Gerente de Nucleo Administrativo-Financeiro 

JUSTIFICATIVA N2 003/2012- NAF/Vice Gov. 

RATIFICO na form~jd ~-8.666/93, art. 26, 
em 23/05/2012. t. 

.. 'o lt~ ·:-o 
Ooralice Nasc1 o de Souza 

Vice-Governadora 

OBJETO: Aquisiçao de material de expediente, para JUSTIFICATIVA N2 003/2012- NAF/Vice Gov. 
as atividades desenvolvidas na Vice-Governadoria FUNDAMENTO LEGAL: Art. 24, inciso 11, da Lei 
do Estado do Amag_á tais co.,.mcc:.:o::.:.:~-==,--r-c:::=;;-;;--, 1 1 -

1 DESCRIÇAO UN " QT 1 ;::~::ço ! PREÇO 1 8.666 93 e a teraçoes. 
T UN i TOTAL PROcESSO N2 ZÜi2í2ôô2.uiC/iC12 
~ ASSUNTO: Dispensa de Licitação. 

01 Caneta ex 03 29,00 87,00 FORNECEDOR: .CENTER KENNEDY COMtRCIO 
esferográfiCa cor L TOA 
azul , 

~02::-+~c~art~u::ch;:-:o:-----+-:-:un=---t-;o;:;3--f-s«6;-;,o;;;o--+<1~68;-;,orv:orl OBJETO: Aquisição de mobiliário, a serem instalados 
impressora 
HPdeskiet 1220c 
colo r 

03 Cartucho 
impressora HP 
deskjet 
1220cpreto 

04 Clipes niquelado 
4/0 

un 

ex 

ex 

03 

I 
48,00 

l 
' 10 
i 

1,70 

10 1.60 

no Gabinete da Vice-Governadora do Estado do 
Amapá, conforme a seguir: 

144,00 ~ I D~SCRIÇÃO 
! QT_I 

PREÇO) j_ PREÇO 
UN TOTAL . -

17.00 I 
16,00 

Órgãos Estratégicos de Execução 

(Defensoria Pública 

lvanci Magno de Oliveira 

EXTRATO DO CONTRATO N" 002/2012- DEFENAP 

VInculado· ao Processo n•. 2.00000.02412012-0EFENAP 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO, QUE EN!RE SI 
CELEBRAM O GOVERNO DO ESTADO DO AMAPA, POR 
INTERMÉDIO DA DEFENSORJA PÚBUCA DO ESTADO DO 
AMAPÁ. CO&'IO CONTRATANTE E A EMPRESA JURACY 
BARBOSA DA COSTA- ME, COMO CONTRATADA, NA 
FORMA ABMXO DECLARADA. . 

CLÁUSULA PRIMEIRA,- DO FUNDAMENTO LEGAL 

o presente Contrato tem respaldo legal, art. 37 caput. inciso 
XXI, da Ccmslituiçao Federal, nas· disposições da Lei n• 
8666193 e alaerações posteriores, no art. 12, § 4', e art. 123. 
inciso IV, da Constituiçao do Estado do Amapá, assim como o 
disposto no Processo Ucltatório ConvHe . n• ~12-
CPUDEFENA'P e demais disposições legais que lhe sejam . 
aplicáveis em face do objeto previsto e caracterizado ·neste 
instrumento. · 

CLÁUSULA SEGUNDA ·DO OBJETO 
05 Clipes niquelado 

3/0' 

E I . 
~ Ármário lQJ "_R$. LRL Constitui obleto do presante lnst1!Jmento a contratação de 
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Empresa para prestação de serviços de reprografia no 
estimativo de 40.000 (quarenta mil) cópias mensais a esta 
DEFENÀP. sendo que todos os insumos (papel, tonner, 
revelador etc ) necessários paia a realização dos serviços, bem 
como o oper:~~dor próprio são de inteira responsabilidade da 
contratada. 

ClAUSULA TERCEIRA • OA VIGÉNCIA 

O presente Contrato terá sua vigêncta de 12 (doze) meses, a 
contar da data de sua assinatura, podendo ou não ser 
prorrogado <!e acordo com a conveniência das partes e nas 
hipóteses previstas na legislação 

ClAUSULA SEXTA. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E DO· 
PREÇO 

As despesas decorrentes deste Contrato correrêo à conta do 
Programa de Trabalho n•. 14.122.0120.2040 e Elemento de· 
Despesa 3300-39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa 
Jurídica. Fomte de Recursos 001 FPE. O valor total deste 
Contrato é dle R$ 43.200,00 (quarenta e trêS mil e duzentos 
reais). Senda. empenhado neste ato o valor de R$ 3.600,00 
(três mil e seiscentos reais). 

ClAUSULA DÉCIMA: DAS .ALTERAÇÕES 

Qualquer modi!icaçêo de forma qualitativa ou quantnativa, 
redução ou acréscimo do objeto ora contratado, bem como 
prorrogação de prazo poderá ser determinada pela contratante, 
lavrando-se o respectivo termo, nas prerrogativas dos artigos 
57 e 65 da iei No. 8.666 de 21 de junho de 1.993 e suas 
alterações. 

ClAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA • DA RESCISÃO 

São motivos para a rescisão do presente Contrato, os 
enumerados nos artigos 77 e 78 da Lei n• 8.666/93. _d 

SUBCLÂUSUILA PRIMEIRA - DA FORMALIZAÇÃO DA 
RESCISÃO - No caso de rescisão deste Contraio será 
~ o <que estabelecem os artigos 79 e 80 da Lei n• 
8.666/93. 

SUBCI..AUSI.A.A SEGUNDA - DA RESCISAO POR 
CONVENIÊNCIA DA ADMINISTRAÇÃO- O presente Contrato 
poderá, ainda ser rescindido por conveniência administrativa da 
CONTRATAiliiTE, mediante noUilcação, por escrito. entregue 
diretamente mu por via postal, com prova de recebimento e com 
entecedêncii! <le 30 (trinta) dii!S. 

Por estarem assim, justos e contratados, assinam este 
instrumento em 04 (quatro) vias de igual teor e fonna, na 
presença de duas testemunhas. ao final assinada. 

Macapá, 01 de Junho de 2012. 

SIGNATÁRIOS: lvanci Magno de Oliveira/Oefenap e Juracy 
Barbosa da Costa -ME/Empresa Contratada. 

/ ~/ 
---·.;;.:;, 7 •. ' '-' /' .. .-' 

IVANCI MAGNO o€ ~~ÍAA 
_)Yéfensor PúblicoG~do Estado 

~============~==---(Policia Militar :=.=J 
Cel. P!VI. Pedro Paulo da Silva Resende 

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO 
CONVÊNIO 

. N" 001/2011-SEJUSP/PMAP 

INSTRUMENTOS E PARTES: O Estado do 
Amapá. através da SECRETARIA DE ESTADO 
DE JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA DO 
ESTADO DO AMAPÁ-SEJUSP/AP, como 
CONVENENTE. e a POLÍCIA MILITAR DO 
ESTADO DO AMAPÁ PMAP, como 
CONCEDENTE, e de outro lado, a SECRETARIA 
DE ESTADO DE SEGURANÇA PÚBLICA DO 
ESTADO DO PARÁ - SEGUP/PA, como 
CONVENIADA, atuando como INTERVENIENTE, 
na qualidade de mantenedora do INSTITUTO DE 
ENSINO DE SEGURANÇA DO PARÁ -IESP. 

Pelo presente TERMO ADITIVO, as partes 
identificadas· no pórtico do mesmo, declaram 
aceitar e ajustam que o instrumento acima 
identificado tem alterado o PARÁGRAFO 

(DIÁRIO OFICIAL) 

PRIMEIRO DA CLAUSULA TERCEIRA - DOS 
RECURSOS FINANCEIROS E O PLANO DE 
TRABALHO DO CONVÊNIO .N" 001/2011-
SEJUSP/PMAP, que passam a vigorar conforme 
redação abaixo: 

CLÁUSULA PRIMEiRA - DOS RECURSOS 
FINANCEIROS: Fica estipulado que os valores 
referentes ao custeio da capacitação do 2° ano do 
Curso de 1=ormaçã0 de Oftcia'is da PMAP serão . 
reajustados da seguinte forma: 
Parágrafo Primeiro · Os valores indenizatórios 
sEl_rão custeados integralmente pelos discentes do 
2° Ano do CFO/PMAP, que deverão quitar as 
parcelas no valor mensal de R$ 226,30 
(duzentos e vinte e seis reais e trinta centavos) 
até o 5° (quinto) dia útil de cada mês. vencendo 
a ultima parcela do 2" Ano do CFO PMAP, no 
mês de maio de 2013. a ser consignado pela 
CONVENENTE (SEJUSP/PMAP) diretamente em 
folha de pagamento dos discentes, e depositado 
em conta especifica a ser aberta pela 
CONVENIADA (SEGUP/PA). O valor total do 2° 
ano CFO por discente será de R$ 2.715,60 (dois 
mil setecentos e quinze reais e sessenta 
centavos), . totalizando uma turma de 40 
(quarenta) discente no valor total do 2° ano CFO 
de R$ R$ 108.624,00 (cento e oito mil 
seiscentos e vinte e quatro reais), conforme 
Plano de Trabalho. em anexo, que é parte 
integrante do presente Termo. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PLANO DE 
TRABALHO: Em virtude do rea;<Jstamento dos 
valores referentes ao custeio do 2° Ano do Curso 
de Formação de Oficiais- CFOIPMAP fica aditado 
e adequado .com nova redação o li Plano de 
Trabalho que passa a fazer parte Integrante deste 
Termo. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA RATIFICAÇÃO: 
Serão mantidas inalteradas as demais cláusulas e 
condições aqui não referidas, na forma como se 
acham redigidas e que neste ato e ocasião ficam 
totalmente ratificadas para todas as consequências 
de direito. 

DATA DA ASSINATURA: 22 de Maio de 20.12. 

SIGNATÁRIOS: Marcos Roberto Marques da 
Silva (SEJUSP/AP), Pedro 
Rezende (PMAP) Luiz 
(SEGUPIPA) e Carlos Em!· 
(IESPtPA). 

Paulo da Silva 
Fernando Rocha 
de Souza Ferreira 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

JUSTIFIC Ar'JV A N'" 001/2012 -l'PLIDNPII:IAP 

.~~·(lES llF PRtlCEDI~JE:>;TO 

.\SS1.1\TO: l\F.\IUifi!J.IT>AIHo I.IC'IT.·ITORI I \' 001 2012· 
CI'LO.\ P~I.\P ' 
PROCESSO\" 3401012012.00184- OOF 
\)BJETO: W1'1SI[,:.ÍO Llt .\R~I.-\~Il:)iTO (l'lliTOL.-\ 
<.:ALIURE.40) PARA I'Olll'IA ~UUTAR DO EST.-illO !XI 
.-\~!AP..\. 

~IR~! A fOR.fc\S l..ll'Rl ·s S . .-\. C\I'J: n.cSU~5 0001-02 
1'.-\l.OW R$ ~98.901\00 l.l.)uutro.:eutos " no,~uta ~ oito mil. 
novecento:\ rems) 

RES\.n.TAW DETAL!!Al)Q 

\ f.SPECIFIC' AÇ ÀO 
I I VALOR VALOR 
]ul\n Qm 1 u~rrARI TOTAL 

i • , U1.R$1 tR$) 
i PISTOLA CAL ~O - . 

ScnU-ttutmnáliQ. I 1 
acabamento o-.:idadn I 
comprimento maximo I ! 
do cano 125 nmL 
comp··ün~nto máximo 
tot~ ,Ia piswla 
2 l .. ~nm. p:so máximo l 
97 Sg ( déicam~gaJa) 1 

w:ompanhn1b ué 0) 1 

tlr~s) carrcgadorc"> 
com capacidade •-.ara I I . 

ll(onzc.J c.1nuchos I 
.:nua. sendo 1 I.J,,is) I 
extras. trabalho de 
ti]~> ,;mpks c ·dupla t' 
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açao, pcrcussor 
tlut!'illlte. sistema de I 
s.oguranç.a contrn IJ 300 1.663,00 1498.9lXl.Oil 

disparos acidentais, · 
com uc>~trm:<U\<1 do 

· cão c trava ambidestra 
1
1 t<rrmlho :~~r1u após o 

úHimo <lisporo, 
imticador de canucho 
nn câmera. tJincns uo 

I • 
1 caho d<.! borracha, 

timdo do c~•rrcg.udor e 
gUJa ua mola 
recupcradora 
tlmcionando em 
metal, alç.a de mim 
lixo. com tr i I h o pam 

l
lantema e com 
7.arclho. 

r·-----·-VA-l-.0-R_T....LO-T-AL-'--(R_$_\ ~ 

I 

I 
I 
I 

~ I 
149R 900.001 

Justilicn-se a nmência de Licitação e a conseqüente 
c.ontratação da empresa IOR.IAS TAURt;s· S/A. para o 
lomecim~nto de anna.< com o ot>jetiro de atualizar, completar 
c padronizar o nccn·0 da Policia to.tilitar do Amapá. 

'f?cvido a situação fitlic.a típiticar-se na hipótese legal prevista 
para a ine'<Ígibilidade licitatória. conionnc se veritica pela 
leitura do ari. 25.lnciso I da Lei n" R.666/9l in ''erbis: 

... ·Jrr. 25. É inexigivel a ücitaçdtl qum1d11 houl'!!t 

im;abiüilade de ct•mpetiçtJo. em eçpec:ia/:" 

f - para diJUi~içiltJ de ltlilltlriai•, cquipammt~ ou g~uero.-. 
que só possam .<er fornedt/o$ por prudutor, empresa 1111 

represmtante comercial exclusiwo, 1-edada a preferencia de 
liiiií-ca. fie>oentio a comprrnV1fao de -iiéiu.m;dade .w- feila 
ulrU>'e> ue uiestatio _rurnedlio pelo Ol'f(ilo de rey:istro do 
<'tmrircio do local em que se rt4Ji:aria a licilaç/ll1 ou a .obra 
ou o scn-i~·u, pdu Sindicato, Federaç4o ou Canfctlerac;do 
PatronaL 1111. ainda. pelas entidades eqrtiw:bzt~.~: 

Justillca-se contrata<,<lo din:ut da empresa 
supram~'tlcionada ~m razão da mesma Se'!: fornecedora 
exdusiva no pais do obteto do processo supnu:iwdo. confonne 
Dedaração de Exdu;i\•idade de fomecimento e:o.:pedida pela 
Associação Rrasikira das Indústrias de Mat~'tiais de Defc:>o. c 
Segurança - ABIMJ)[, Dc-clamção de e~clusividmle de 
t:'Ülticaçiio c ~o·omcr.:ulliz<ú;ilo ~'llellitlu pdn Oiretorin Jc 
Fiscalizaçiio dé ProdUJos Controlados IDFI'l'l uo [\crcito 
Ilrasiieiro e APOSTILA ao TiTIJLO DE REGISTRO de 
PRODlJfO CONTROLADO cxp~-dida pt:la VFPC - h<!rcito 
Brasileiro. constando nos autos do processo. 

Jnstilicn-sc o pre1·o npr<'Scntu<lo pela futum rontrn~•Ju 
em rUl.ào de sua ·wmpalibihdaJc com o pralic<~Jo J<Hlt·J ;: 
omros Ór)l.ãos púhhcos e com o estimado pda adminis111li'UO. 
conforme documentnção presente nos autos do processo. 

Cmnpram-se assim. as ~xigéncias do Art 26. IJ e 111 da lei 
~.GGG/93 c l~islação wmplementllr, depend<!lldo que o Ato 
llomologatório oportwuze a s<!qlléncia c a tmmitução d~stc 
doçum~nto para s:~h-.1guan.fu dos inh:rcs..~s da 
Administração c cumpiimcntos legais. 

Ante o C\flOSio, submetemos a pr.:S.:ntc justilicatíva à 
apreciação c ratilicuçiio de Vossa Exu:iéncia. ~m como a 
publicução no Di:lrio Oficiul do Estado como wndiç.ão para 
·~llcáciu <lo ato. 

Macap,1-Al', 1J /()(,12012. 

,..(c ... o ... r,..E,.,.o...,r{:!ombeiro _ _J 
Cel. BM Rairnundo Américo F. de Miranda 

PORTARIA 
N.• 249/2012-DDRH 

Comandante Geral do Corpo de 
Bombeiros Militar do Estado do Amapá, no uso de 
~uas atribuições de acordo com o Decreto n• 
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0011. de 03 de janeiro de 2011, Lei Complementar 
n· 065. de 21 de setembro de 2010. e ainda em 
conformidade com as Leis n• 0628, de 01 ·de · 
novembro de 2001, alterada pela Lei n' 1031 de 
21 de julho de 2006, que revoga o art. 4' e alte~a o 
art. 2· da referida Lei; Lei Complementar n• 0019. 
de 25 de novembro de 2002, alterada pela Lei 
Complementar n' 0034. de 25 de abril de 2006. 

. que altera o art. 3' da Lei citada; Le1 
Complemehtar n• 0034. de 25 de abril de 2006 
que altera o art. 3< da Lei Complementar n• 0019: 
de_ 25 de novembro de 2002 e revoga o art. 4" da 

. Le1 Estadual n · 0628, de 01 de novembro de 2001· 
Lei n·· 1031. de 21 de julho de 2006. que altera o 
art. 2' da Lei n• 0628. de 01 de novembro de 2001. 
que d1spõe sobre promoçao de Cabos e Soldados 
do CBMAP: Lei ComPlementar n' 062 de 06 de 
illW!.. de 2010. que altera a Lei Complementar ·n·· 
0034: de 25 de abril de 2006. que dispOe sobre os 
cnténos para a matrícula no Curso de Formaçao 
de Cabos e Sargentos do Quadro Especial de 
Praças do CBMAP e Lei Complementar n' 064. de 
21 de setembro de 2010, que altera a Lei 
Complementar n' 0034. de 25 de abril de 2006. 
que d1spoe sobre os critérios para a matricula no 
Curso de Formaçao de Cabos e Sargentos do 
Quadro Especial de Praças do CBMAP. e ainda o 
teor Processo n• 13.000.453/DP/DDRHICBMAP 
de 28 de maio de 2012. · 

RESOLVE· 

' 
,1\rt. 1• - Promover o CB BM QPC 

· RQNEY MONTEIRO DE SOUSA. matricula n• 
315524. à graduação de Terceiro Sargento BM do 
Ouadro Especial de Praças. por ter completado 20 
(vlntej anos de efetivo serviço. a contar de 01 de . 
junho de 2012 

Art. 2° Reyogam-se as 
disposições em contrário. 

PORTARIA 
N.• 251/DDRH 

Comandante Geral do Corpo de 
Bombeiros Militar do Estado do Amapá, no uso 
de suas atribuições conferidas pelo Decreto 
Governamental n.• 0011, de 03 de janeiro de 
2011; Lei n• 0628, de 01 de novembro de 2001 
alterada pela Lei n• 1031, de 21 de julho d~ 
2006, que revoga o art. 4' e altera o art. 2' da 
referida Lei; Lei Complementar n• 001S, de 25 
de novembro de 2002, alterada pela Lei 
Complementar n' 0034, de 25 de abril de 2006,' 
que altera o art. 3' da Lei citada e revogtJ o art. 
4' da Lei Estadual n• 0628, de 01 de ncwembro 
de 2001; Lei n' 1031, de 21 de julho de 2006, 
que altera o art. 2' da lei n• 0628, de Q1 de 
novembro de 2001; Lei Compleme11tar n• 062, 
de 06 de abril de 2010, que altera a Lei 
Complementar n• 0034, de 25 áe abril de 2006; 
Lei Complementar n• 064, ~ 21 de setembro de 
2010. que altera a Lei Complementar n• 0034, de 
25 de abril de 2006; o publicado na letra "c", 
item 6, da 3° Parte do BG n• 172, de 16 Set 2010; 
Processo n• 13.000.452/DPIDDRH, de 28 de 
maio de 2012: 

RESOLVE: 

Art. 1° - Promover à graduação de 3• 
Sarg·ento BM do Quadro Especial de Praças o 
CB QPCBM NIL TON GLEYDSON OLIVEIRA DA 
SILVA, matricula n• 31M94, por ter completado 
20 (vinte) anós de efetivo serviço, a contar de 
02 de junho de 2012. 

Art. 2" - Revogamo4e as disposiçõea em 
contrário. 

(DIÁRIO OFICIAL) 

I'ORT,\RIA 
!\'.' 254/21112-DURil 

O Comandantt Cerol do Corpo de Bombeiros 
\Hiur tln Est•do do Am•pá. no uso ol•s alrihuiçOu que lhe 
são cnnfrrodAs pelo Derreto GovernamentRI n' 0011 de OJ de 
"janeiro de 2011. de ~cordo com o §3° do art. 62 da Lei 
<:om.plemenlor n' 06~: dt 21 Sei 10 (Estatuto dos Militarts 
do J..stndn do Am•pá}: Ao1. 9° e seu ParAgrafo Único do 
Decreto n• 019. de 10 de julho tle 1985 (Regulamento de 
Promoção tle Praças); C6mputo dr •·agAs pabljc,atJo no 
Bolrtirn (;ernl n' 205, de O~ de no••tmbro de 2010 e ProC<<S<l 
no 13.000.392/DP/DDRHICBMAI'. de 02 de maio de iou:. 

RJ::SOLVt:: 
Art. I' Promover. rm rrs.arcimento dr prrt~riçlo. · 

o• PRUfEIHOS S4RGEivTOS, abaixo r~lacionados, 

p~rtenrentc< ao ~~adro dt Praças Comb~tentts do Corp<~ 
dr Rnmh<oro• ~hhtor do Est•do do Amapá. com efeitos 
retroati.-os • I~ dr novembro dt 2010: 
'~ GR.\Ill A(.~O DE Sl!BTENENTE BM 
( OMBAT[I\'TE: 

I" SCT BM 007 ERRI~ELSON VIEIRA PIMENTEL 
I' SGT BM 008 .\LEX COSTkARAliJO 
I" S(;T BM 009 Eit~I.DO RODRIGUES CARDOSO 
I' S(;T BM OIO JEFFERSON MATOS TAVARES 
I' SGT BM 011 JOSÉ'FRitNCIVALOO ALMEIDA DE 
01.1\'F.:IRA 
l" S(;T B~l OH LLIELSO!\ HMM\'L BARROS DOS 
SA.vros 
I" SGT R.\1 014 OIONE SA.IIlHM DE ALMEIDA 
I' SGT RM 025 \\'ILLI.ANS AREL GOMES SILVA 
I" SGT B.\1 017 H.'IRLH OA\'IDSO~ CORDURO 
PA:<oiTO.JA 
I' SGT BM 019 MIGliEL GENILSON PRATA DOS 
SANTOS · 
I" SGT BM 022 f::-11\'AWO SIL\'A BARBOSA 
I' SGT BM 025 ROI\1El! CÉLIO BAR-\ TA f!ro.JUJBA 
I" SCT BM 027 ~ CtsAR DE ANDRADE 
ALMEIU.·\ 

.~rt. 2' Torno Wtll <frito o publkado na lttn ~.·. 
item·~. da 3' Parlt do BG e• 126, dr 06 tlc julho de 2011. 
com rriRçAo a pr .. O(to dos militarts: ST BM 
~.LSQ[S VIEIRA PIMENTEL matrícula n• 451738. 
ST BM .ERA..!JK! RODRIGI!E.S CARDOSO, matritula n• 
4~2092 r ST BM WILLIANS .:\..R.E!, GOMES SILVA, 
matrícula n• 451940. 

. 4rt. 3° Republirada por ter ~aido com incorr<çio 
nu itron J. do J' Portr do BC n• 097. de 25 de maio dt 2011. 

Art. •o DHe cifncio. rrgistr,..st e publique-se. 

PORTARIA 
N.• 2571DDRH 

Comandante Geral do Corpo de 
Bombeiros Militar do Estado do Amapá, no uso 
de suas atribuições conferidas pelo Decreto 
Governamental n.• 0011, de 03 de janeiro de 
2011; Lei n' 0628, de 01 de novembro de 2001, 
alterada pela Lei n• 1031, de 21 de julho de 
2006, que revoga o art. 4' e altera o art. 2' da . 
referida Lei; Lei Complementar n• 0019, de 25 
de novembro de 2002, alterada pela Lei 
Complementar n• 0034, de 25 de abril de 2006, 
que altera o art. 3" da lei citada e revoga o art. 
4' da Lei Estadua·l n• 0628, de 01 de novembro 
de 2001; Lei rr' 1031, de 21 de julho de 2006, 
que altera o art. 2' da Lei n• 0628, de 01 de 
novembro de 2001; Lei Complementar n• 062, 
de 06 de abril de 2010, que altera ã Lei 
Complementar n• 0034, de 25 de abril de 2006; 
Lei Complementar n• 064, de 21 de setembro de 
2010, que altera alei Complementar n• 003-4, de 
25 de abril de 2006; Processo n• 
13.000.454/DP/DORH, de 28 de maio de 2012: 

RESOLVE: 

Art. 1° • Promoyer à graduaçlio de CABO 
BM do Quadro Especial de Praças o SD QPCBM 
FEM 1157 MARIA DE JESUS BARBOSA DA 
SILVA; matricula n° 867462, por ter completado 
a idade limite de 37 (trinta e sete) anos, a contar 
de 06 de junho de 2012. 

Art. 2" - Revogam-6e as disposições em 
CO!"'tfário. 
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~a!1~BM 
nte Geral do CBMAP . 

(Gabinete Civil 

· Kelson de Freitas Vaz 

P 0 R TA R I A N• 045/12-GABI 

O CHE~ DE GABINETE DO GOVERNADOR, no uso 
aa faculdade de delegaçao, Que lhe é conferida pelo inciso 11, do art. 
123, da Constltu1Ç3o Estadual, Lei no 0664, de 08.01.02 e tendo em v~ta 
o te<Jr do Memo n° 053/ll·AEG, 

RESOLVE: 

t1omologar o deslocamento do servidor SÉRGIO 
COSTA DOS SANTOS, Assessor Especial Nf<el lii/AEG Código CDS·3 
lotaao ~este Gabi,nete do Govemador, oue viajou d; sede de sua; 
atrlbuoÇDes Macapa·AP, até a Cidade de Manaus - AM, a servi\o aa 
Assessoria fspec1al do.Governador, no período de 30.05 a 01.06.12. 

CHEFIA DE GABINETE DO GOVERNAD2 em~capá·AP Oó de 
Junhode2012. ~ : ' 

· · r<Q., w .'J1J./ , t~o : · 
KE 50N DE FRE AS VA 

Ch e Gablnete do Govem11dor . 

P O R TA R I A NO 046/12-GABi 

O CHEFE DE GABINETE DD GOVERNADOR, no uso 
da faculdade de delegação, Que lhe ê conferida pelo inciso ll, do art. 
123, de ConstltuiÇ3o Estadual, Lei n° 0664, de 08.04.02 e tendo em viSta 
o teor do Memo no 054/12 · AEG, 

RESOLVE: 

Homologar o deslocamento dos servidO<es WENDELL 
RODRIGUES DA FONSECA, Chefe da Assessoria Especoal do 
Governador, aldlgo CDS·4 e ROGÉRIO COUTINHO CARDOSO, 

·Assessor Especial Nível Hl/AEG, Código CDS·3, lotados neste Gabinete 
do Governador, Que viajaram da sede de suas atnbuiçíies ~1acapá·AP, 
até o município de Oiapoque, a serviço. de Assessoria Espe<:lal do 
Governador, no penado de 05 a 07.06.12 . 

CHEFIA DE GABINETE DO ,GDVERNADOR,~e M~ã-AP, 06 d. e 
junho de 2012. j · 

\ < , a:.c tt>-; .. l~t.: 
N DE FRaTAS 'A2 ' 

Gabinete do Governador ·--

Secretarias de Estado 

(Administração 

1 Maria Luíza Fires Picanço Cearense 

DEPARTAMENTO DE IMPRENSA OFICIAL 
· DO ESTADO DO AMAPÁ. 

ERRATA. 

NO DIÁRIO OFICIAL DE N° 5243 DO DIA 11 DE 
JUNHO DE 2012 NA PÁGINA 36. 

EM PODER LEGISLATIVO 

ONDE SE L~: 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 

LEIA·SE: _ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA 

(Trabalho e Empreendedorismo 

Sivaldo da Silva Brito 

POHTARIA N", 06012012-SI::H 

O SECRETÁRIO DE ESTADO DO 
TRABALHO E EMPREE~DEDORISMO, usando 
das atribuições legais que lhe são conferidas, nos 
termos do Artigo 123 da Constituição do Estado do 
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Amapa e considerando o contido no Memorando 
f1° 032/2012 - CT-SETE, de 14 de Maio de 
2012. 

RESOLVE: 

!Jc,j~'Hir u scr)'idor. Cristiano dos Santos' 
1\a,d!llcnto RcspllllS<ivel pelo Grupo de Atividades de 
l<cc"r'o' Humanos - GARII:SLI L. Código CDS-1. 
potra .,c deslocar d:t sede de sua' atribuições Macapá. ate 

'' Cidade de Bntsília-DF, nos dias 17 t 20!05i20 12. a 
lim tk panicipdr no ·ctjRSO DE CAPACII A(,'ÃO ÓE 
RI .C\ RSOS l!li\1ANOS.. . 

(;ABINFTE 00 SECI~ET..\RJO DE ESTADO 
DO TRABALHO E EMPREENDEDORIS.\-10. em 
1·1 o: .. 1 0 I]. 

tln 
Sccrctáno de o e Empreendedorismo 

(Turismo 

Helena Pereira Colares 

PORTARIA (P) N' 019/2012 - SETUR 

A SECRETARIA DE ESTADO DO TURISMO, no 
uso das atribuições que lhe sao conferidas pelo Decreto n' 
0032. de 03 de janeiro de 2D11: e 

Considerando o Capitulo VI, Art. 48. § 1' da lei 
0066/93. e o que consta no Memo n' 0512012- FETURIAP 

RES.OLVE: 

Art. 1' · Des1gnar os nomes abaixo relacionados 
como membros integrantes das Câmaras de 
RegionaHzação e de Qualificação Profissional do Fórum 
Estadual de Turlsmo-FETur, que ·tem como papel 
institucional, contribuir para o fortalecimento e desenvolvimento 
da cadeia produtiva do turismo do estado do Amapá. 

CÂMARA DE REGIONALIZAÇÃO 

Wagner Souza - Coordenador. Arlena Soraia -
Membro. Jansen Rafael- Membro. Valéria Maurien- Membro 
e Ralmunda Silva- Membro 

CÂMARA DE QUALIFICAÇÃO 
Obed Gadelha- Coordenadora, Janaina Pacheco 

- Membro. Silvia Coelho - Membro, Elenilton Marques -
Membro, Edyr Pacheco- Membro, Aline Araújo- Membro, 
Wània Zahlouth -Membro 

Art. 2'- Dê-se ciência, cumpra-se e publique-se. 

Macapá-AP. 25 de Maio de 2012. 

Helena ..Ji1I;- · res 
Secretária d;~Q:l~~~\urismo 

. Presidente do FETur' 

EXTRA TO DO CONVÊNIO N' 004/2012·GEA/SETUR 

Processo n' 51.000.02712012 

CONVÊNIO ESTADUAL N' 00412012 QUE 
ENTRE SI CELEBRAM A SECRETARIA DE 
EST AOO DO TURISMO - SETUR, COMO 
CONCEDENTE E A ASSOCIAÇÃO MUSICAL DOS 
ARTISTAS AMAPAENSES - AMAPS. COMO 
CONVENENTE PARA OS FINS NELE 
DECLARADOS. .. 

Pelo presente lnSirumento e nos melhores tllrmos de dlfB!to, os abaixo 
assinados, de um lado a SECRETARIA DE ESTADO DO TURISMO
SETUR. pessoa jurídica de Direito Públ~o Interno. CNPJ n' 
00.394.57710001-25 doravante denominada como CONCEDENTE 
representada pela Secretaria, Sr'. HELENA PEREIRA COLARES. 
nomeada pelo Oetrelo n' 0032, de 03 de janeiro de 2011. brasüelfa, 
casada. licenciada em letras, portadora do RG n' 070.551-AP e inscrita I1Q 

CPF sob n• 578.665.972-00, residente e domiciliada na Rua Garraslam 
Medici. n' 956, Bairro Paraiso. na Cidade de Santana/AP. de owo lado, 
como CONVENENTE. a ASSOCIAÇÃO MUSICAL DOS ARTISTAS 
AMAPAENSES, pessoa jurídica de direno pr~ado sem rm lucrativos, 
inscrito no CNPJIMF n' 1 1.230.12410001·80. estabelecida na Av. Maria 
lzaDel Pereira da Silva, n' 151, Novo Hor~onte, 68.925-000. Santana/AP. 
representada pelo PreSidente ÂNGELO ALBERTINO DA COSTA 
QUEIROZ. solteiro, músico. portador do RG. no 276713 - 2' via -AP, 
inscrito no CPF sob n' 642.918.712-87, residente e domiciliado na 
Travessa Nelciana Vasques. n' 204·A Bairro Nova Brasília, na Cidade de 
Santana, resolvem celebrar o presente CONVÉNIO subordinado as 
clàuS!Jias e condições seguintes que se obrigam a CtJmpnr e respe1tar 
integratment€ 
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CLÁUSULA PRIMEIRA- DO FUNDAMENTO LEGAL: 

O presente CONVÊNIO tem respaldo legal no § 1'. do Alt. 25 da 
ConstitUição Federal. combinado com os Art. 12. § 4': 116 e 123. inciso IV 
da ConstitUição elo Estaao do Amapá, em espoc.ial ao Art. 116, § 1', .nc~os 
I a VI da Lei n" 8.666193, na Lei n' 811/2004, 1egu1amentada pelo Decreto 
n' 1994. de 15 ele julho ele 2004. Decreto n' 350112008, Le1 n' 5 504 de 15 
do Janei1o de 2005. Le• 12.440 de 07 Julho d.e2011 e Art37, Inciso XXI, da 
Constituição Fede1aV88 e a1nda. nas d~posições lega•s oue se;am 
aolicadas em virtude ao objeto pre1islo o carnctenzado neste instrumento 
legal. 

CLÁUSULA SEGUNDA- DO OBJETO: 

O presente CONVtNIO tem como objetivo o repasse de recursos 
financeiros parn a rea'iza~o do PROJETO TAMBOR NO QUILOMBO, 
cooforme. pane integrante deste :nslrumento. 

CLÁUSULA QUARTA- DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

l•.s despesas com a execução deste Convémo no montante de R$ RS 
J5,600.00(Quinze Mil e Seiscentos Re<Jis) Ocorrerão à conta do Pre>Jrama 
oc Traoalho: 2351, Forte: 0101 e Elemento de Despesa: 33.50.41 e serão 
empenhados de acordo com a disponibilizaçjo de OotaçOO Orçamentána 
EspeciTica da Convenentellnte'Venlf)Ote. aa segu1nte forma: 
I .Parcela Única no va~r oe R$ 15.600.00(0Uinze Mil e Se•scenlos Reais) 

CLÁUSULA S~TIMA- DA VIGÊNCIA: 

O presente Convé11o tera vi;)éncia do d1a até o d1a 60 dias a COI'tar da da:a 
de assineh~ra e o per iodo de execuç.io no dia 26/0512012. 

CLÁUSULA OITAVA- DAPRESTAÇÃO OE CONTAS: 

O CONVENENTE prestara conta dos recursos ap:icados de acordo com 
·o pl<r1o de aplicação, com todas as cauoolas lega~ no.prazo maximo de 
30 (trinta) dias de seu térmiro, com as seguintes dorumentações: 

a) Oficio ele encaminhamento (ong~al); 
b) Cópia do Tenno Pri.,cipal de Coovênio, Aditivos e outros se hO:JVer; 
c) Cópia da (si noia (s) de Empenho 
d) Cópia dos documentos comprobatórios do rocebimento dos recursos; 
e) Relação dos documentos de deSj)esas. orllenadcs cronologicamente 
e devidamente numerados. com indicação do credor, data de 
pagamento. numero de c\eque. número de Nota Fiscal (ou Recibo) e 
valor; 
f) Balancete financeiro assinados pelos representantes tega1s da 
convooiada e por profissional da Contabilõ:lade legalmente habi:itada; 
g) Documentos comprobatórios de despesas, constituidos de notas 
fisca1s. recibos, folha de pagamentos, comprovante de pagamento de 
encargos e 1m postos e despesas bancárias; 
h) Relação do ma:er'al permanente adqurido (se houver); 
I) Comprovante de devoução de saldo (se houver); 
j) Extratos bancários do periodo de exeruçoo do convênio: 
k) Conciliação bancaria, quando for o caso; 
I) Parecer do Conselho F~cal, 
m) RelaÍório do cumpnmento do ob;eto; 
n) Certificação do recebimento dos bens ou serviços adquiridos; 
o) Relatório de execução f.sico-financeiro. 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DA PUBLICAÇÃO: 

O presente Convênio deverê ser pubicado na Imprensa Olicial o 
respectivo extrato que sera providenciado pela administracoo até o 5' 
dia útil do mês seguinte de as~narura, devendo esta ocorrer no prazo 
de 20 (Vinte) dias. a contar da data daquela ass~atura. 
Por oportuno. vale lembrai que em atendimento ao disposto no 
paragrafo único do art.61, da Lei 8.66193 e Lei de Regularidade Fiscal 
n'10112000 e atendendo ao Principio da Publicidade dos Atos da 
Admin5traçjo Publica. sejam pullltadas no Diário Oficial. para que 
surtam os efeitos Legais do C~1vémo. 

Macapâ,AP, 21 de Maio de 2012. 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL N'. 003/2012 

Modalidade: Forma Presencial 
Tipo: Menor preço por item 
Objeto: A presente licitação tem como objeto a 
Locação de veículos, para atender a secretaria de 
Estado do Turismo e suas vinculadas de todas as 
empresas afins, conforme especificações técnicas 
constantes no Termo de Referencia do Anexo I, parte 
Integrante deste edital. ::Jisponivel a partir de 
14.06.2012, na sala da CPL, Av. Binga Uchoa, 29 -
entro, trazer CD ou Pen Drive, abertura das propostas 
e Sessão no dia 26.Ó«j>2012, na sala de reuniões da • 
CPL/5ETUR ás D9: 30 hf' · \ . 

Maca pá·;~· 12 de J~~o de ~~12. 
'I~~~"' I \A--"-'1 

GIOVANNY I~GU DAS~ VA 
P!!!.Q.deirgJlE R ''\, 

(írrdustria e ~orr"~rcio :.=J) 
·~===4. 

José Reinaldo Alves Picanço 
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PORTARIA (P) N• 039/2012- SEICOM 

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA INDÚSTRIA, 
COMÉRCIO E MINERAÇÃO, no uso das suas 
atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto n" 
0007 de 03 de janeiro de.2011 e, tendo em vista 
o que consta no Memo. n° 1.2/2012-
AGROIND./SEICOM. 

RESOLVE: 

Art. 1° - Designar a servidora NANIVALCI 
BENINCASA DA COSTA, Gerente Geral da 
Agroindústria, Código CDS-3, para viajar da sede 
de suas atribuições Macapá-AP, até a cidade de 
São Paulo -SP , com o objetivo de participar da 
"28" FISPAL Tecnologia "' Feira Internacional de 
Embalagens, Processos e Logfstica para as 
Indústrias de Alimentos", no período de 11 à 15 de 
junho de 2012. 

Art. 2° - Revogam-se as disposições em 
contrário. 

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se. 

JOSE REIN 
SECR 

em 

(Planejamento, Orçamento e Tesouro) 

Juliano Del Castilo Silva 

PORTARIA W<l30/201i- SEPLAN 

O Secretário de tstado do Planejamento, 
Orçamento e Tesouro do Governo do Es~ado do Amap·á, 
no uso ·das atribuições que lhe são conferidas pelo 
Decreto n• 0026, de 03 de janeiro de 2011; 

RESOLVE: 

Autorizar o deslocamento da servidora NARA · 
RAFAELA DOS SANTOS PINHEIRO DA COSTA. Gerente 
Geral do Projeto Controie e Monitoramento de Obras Publicas, 
Código - CDS 3, para se deslocar da sede de. suas atribuições 
Macapá-AP, até o Municlpio de Oiapoque, com o obJetivo de 
verificação in loco da qualidade do andamento dos servtços e 
as conformidade com os bolcnns de medição encamin.'tados 
para pagamento das obras, atmvés da . Coordenação de 
Monilommento de Obras Públicas e do Grupo Técnico do PEF 
11/BNDES, no período de 04 a 1!7 de junho de 2012. 

Dê-se ciencia, publique-se e cumpra-se. 

GABINETE DO SECRETÁRiçtÍ DE ESTADO DO 
·PLANEJAMENTO, ORÇAMJNT~ E,lrESOURO, em Marap<l-
AP. 29 de maio de 2012. ( ) \! I 

'L ,\ ·k, 
. JULIANO D~L~S~ 

_ Secretá_tio/81;PLAN.. 

(Desporto e Lazer ) 
José Luiz Amaral Pingarllho 

PORTARIA 

(P) nO 032/2012-GAB/SEDEL 

O Secretário de Estado do Desporto e Lazer/SEDEL, 
no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pelo Decreto 
n• 0568/11, de 17 de janeiro de 2011, pelo Artigo 68 da lei n• 08llde 
20 de fev.,.elro de 2004 e Decreto Estadual n' 4275, de 14 de 
setembro de 2005 e, conforme Mem. 045/12-NEPA/COEl/SEDEL. 

Resolve, 

· Art. 12 • Art. 1' · Hoff\Oiogar o deslocamento dOO" 
servidores Carlos Rogério Souza Salvador/Gef1!nte do NEPA, CDS-2, 
Ronaldo Góes Mlrand~Coorden•dor da COR CDs-3 e Manoel Dilrlo 
Lopes da ·Shva/Motorlsta da SEDEl, CDI 2, que viajarão até o 
munlclpio de Oiapoque/AP no perlodo de 05 a 08/06/2012, I"'' 
participar da Assembléia Geral dos Jogos lndigenas/2012, na Aldeia 
do Manl!a. 
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Maca pá, 05 de funhÓ dp 2012. 

~i~! .. {1 :(11/. oA.·, 1 lfl...,,. 
. Jos, ~ara I Pingarilho 

· 5l'Cretârlo da SE DEL· 

PORTARIA 

IPI"' 035/lOll.GAB/S[OEL 

O Se<retário de Estado do Desporto e La>er/SEDEL. 
no ln.O de suas atribuições legais que lhe s5o conferidas pelo Oec.reto 
n• 0568/11, de 17 de janeiro de 20.11, polo Artigo 68 da Lei n• 081Jde 
20 de fevereiro de 2004 e De<reto btadual no 4275. de 14 de . 
setembro de 2005 e, conforme Mem. 040/12·CDPCER/COFE/5EDEL. 

Resolve,· 

Art. 19 · Art. 1 v - Homologar o deslocamento do 
servidor Rondldo Cunha Nascimento/Gerenteo de Núcleo de Execuç,iío
CDS-1, que viajara até a cidade de Golanla/GO no perlodo de J1 a 
17/06/2012, i>ara dCOmpanhar a equipe de Handebol d~ Ama pó, que 
Irá participar da Uga de Handebol ~Fase Final. 

Art. 2" ·De ciência, publique--se e Cumpra-se 

Maca pá, 11 de junho de 2012. 

/') . 

rl~ ~~ 
J~u~ Amaral Pingarilho 

• Secr .ário da SE DEL· 

(Saúde ) 
Lineu da Silva Facundes 

PORTARIA W 291112-SESA 

A SECRETÁRIA DE SAÚDE- ADJUNTA I ÁREA 
DE GESTÃO EM SAÚDE, no uso das 
atribuições quo lhe são conferidas pelo 
Decreto n° 3580 de 07.07.2011, e considerando 
o que consta do. Prol. Geral n° 2012126038; 

RESOLVE: 

Designar os servidores IRACILDA COSTA DA 
SILVA PINTO c WALDECIRA DA SILVA 
MONTEIRO DOS SANTOS Enfermeiras 
Sanitarista, MARLETE BARROS DA SILVA 
SILVA - Auxiliar de Enfermagem, ZENIL 
MORAES DE SOUZA AOSD "C" e 
SEBASTIÃO DO ESPIRITO SANTOS GOMES -
motorista, a se deslocarem da sede de suas 
atividades - Macapá-Ap, até os Municípios de 
Amapá e Calçoene, com objetivo de realizarem 
supervisão e monitoramento dos agravos de 
notificação compulsória, no período de 25 a 
30.06.2012. 

GABINETE DA SECRETÁRIAISESA: em 
Macapá-Ap, 31 de maio de 201~ .. 

• _.L.. 

MARI~ R~.U~DA M. DOS ~~N~S 
Secretária de Saúde- Adjunta 
Área de Gestão em Saúde 

PORTARIA NO 292/12-SESA 

A SECRETÁRIA DE SAÚDE - ADJUNTA j 
ÁREA DE GESTÃO EM SAÚDE, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo 
Decreto no 3580 de 07.07.2011r e 
considerando o que consta do Prot. Geral n° 

2012/32572; 

RESOLVE: 

Homologar o deslocamento dos servidores 
ROSÃNGELA DE JESUS SILVA - Chefe da 
Divisão de Avaliação e Controle - CDS·2, 
ANTONIO CARLOS LAMARÃO DA SILVA -
dati!ó'grafo, ALDICLÉIA LIRA GÓES 
Enfermeira e JÚLIO CÉSAR SOUZA DA SILVA 
- Coordenador de Assist~ncia Farmacêutica 

(DIÁRIO OFICIAL) 

- CDS·3, da sede de suas atividades· 
Macapá-Ap, até o Município de Pracuúba, 

objetivando verificarem as condições de 
funcionamento da Unidade de Saúde do· 
referido Município, no período de 27.05 a 
02.06.2012. 

GABINETE DA SECRETÁRIA/SESA: 

Macapá·Ap, 01 de junho de 2012. 

. ''--....-\___,__....___c:r-
MARIA RAIMUNDA M. DOS SA'N-MS 

Secretária de Saúde- Adjunta 
Área de Gestiio P.m S;,údP. 

PORTARIA N° 293112-SESA 

em 

A SECRETÁRIA DE SAÚDE- ADJUNTA I ÁREA 
DE GESTÃO EM SAÚDE, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo 

·Decreto n° 3580 de 07.07.2011, c considerando 
o que consta do Prot. Geral n• 2012133451; 

RESOLVE: 

Homologar o deslocamento dos servidores 
ELIANE BARROSO DE MORAES CARDOSO - • 
Chefe da Divisão de Apoio Administrativo -
CDS-2 e ALEXANDRE MARCONOYS RIBEIRO 
PORTILHO Presidente da Comissão 
Permanente de Licitação - CDS-2, da sede de 
suas atividades Macapá-Ap, até os 
Municípios de Tartarugalzinho, Amapá e 
Calçoene, objetivando obterem informações a 
respeito da metragem, freqüência de serviços e 
quantitativo de material a ser considerado 
estimado no Tormo de Referência que instrui 
processo para contratação de empresas para a 
prestação dos serviços de limpeza nas 
Unidades de Saude, nos dias 01 e 02.06.2012. 

GABINETE DA SECRETÁRIAISESA: em 
Macapá-Ap, 04 de junho de 2012. 

MARIA~ 
Secretária de Saúde- Adjunta 
Área de Gestão em Saúde 

PORTARIA NO 294112-SESA 

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto n• 
0679 de 08.03.2012, e considerando o que consta do 
Prol. Geral n::,2012133778; 

RESOLVE: 

Art. 1" . Designar os profissionais abaixo 
relacionados, como responsáveis pelos Programas 
VIGIS preconizados pelo Ministério da Saúde e 
desenvolvidos no Estado do Amapá, sob a · 
Coordenação d3-Vigilãncia Sanitária/SESA: 

PROGRAMA VIGISOLO 
Ri somar Carrera do Menezes· AOSD 

Matrícula 330671 
PROGRAMA RESiDUOS SÓLIDOS 
Jose Ricardo Chagas - ·Técnico em 
Laboratório 
Matricula 333050 
PROGRAMA VIGIÁGUA 
Dalton Teles João Moutinho- Químico 
Matricula 839337 
PROGRAMA VIGIDESASTRES 
Lucia Aronovitch- Técnica em Laboratõrio 
Matricula 341037 
PROGRAMA VIGIAR 
Raimundo Amanajâs Amoras - Técnico em 
Laboratório 
Matricula 10348931 

An. 2". Fica rcvogadu ao di> posições em contrário. 

An. 3• . A presente portaria entra em vigor na data 
. de publicução. 

GAE:!INETE DO SECRETÁRIO/SESA: cm Macapá-Ap, 
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/~:;z-~-· '> • ••• ~· 
u'm:u~· · .- ··~ 
Seçretário de Est do~. Saúde 

PORTARIA N°295/12-SESA 

O SECRET ÂRIO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das 
, atribuições quo lhe são conferidas pelo Decreto n' 0679 de 
: 08.03.2012, a considerando o que consta do Prot. Geral n' 

2012/33690 c; 
·Considerando o Art. 200 e seus Incisos I, 11, VI, Vil o Vil da 
Constituição Federal de 1988; 
·Considerando o Art. 18, Inciso IV, Alinea "b" da Loi 
Federal n' 8.060/90; 
·Considerando as atividades inerentes à função do Fiscal 
Sanitário legalmente estabelecida. · 

RESOLVE: 

Art 111 
• Designar os profissionais abaixo relacionados, 

para ox:orcoron• a função do Fiscal de Vigilância Sanitária, 
no âmbito da Secretaria de Estado da Saúde: 

'iôéNnFiêAçÃo-r ·--NÕME-DÕ----:CÃRGO)FiJNÇÀo; 
.. _______ _:_. : SERVIDOR ; 
340502 João Soares dos Médico 

"iõ'isõio-· 
: Santos Filho Veterinário 

_____ ···~·----:-~~e?s F~rroir~---·----·-··-
667721 Silvia Cristina da I Módica 

-··~ ·- _ .... ____ Silv_~-~.E~.'.~~-o __ : ~c:_t.~~-i!:J~~-----··· 

Art. 2". Os servidores dc•ignados, em razão do poder de 
policia administrativo, oxorccrão todas as atividades 
inerentes â função do Fiscal Sanit~rio, tais como: inspeção 
e fiscalização sanitâria; lavratura dà auto do infração 
sanitâria; instauração do processo administrativo 
sanitário; interdição cautelar do estabelecimento; 
inte1dição o apreensão cautelar do produtos; fazer cumprir 
as penalidades aplicadas pelas autoridades sanitárias 
competentes nos processos administrativos sanitários c 
outras atividades ostabolocidas para esso fim. · 

Art. 3° • A presente portaria entra om vigor na data do 
publicação, revogando-soas disposições em contrMio. 

GABINETE DO SECRET ÁRIO/SESA: om Macapâ-Ap, OS de 
junho do 2012. 

. -·· . . ·~:&it .... ~ "--.. ' L~tJ.o.iL.s.u..ii. UNÕ'tt 
Soc~etârio do Estldo da Saúdo 

EXTRATO 
CONTRATO EMERGENCIAL N.• 005/2012-SESA 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O· 
GOVERNO DO ESTADQ DO AMAPÁ, ATRAVES DA 
SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE, COMO 
CONTRATANTE E A EMPRESA: BERNACON LTDA EPP, 
PARA OS FINS NELE DECLARADOS. 

Pelo presente Instrumento. e nos melhores termos de 
direijo, os no fim assinados, de um lado o GOVERNO DO 
ESTADO DO AMAPÁ. pessoa jurldica de direito público 
interno inscrija no CNPJ n•. 00.394.577/0001-25, por 
intermédio da SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE, inscrito 
no CNPJ n• .• 23.066.176/0001-03.'órgão público integrante da· 
Administração Direta co Estado do Amapá, com endereço na 
Av. Fab, 69, Centro; nesta cidade, doravante designada 
simplesmente CONTRATANTE, neste ato representada por 
seu secretário de Saúde nomeado pelo Decreto N' 0679/2012, 
o Sr". LINEU DA SILVA. FACUNDES, brasileiro, casado, 
portador da cédula de identidade n•. 1850735, inscr~o no CPF 
sob o n•. 066.731.632-91, residente e domiciliado na Avenida 
16 de Julho, n' 1081, Bairro: Novo Buritizal, e de outro lado a 
empresa: BERNACOM L TOA EPP, pessoa juridica de direito 
privado, com sede na Rua Desidério AntOnio Coelho. 254-A, 
jlairro: Tre"1,__CEP: 68.901.080, na cidade de Macapá/AP, 
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representaaa por seu Kepresentante Legal o Sr. OSVALDO 
COELHO BERNARDO, brasileiro, solteiro, empresário. 
portador da cédula de identidade n• 262646/AP, e CPF N' 
591. t 53 272-72, residente e domrciliado na Rua José Trajano 
de Souza, n• t96, Bairro: Santa Inês, doravanle denominada 

·cONTRATADA, lendo em vista o que dispõe resolvem celebrar 
o presente Contrato de Prestação de Serviços mediante as 
clausulas.e condições se~uintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO: 
Contrataçllo de empresa para a prestação de 

serviços limpeza, conservação. desinfecção hospitalar, copa, 
cozinha, lavandena e jardinagem, rncluindo. o fornecimento de 

equipamentos, materiais e insumos. para atuar no prédio 

Hospital de Clinicas Dr. Alberto Lima - HCAL, Hospital da • 

Mulher Mãe Luzia- HMML, Hospital de Emergências, Hospital 

da Criança e do Adolescente - HCA e Pronto Atendimento 
Infantil- PAI e Hospital Estadual de Santana. 

CLÁUSULA SEGUNDA- DA VIGÊNCIA: 
Por ser de caráter emergencial. este contrato 

v1gorará por um período de 90 (noventa) dias, a contar de sua 
ass1natura. de t7105120t2 a 14/0812012~u a conclusão do 
procedimento lrcltatórro. . . • v , 

~ ___.... 
. 

CLÁUSULA DÉCIMA- DO PR~ -~ 
A Contratante pagará a Contratad pela pres·tação do 

serviço, o valor mensal de RS 530.675,21 (Q 'nhentos e trinta 
mil seiscentos e setenta e cinco mil com vinte e um 
centavos). perfazendo o valor global de R$ 1.592.025,63 (Um 
milhão quinhentos e noventa e dois mil vinte e cinco reais 
com sessenta e três centavos). 

Nos preços previstos neste contrato estão incluídos 
todos os custos com material de consumo, salários, encargos 
socia1s, previdenciários e trabalhistas de todo o pessoal da 
Contratada, como também fardamento. transporte de qualquer 
natureza, materiais empregados, inclusive ferramentas, · 
utensilios e equipamentos utilizados, depreciaçao, aluguéis. 
administração, impostos. taxas. emolumentos e quaisquer 
outros custos que, direta ou indiretamente, se relacionem com 
o fiel cumprimento pela Contratada das obrigações. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - CLÁUSULA SETIMA - DA 
DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 

A despesa com execução deste Contrato correrá a 
conta de dotação orçamentária consignada no Programa de 
Trabalho 10.302.0160.2472, Fonte 107, Elemento de 
Despesa 33.90.37 - Locaçao de Mão-de-obra, sendo 
empenhado inicialmente o valor de R$ 530.675,21 

(Quinhentos e trinta mil seiscentos e setenta e cinco mil 
com vinte e um centavos), conforme Nota de Empenho 

· 2012NE02658 de 16 de maio de 2012. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- DA FISCALIZAÇÃO: 
7.1- A fiscalização de que trata esta cláusula não 

exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, 
inclusive perante ·tercerros, por qualquer irregularidade, 
resultante de imperfeições técnicas, vicies redibitórios. ou 
emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na 
ocorrência desta, não implica co-responsabilidade do 
CONTRATANTE ou de seus agentes e prepostos (art. 70 da 

- Ler n• 8.666/93). 
7.2- A Contratante, por meio do Setor de Informática 

da SESA. bem como o Comitê Gestor de Fiscalização do 
Contrato. criado através da Portaria de N' 62212011 - SESA 
fiscalizará o fornecimento a qualquer instante. soli.citand~ 
sempre que achar conveniente. informações que considere 
importantes à Contratada, do seu andamento. devendo. 
comunica-la de qualquer fato ou anormalidade que possam 
prejudicar o bom andamento e .sempre buscando a melhor 
adequação aos resultados pretendidos para a consecuçao 
deste contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- DA PUBLICAÇÃO 
Este CONTRATO deverá ser publicado até o quinto 

dia útil do rnês seguinte ao de sua assinatura, não podendo 
ultrapassar o prazo de 20 (vinte) dias. conforme prevê 0 
parágrafo único do art. 61 da Lei n• 8.666/93. 

CLÂUSULA DÉCIMA SÉTIMA- DO FORO 
Para propositura de qualquer ação, com base neste 

CONTRATO fica eleito o Foro da Comarca de Macapà, Estado 
do Amapá, excluindo qualquer outro por qualquer privilégio que 
seja. 

E por estarem assim, juntos e contratados, assinam 
este instrumento em 03 (três) vias de igual teor e forma, na 
presença de 02 (duas) testemunhas, também no f1m assinadas. 

Macapá-AP, 17 de maio de 2012. 

. (~---·-- .. •·-,.,~,..., . , 4... . .... 
'. ~ ~-~-

LINEU A • NDES 
SECRETÁRIO DE ESTAO DA SAÚDE 

CONJ:RATANTE 
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EXTRATO 
CONTRATO EMERGENCIAL N.' 006/2012-SESA 

CONTRATO QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O GOVERNO 00 ESTADO 
DO AMAPÁ, ATRAVÉS , DA 
SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE, 
COMO CONTRATANTE E A EMPRESA: 
BRAVHA SERVIÇOS L TOA. PARA OS 
FINS NELE DECLARADOS. 

Pelo presente lns!'umento, e nos melhores termos de 
direito os no fim assinados. de um lado o GOVERNO DO 
ESTADO DO AMAPÁ pessoa rurfdrca de direito público 

· interno inscrita no CNPJ n". 00 394.577/0001-25. por 
rnle(r11édio da SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE, inscrito 
no CNPJ n•. 23.086.176/0001-03, órgão público integrante da 
Admrnrstraçao Direta do Estado do Amapá, com endereço na 
Av. Fab, 69. Centro, nesta cidade. doravante designada 
Simplesmente CONTRATANTE, nomeado pelo decreto n•. 
0679/2012. o Sr". LINEU DA SILVA FACUNDES, brasileiro, 
casado, portador da céd~la de identidade n° 1850735. inscrito 
no CPF sob o n• 066.731.632-91, residente e domiciliado na 
Avenida 16 de Julho, n• t081, Bairro: Novo Buritizal, em 
Macapá-AP, e de outro lado a empresa: BRAVHA SERVIÇOS 
L TOA. pessoa juridica de direito privado, com CNPJ N" 
04.32t 961/0001-59. com sede na Av. Feliciano Coelho, n' 
1334, C. Bairro Trem, CEP: 68.901-025. representada por seu 
Representante Legal o Sr. DIEGO SOARES DE CASTRO, 
brasile1ro, d1vorciado. empresârio. residente e domiciliado na 
Av Felrciano Coelho n' 1334, C, Bairro: Trem, portador do 
CPF n• 818.845.080-49 e RG: 2064 t36464/SJS/RS, doravante 
denominada CONTRATADA. tendo em vista o que dispõe 
resolvem celebrar o presente Contrato de Prestação de 
Servrços mediante as cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO: 
Contrataçao de empresa para a prestação de 

serviços limpeza. conservação. desrnfecção hospitalar. copa, 
cozinha. lavanderia e jardinagem. índuindo o fornecimento de 

equipamentos. materiais e insumos. para atuar no prédio da 
Unidade Mista de Oiapoque, Unidade Mista de Calçoene, 

Unidade Mista de Amapa, Unidade Mista de Pracuúba, 
Unidade M1sta de Tartarugalzinho. Unidade Mista de Ferrerra 
Gomes, Unrdade Mrsta de Pedra Branca, Unidade Mista de 

Serra do Navio e Unidade M1sta de Mazagão. 
CLÁUSULA SEGUNDA- DA VIGÊNCIA: 
Por ser de carater emergenCial. este contrato 

v•gorarâ por um periodo de 90 (noventa) d1as. a contar de sua 
assinatura, de .17/05/2012 a t4/08i2C12, ou até a G~·çlusijo do 
procedrmento lrcrtatóno. .;t~ · .. / 

CLÁUSULA DÉCIMA- DC P~ÇO .. ·· .• 1 
A Contratante pagará a Contratadá pela prestação do 

serviço. o valor mensal de R$ 381.469,16 (Trezentos e oitenta 
e um mil quatrocentos e sessenta e nove reais em 
dezesseis centavos), perfazendo· o valor global de R$ 
1.144.407,48 (Um milhão cento e quarenta e quatro mil 
quatrocentos e sete reais com quarenta e oito centavos). 

Nos preços previstos neste contrato estão inclufdos 
todos os custos com material de consumo, salários. encargos 
sociais. previdenciários e trabalhistas de todo o pessoal da 
Contratada. como também fardamento, transporte de qualquer 
natureza. materiais empregados, rnclusive ferramentas, 
utensilios e eq11ipamentos utilizados, depreciaçllo, alugúéis, 
administração, impostos. taxas, emolumentos e quaisquer 
outros custos que, direta ou indiretarrente, se relacionem com 
o fiel cumprimento pela Contratada das obrigações. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA -DA DOTAÇÃO 
ORÇAMENTARIA: 

A despesa com execuçllo deste Contrato correrá a 
conta de dotação orçamentária con~ignada no Programa de 
Trabalho 10.302.0160.2472. Fonte 107, Elemento de 
Despesa 33.90.37. sendo empenhado inicialmente o valor de 

-R$ 381.469,16 (Trezentos e oitenta e um mil quatrocentos e 
sessenta e nove reais com dezes•;eis centavos). conforme 
Nota de Empenho 2011 NE02670 de 16 de maio de 2012. 

CLÁUSULA 
PAGAMENTO: 

DÉCIMA SEGUNDA DO 

Os pagamentos deverão ser efetuados mensalmente. 
mediante deposito na conta bancária indicada pela contratada. 
em moeda corrente nacional, em até OS (cinco) dias úteis do 
mês subseqüente ao dos serviços prestados mediante a 
apresentação, Junto a Coordenadoria de Apoio a Gestão/CAG, 
das notas fiscais/faturas discriminadas, em 02 (duas) vias. 
devidamente atestadas pelo servrços designado para receber o 
objeto. efetuadas a retenção na fonte dos tributos e 
contnbuições elencados nas dispOSIÇões determinadas pelos 
orgãos frscais e fazendários em conformidade com as 
instruções normat1vas em vigor. 

Subcláusula Primeira: A contratada deverá 
apresentar atualizados, para fins de pagamento. os seguintes 
documentos 

a) Certidão de quitação de tributos e 
contribuição Federais. Certidão de Quitaçao de Divida Ativa da 
União, FGTS, INSS e da Fazenda Estadual e Municipal e 
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas. 

·subclãusula Segunda: Nenhum pagamento será 
efetuado a contratada enquanto pendente de liquidação de 
qualquer obrigação financeira que lhe foi imposta, em virtude 
de penalidade de inadimplência. sem que isto gere direito ao 
pleito de reajustamento dos preços 011 correção monetária. 

Subcláusula Terceira: A SESA poderá deduzir do 
montante a pagar os valores correspondentes és multas ou 
indenizações dev1das pela contratada. . 

CLÁUSULA DÉCI~A SEXTA- DA PUBLICAÇÃO 
Este CONTRATO deverá ser publicado até o quinto 

dra útil do mês seguinte ao de sua ass;na1ura. não podendo 
ultrapassar o prazo de 20 (vinte) dias, confomne prevê o 
parágrafo único do art. 61 da Lei n• 8 666193. 

CLÁUSULA DÉCIMA SETIMA- DO FORO 
Para propositura de qualquer açllo. com base neste 

CONTRATO f1ca eleito o Foro da Co:narca de Macapa, Estado 
do Amapa, excluindo qualquer outro por qualquer privilégio que 
sera. 

E por estarem assim. juntos e contratados, assinam 
este instrumento em 03 (três) vias de iaual teor e forma, na 
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presença de 02 (duas) testemunhas, também no 11m assinadas. 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

AVISO DE REAaERTURA 

PREGÃO ELETRÔNICO N' 024/201 ~ · CPL/SESA 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÓNICO 
TIPO DE LICITAÇÃO: MENOR PREÇO (MAIOR 
PERCENTUAL DE DESCONTO SOBRE A TAXA OU) 
OBJETO: Registro de Preços para a contratação· de 
Empresa Especializada para prestação de serviços de 
fornecimento de passagens aéreas, nacionais e 
internacionais, incluindo nos serviços: remessa. emissão, 
marcação, remarcação, ressarcimento, endosso, entrega 
de ordem de passagens e quaisquer outras atividades 
relacionadas que se mostrem necessârias ao completo 
alcance da locomoção via aérea dos servidores desta 
Secretaria de Estado da Saúde do Amapá - SESA, de 
acordo com as caracteristicas mínimas contidas no anexo 
1 do edital: 

Acolhimento das Propostas: no endereço eletrônico 
!illP~.iW.-YtJ.cOnJQ!m;net.gov br, a partir das 08:00h do dia 14 
de Junho de 2012, até às 17:30 do dia 25 de Junho de 2012, 
horário de Brasília. Abertura da Secão Para Lances: as 
09h:OO, do dia 26 de Junho de 2012, horário de Brasília. 
lhfonnacões: sala da CPUSESA nos seguintes horários 09h 
às 12h é de 15:30 às 18:00h, de segunda a sexta-feira ou pelo 
Endereço Eletrônico fQI@lsau.~ov.br. 

AP: 14 de Junho de 2012. 

Gian sa Moro 
Preg o USESA 

ERRATA 
RETIFICAÇÃO DA JUSTIFICATIVA N°022/2012- CPLISESA 

Retrficar a publicação da Justificativa n' 02212012- CPUSESA 
publicada em 05 06 20 I 2. no Diârio Oficral do Estado do 
Amapâ n' 5241. com circulação em 05.06.2012. 

Onde se lê: 

Valor total: R$ 418.716.00 (Quatrocentos e dezoito mil e 
setecentos e dezesseis reais). 

Leia-se: 

Valor total: R$ 418.788.00 (Quatrocentos e dezoito mil e 
setecentos e ortenta e oito reais) 

R§SJ.is/Te- Wue-se. 
Ma~á, OI ,Junh de 2012. 

Alexandre < o ys Ribeír.o Partilho 
Pre ente a CPUSESA 

(Educação 

Adalberto Carvalho Ribeiro 

PORTARIA N° 863/2012- SEED 

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, 

usando das atribuições que lhe são conferidas pelo 

Decreto n• 0494112, de 27 de fevereiro de 2012, com 

fundamento na lei n• 1.230 de 29 de maio de 2008, que 
organiza a Secretaria de Educação 

RESOLVE: 

Art. 1• - Homologar o deslocamento das 

servidoras Tania Maria Leal Vieira Picanço -

Coordenadora Pedagógica - NEJA/CEESP/GAB/SEED 

e Josiane do Socorro Uma da Silva - Coordenadora 

Pedagógica - NEJA/CEESPIGAB/SEED da sede de 

suas atribuições em Macapá, até Porto Grande e 

Tartarugalzinho no período de 21 a 26/05/2012, com 

objetivo de aplicar os testes cognitivos de 

leitura/escrita e matemática aos alfabetizando do 

Programa Brasil Alfabetizado. 

Art. 2• - Esta Portaria entrará em vigor na data 
de sua assinatura e publicação. 

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se. 

Gabinete do Secretário, em Macapâ·AP, 
06/06/2012. 

.~!/trti~ 
Prof. Dr. Adalbprt . Carvalho Ribeiro L 

Secretário de tado da Educação 

Decreto n• 0494/2012 

) 
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PORTARIA N° 864/2012- SEED 

O SECRETARIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, 
usando das atribuições que lhe são conferidas pelo 
Decreto n• 0494/12, de 27 de fevereiro de 2012, com 
fundamento na lei n•1.230 de 29 de maio de 2008, que 
organiza a Secretaria de Educação 

RESOLVE: 
Art. 1• - Designar o servidor Raudison Sena 

dos Santos - Professsor - FUNDEB/SEED a se 
deslocar da sede de suas atribuições em Macapá, até 
o municlpio de Mazagão no período de 11 a 15/06/2012, 
com objetivo de fiscalizar a utilização dos recursos do 
PNATE na Escola Estadual Osmundo Valente. 

Art. 2• · Esta Portaria entrará em vigor na data 
de sua assinatura e publicação. 

Dê·se ciência, publique-se e cumpra-se. 
Gabinete do Secretário, em Macapá·AP, 

06/06/2012. 

1\ 

~~k Prof. Dr. Adalle aNalho Ribeiro 
Secretário de es ado da Educação 

Decreto n• 0494/2012 

PORTARIA N° 865/2012- SEED 

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA 
EDUCAÇÃO usando das atribuições que lhe 

· são conferidas pelo Decreto N• 0494/2012, de 27 
de fevereiro de 2012, com fundamento na Lei n• 
1.230, de 29 de maio de 2008, que organiza a 
Secretaria de Educação. 

RESOLVE: 
Art.' 1° - Designar as servidoras Deusa 

Maria llário, Fernanda Cristina Baia Gomes, 
Mara Alves dos Santos e Mirlene Socorro de 
Souza Rodrigues - Professoras - CRH/SEEO, a 
se deslocarem da sede de suas atribuições em 
Macapá, até o Município de Laranjal do Jari, no 
período de 11 a 16 de junho de 2012, para a 

· realizaçao do Curso de Formação Continuada 
em Educação Ambiental; 

Art. 2• - Esta Portaria entrará em vigor 
na data de sua assinatura e publicação. 

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se. 
Gabinete do Secretário, em Macapá-AP, 

31/05/2012. 

(\ 

' F!''\, 
Prof. Dr. Adalb~1 ·)carvalho Ribeiro 
Secretário de És do da Educação 

Decreto n• 0494/2012 

PORTARIA N° 875/2012- SEED 

O SECRETARIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, 
usando das atrjbuições que lhe são conferidas pelo 
Decreto n• 0494/12, de 27 de fevereiro de 2012, com 
fundamento na Lei n• 1.230 de 29 de_ maio de 2008, que 
organiza a Secretaria de Educação 

RESOLVE: 
Art. 1' - Designar os servidores Samuel 

M~urêncio da Silva -Arquiteto • UDE/SEED, Luzivaldo 
Barros da Silva - Arquiteto - UDE/SEED, Jean Paulo 
Pinheiro Gomes - Coordenador de Educação· 
Especifica - CEESP/GAB/SEED e Orlando Aldiere -
Gerente do Núcleo Indígena - NEI/CEESP/SEED a se 
deslocar da sede de suas atribuições em Macapá, até 
o município de Oiapoque no período de 14 a 
22/06/2012, para realizar levantamento nas escolas 
indígenas do estado, Aldeia do Manga, Terras 
Indígenas UAÇA junto a Assembléia dos Conselhos 
dos Caciques dos Povos lndigenas do referido 
municipio. 

Art. 2• • Esta Portaria entrará em vigor na data 
de sua assinatura e publicação. 

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se. 
Gabinete do Secretário, em Macapã-AP, 

06/06/2012, 

(DIÁRIO OFICIAL) 

PORTARIA N° 883/2012- SEED 

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, 
. usando das atribuiç.ões que lhe são conferidas pelo 

Decreto n• 0494/12, de 27 de fevereiro de 2012, com 
fundamento na lei n' 1.230 de 29 de maio de 2008, que 
organiza a ·Secretaria de Educação 

RESOLVE: 

Art. 1• - Designar a servidora Elda Gomes 
Araújo - Secretária Adjunta de Políticas Educacionais 
- SAPE/GAB/SEED a se deslocar da sede de suas 
atribuições em Macapá, até Palmas . TO, no período 
de 11 a 13/07/2012, para participar da 11 Reunião 
Ordinária/2012 e do I Seminário Nacional do PNll: 
Construção dos Planos Estaduais e Municipais do 
li'!19_e Leitura. 

Art. 2• · Esta Portaria entrará em vigor na data. 
de sua assinatura e publicação. 
\ --

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se. 
Gabinete do Secretário, em Macapá·AP, 

13/06/2012. 

f. 

í • I ~
"'! 

Prof. Dr. Adatb~·. CaNalha Ribeiro 
Secretário de Estado da.Educação 

Decreto n' 0494/2012 

Comissão Permanente de Ltcitação 

JUSTIFICATIVA N": 004 12012 CPLISEED 

Ratifico na forma da . 
Lei 8.666/93 e alterações 

Em !.l_t -Jé 12012 

/JI!!J , I 

Adalberti/IZ~~~ ~ibeiro 
Secretário de Estado da Educação 

DISPENSA DE LICITACÃO 
ADJUDICADO JOSÉ AIRTON GALENO 
CARDOSO 
PROCESSO N°. 2011/93705 
RECURSO: Fonte: 102. Elemento de Despesa: 
33.90.36 
OBJETO: Contratação de Locação de Imóvel 
urbano destinado ao funcionamento do CENTRO 
DE ALTAS HABILIDADES E SUPER DOTAÇÃO 
- CAHAS e o CENTRO DE ATENDIMENTO AO 
SURDO - CAS, localizado na Av: Almirante 
Barroso n• 1690 - Santa Rita, (entre as ruas 
Santos Dumont e Hildemar Maia). 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 24, Inciso. da 
Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores. · 
Valor Mensal : R$ 6.854,58 (seis mil, oitocentos e 
cinqüenta e quatro. reais e cinqüenta e oito 
centavos). Valor Global: R$ 41.127,48 (quarenta 
e um mil, cento e vinte e sete r~ais e quarenta e 
oito centavos}. Este valor está estimado para um 
perfodo de 06 (seis) meses. 

Êxcelentissimo Senhor Secretário, 

Submetemos á elevada consideração de Vossa · 
Excelência, a presente justificativa que tem como 
objeto manter um acordo de vontades entre a 
Secretaria de Estado da Educaçao, CNPJ n• 
00 394 577/0001-25, doravante denominada 
Contratante e o Senhor José· Airton Galena 
Cardoso, CPF 112.561.842o68 e RG 251251 
DPTC/AP (2" via) designado. Contratado. 
pactuando dessa forma a Locação de Imóvel 
destinado ao funcionamento do CENTRO DE 

.~ f!k v" CAHAS e o CENTRO DE ATENDIMENTO AO 1l
- ALTAS HABILIDADES E SUPER DOTAÇÃO -

Prof. Dr. Adalbk/;fmva/ho Ribeiro . SURDO - CAS, localizado na Av: Almirante 

Decreto n' 049412012 Santos Dumont e Hi!demar Maia). 
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Tal justificativa em comento caracteriza-se pelo 
fato da real necessidade da locação do imóvel 
visando o desenvolvimento das atividades do 
CENTRO DE ALTAS HABILIDADES E SUPER 
DOTAÇÃO - CAHAS e o CENTRO DE · 
ATENDIMENTO AO SURDO- CAS, tendo como 
fator principal a sua localização, bem como o 
atendlmi:mto das necessidades de 
funcionabilidade do CSHSD e CAS em um só 
local, além do valor se encontrar compatível com 
o de mercado, conforme laudo de avaliaçao 
constante ás fls. 05 dos autos. Essa contratação 
direta está amparada legalmente sob a égide da 
lei n• 8.66_§/~3, em seu art. 24, inciso X. 

A licitação é regra para a Administração Pública 
quandõ ela compra bens ou contrata obras e 
serviços. Contudo, i1 legislação infraconstitucional . 
apresenta excr=ções a essa regra. São os casos 
de contratação direta, em que a licitaçao é 
legalmente dispensada, dispensável ou 
inexigfvel. O procedimento licitatório normal 
conduziria ao sacriffcio dos fins buscados pelo 
Estado e não asseguraria a contrataçao màis 
vantajosa. Por isso, autoriza-se a Administração 
a adotár outro procedimento. em que 

· f~rmalidades sao suprimidas ou substituldas por 
outras. A contrataçao direta não significa 
inaplicação dos principias básicos que orientam a 
atuaçao administrativa. 
Exatamente por isso, a sistemática normativa faz 
surgir o princípio da continuidade do serviço 
público, não podendo haver interrupção ou 
suspensão dos labores da Administração. 
ressalvadas questões técnicas contornáveis e 
explicáveis pela lógica do serviço. A interrupção 
dos préstimos destinados ao serviço de locàção 
do imóvel citado, administrado por esta 
Secretaria, desnatura os anseios do interesse 
público e do bem comum, expondo a risco o 
interesse coletivo. De fato, o atendimento do 
interesse público, desiderato maior do Estado 
que não pode deixar desprotegidos seus 
administrados motivo da existência Estatal. 

Portanto, o adjudicado acima prende-se ao fato 
do imóvel locado atender as finalidades 
precípuas da Administração. Destaca-se, por 
oportuno, que os preços propostos pelo 
adjudicatário estão compatíveis com os 
praticados no mercado, conforme avaliaçao 

· prévia acostada nos autos deste processo. Assim 
posto, em cumprimento ao artigo 26 da Lei 
Federal N°. 8.666/93 e alterações posteriores, 
submetemos a Vossa Excelência a fim de ratificar 
a presente justificativa · e determine sua 
publicação no Diário Oficial do Estado, para que 
s~ produza a eficácia do ato. 

Macapá (AP), 23 de maio de 2012. 

! 

Herrr/~/t~J~ Silva · 
Presi1~te da CPLISEED 

CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO 

PORTARIA N' 20/12 -CEEIAP 

A Presidente do Conselho Estadual de 
Educação no uso das atribuições legais que o cargo lhe 
confere de acordo com a lt:i Estadual n• t .282/2008, 
Decreto Governamental n• 2996/2011 e de 
confonnidade com o inciso XIV do Artigo 16 do 
Regimento Interno deste Conselho Estadual de 
Educação, aprovado pelo Decreto Govemament~l n' 
5236/2010: 

RESOLVE: 

Art. 1 • - Designar os Servidores Marcus 
Webster Rodrigues, Benedita Rocha Barbo&·a Colares, 
Laércio Mendonça Góes e Marcos Roberto Fonseca 
Maga/h/Jes, para sob a coordenação do 1 •, elaborar o 
Projeto de compras de equipamentos de informática L 

Secretário de Estado da Educação Barroso n• 1690 - Santa Rita, (entre as ruas 

·-· ---------.... 
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visando subsidiar consecução de recursos por meio de 
emenda parlamentar 

Art 2' • Estabelecer prazo até o dia 30/0612012, 
para que a Comissão entregue o mencionado projeto a 
esta Presidência. 

Art. 3'. Esta portaria entra em vigor a partir da 
presente data. 

Gabinete da . Presidência do Conselho · · 

Estadual de Educação, em Macapá-ÂP, l2 de j:.:n.l-Jc de 
2012. 

\f _. • . ,·I :.(..-{.t:\ I /'//..1A."Í,&<.-rru._.t{-e;, "1'1 .. ~ / . 
Maria ~~a ena de J\1'oura Mendoliç~ 

Presidente - CEEI AP 
Decreto n•. 299611 I 

(Receita Estadual 

Jucinete Carvalho de Alencar 

COORDF.NADOHIA DE ARRECADAÇÃO 
NÍICLEO DE CONTA CORRENTF. FISCAL 

EDITAL DE INTIMAÇÃO 

O Coordenador de Arrerada~ao e a Gerenle do Núcleo de Conla 

Corrente Fistal, da Secretaria da Receita Estadual -

COARE/S.R.E. com hasc no Art. 195, Inciso 111 da Lei 400, de 22 

de dezembro de 1977, INTIMAM o titular ou preposto das 

empresas ab~ixo relacionadas, a ~nmparccer a Secretaria da 

Receita Estadual, sito Av. Raimundo ÁIYarrs da Costa, 367 • 

Crntro, Marapá-AP, no prazo dt 30(trinta) dias, a contar da 

publicaçAo deslc [ditai, para lomar ciência das Notificações de 

lan·çamentos. O ·não comparecimento no pr.uo previsto 

con~iderar·se·á o ~ujeito passivo intimado, na forma 1o Art. 195, § 

2', inciso 111 da Lri n'. 0400197. 1 

i. ( Macapá-~~ de 2012. 

' '~., u ,,j,~;\ '.., -- k-' 
Nazaré MJ:ntl.Hótno~ofaótito · J~_f\. Costa 

NVCCF CO E 

RELAÇÃO DE NOTIFICAÇÕES DE 

LANÇAMENTOS 

CAD-ICMS RAZ,\0 SOCIAL 
03.026622..0 M J FERREIRA DA SILVA MF. 

03.026622-0 M J FERREIRA DA SILVA MF. 

OJ.0266S7-2 S.J. SILVA-~tF: 

03.027328-5 W SALES MONTF.IRO. ME 

03.027328-5 W SALES MONTEIRO· MF. 

03.027098-7 MSRCAMPOS-ME 

03.027098-7 M SRCAMPOS-ME 

03.027158-4 J A BATISTA DOS REIS. ME 

03.027151!-4 J A BATISTA DOS REIS- ME 

03.027265-3 E. R. M. DOS SANTOS 

03.027265-3 E. R. M. DOS SANTOS 

03.027288-2 EDIVALDO A. DOS SA!\'TOS • 

03.027288-2 EDIVAWO A. J){)S SA~TOS • 

0.1.027309-9 A RIBEIRO DE ASSUNÇAO-

03.027309-9 A RIBEIRO DF. ASSUNÇAO-

03.027406-0 ADMILSON D. SOUSA- MF. 

03.027406-0 ADMILSON D. SOUSA- ME 

03.028557-7 ESMENDF.SMl: 

03.028557-7 ESMENDESMF. 

03.027685-3 S. M. CARY ALHO DA SILVA -

.. 03.027685-3 S. M. CAR\' ALHO DA SILVA-

03.027616..0 S B CARDOSO ME 

03.027616-0 S B CARDOSO ME 

03.027767-1 RSCHAGASME 

03.027635· 7 VIYIANE C. S. DA CRUZ- MF. 

03.029726-5 E MARQUES BRITO ME 

03.029726-5 E MARQUES BRITO ME 

03.027832-5 L TAVARES MARGALHAES 

03.027832·5 L TAVARES MARGALHAES 

03.1128130.() J P MOREIRA DA SILV~ ME 

03.028619..0 E S LARCEDA ME I 
03.028lil9.0 F., LARCEDA Mf/ j 

N'.NOT. 
2011005702 

2011005703 

2011005814 

2011005820 

2011005821 

2011005824 

2011005825 

2011005838 

2011005839 

2011005857 

2011005858 

2011005862 

2011005863 

2011005870 

'2011005871 

2011005875 

2011005876 

2011005918 

20ll005919 

2011005931 

2011005932 

2011005933 

2011005934 

2011005939 

2011005942 

2011005964 

2011005965 

2011005981 

2011005982 

2011006020 

2011006061 

2011006062 
~ 
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:03.009145·0 EVILANE CONFECCOES 2011006161 
DISTRII! DE CONFEC. LTDA 

:03.009145-0 EV1LANE CONJ'ECCOES 2011006162 
DISTRIB DE CONFF.C. LT!)A 

03.005883-5 OLIVEIRA VILHENA ME 2011006163 

03.005883-5 OUVE: IRA VILHENA ME 2011006164 

03.004557·1 GERSON L CAL VAO ME 20110061'82 

03.004753-1 .1. LOIJRENCO ALVES ME 2011006185 

03.016874·6 G.AGOMF.SME 2011006195 

03.016874-ó G. A GOMES ME 2011006196 

03.005427-9 MOACIR SOUZA- ME 2011006233 

03.005427·9 MOACIR SOUZA- ME 2011006234 

nJ.(liJ4709-4 A C ROSA M[ 2011006251 

03.005963· 7 A. F. TORRES- MF. 2011006256 

03.005963-7 A. F. TORRES- ME 2011006257 

03.0067 3 7-0 DILMA A IIEZERRA ME 2011006260 

03.006737..0 DILMA A BEZERRA ME 201 !006261 

03.006644-7 A A C TRANCREDI MF: 2011006265 

03.019886..0 MIRA F: FARIAS L TOA ME 2011006270 

O:i.OI98~6-0 MIRA E FARIAS L TOA ME 2011006271 

03.018041-6 G M C MA TIAS MF. 201.1006276 

03.006664·1 A. :11. CUNHA PALHETA ME 20!1006278 

03.006562-9 MAXJMO L. DOS SANTOS ME 2011006286 

03.006562·9 MAXIMO L. DOS SANTOS ME 2011006287 

03.007023- I E MRAMOSME 2011006295 

03.018779.8 A N SILVA ARMARI.'I'HO ME 2011006309 

03.018779-8 A N S!LV A ARMARINHO ME 2011006310 

03.017251·1 OAN HOTELARIA E 2011006.111 
TLRISMO LTDA 

03.007272-2 E F DOS SANTOS MF. 2011006317 

03.007272-2 E F DOS SANTOS ME 2011006318 

03.018628-7 NUNES MELO· ME 2011006319 

03.007532-2 B FERREIRA - Ml: 2011006320 

03.007532-2 B FERREIRA - ME 20!1006321 

03.016862-2 LUCIVALDO PICANCO DOS 2011006324 
SA!I'TOS·ME 

03.016862-2 LUCIVAWO PICANCO DOS 2011006325 
SANTOS·ME 

03.008075-0 D.S.CA VALCANTF. ME 2011006327 

03.008075-0 D.S. CAVALCANTE MF. 2011006328 

03.009067-4 CERAMICA VITORIA 2011006331 
REGIALLTDA 

03.016302-7 F JOSE DE Ali'DRADF. fiLHO 2011006346 

03.016302-7 F .JOSE DE Al\'DRADE FILHO 2011006347 

03.025739-5 NILZE DE OLIVEIRA :11E 2011006373 

03.025739-5 NILZE DE OLIVEIRA ME 2011006374 

03.016200-4 ACSA.W,RAL 2011006391 

03.016200-4 A CS A.~ARAL 2011006392 

03.016770-7 T J DIAS RODIUGUES ME 2011006397 I 
03.016770-7 T J DIAS RODRIGUES ME 2011006398 I 

03.018966·9 JOSI.\1AR DA COSTA 2011006399 
MARTINS 

03.016021-4 NAZARF. DO SOCORRO 2011006400 
TEIXEIRA LIMA 

03.016021-4 NAZARE DO SOCORRO 2011006401 
TF.IXEIRA LIMA 

03.015729-9 RF.GINALDO FURTUNATO m: 2011006402 
SOUZA·MF. 

03.015729-9 REGINALDO FURTUNATP DE 2011006403 
SOUZA· ME 

03.015555-5 MARIA DO SOCORRO 9E 2011006411 
CASTRO PAZ ME / 

EXTllATO DO I' TERMO ADITIVO AO 
COi'IRATO 00212011/SRF. 

INSTRt.\IENTO PARTES: O Estado do Amapá, por intermédio da 
~ccretaria da Receila Estaduai.SRE. como CONTRATANTE, c a 
Empresa LOCA VEL SERVIÇOS L TOA. como CONTRATADA. 
DO FUNDA:I-IF.NTO LEGAL: O presente Termo Aditivo do Contraio 
tem respaldo legal no Artigo 65, Inciso I, da Lei 8.666193, mantida as 
demais aqui não referidas, na forma de como se acham redigidas, e que 
neste ato c ocasião totalmente ratificadas para tndns as consequências de 
direito. conforme constn nos aulos do processo 4345712010. 
I.CI.ÁltSt:LA PRIMEIRA - DO OBJETO: O presente Termo de 
Prorrogação tem por objeto efetuar a seguinte alteração no Contrato 
00212011: 
I I Altera a Cláusula Segunda- Do Ob.teto 
I .2 Altera a Clausula Terceira- Da Vigência 
1.3 Altera a Cláusula Quarta- Do Valor 
I 4 Alterar a Clãllsula Oitava- Da Dotação 
2.CL.\USULA SEGtNDA- DAS ALTERAÇ0ES: 
2.1. A CLÁUSULA SEGUNIJA DO CONTRATO ORIGINAL- DO 
OBJETO: fica pelo presente Tt:nno Aditivo suprimido em 25% o 
quantitat1vo original do serviço executado, citado no Contrato nc 
00212011. conti.do no Anexo I -Termo de Ref<rência. que integra o 
Ednal PresenciBI n' 00212011. 
2.2 A CLÍ.t:SULA TERCEIRA llO CONTR.-\ ORIGINAL - DA 
ALTERAÇ..\0 DA VIG~:\CIA: O prazo dr vigência do presenle 
Termo de Prorrogação será Ue 12 {doze) meses, a eontnr de 20.04.2012. 
2.3 ,\ CLAliSULA Qt:ART A DO CO!I'TRA TO ORIGINAL- DO 
VALOR: 
2.4 A CLÁIJSIII.A OITAVA 00 CO!I'TRATO ORIGINAL· DA 
ALTER.<\ÇÀO DA DOTAÇÃO ORÇA:I-IENTÁRIA: as despesas 
dec~rrentes_ ~m a execução do presente Termo correram a conta da 
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dotaçdo orçamentltria do exercício de 2012: PROGRAMA DE 
TRABALHO: 04.129 1190.2598; NATUREZA DE DESPESA: 339039 
E FONTE DE RECURSO: 101. no valor de RS 156.728.40 (Cento e 
Cinquenta e Seis Mil, Setecentos c Vinte e Oito RC:ais -c Quarenta 
Centavos) 
l.CLÁUSULtl. TERCEIRA- DA RATIFICAÇÃO: Ficam ralificadas 
e inalterad::s as demais Cláusulas previstas no Contrato Origmáno. não 
alrcradas pêlo presente Termo Aditivo. 

Publtquc·sc c rcgistic-sc .. 

Macap.l,lO de abril de 2012. 

\ ·\,x· ~ \ ' '\_()·} . .. .. _)<,,),.. ,_ 

JUCill'kCARVALIIO DE ALE!\CAR 
Srcrctárla d:a Receita Estaduftl 

CONTRATANTE 

Jt:STIFICATIYA 
I' TERMO.-'lll'l'IVO AO CO~TRAT0002120111SRE 

RATIFICO: 

I 

\ 
JU(:Jj'iE'Tt CARVALHO DE ALtSCAR 

Senhora Secretària, 

Submeto a elevada consideração de Vossa Excelência a 
presente lustificaliva, ohjelivando allcrar a CLÁUSULA SEGUNDA -
DO OBJETO, CL~USULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA, 
CLÁUSULA QUARTA- DO VALOR E CLÁUSULA OITAVA
DA DOTAÇÃO ORÇAMF.NTÁRIA, do Contr•to n' 002120 I I - SRE. 
celebrado entre o Estado do Amapã, através da Secretaria da Recena 
Estadual, e a empresa LOCA VEL SERVIÇO LTDA. . 

Justifica-se o ato da prorrogação da v1gência do contrato 
Origmário, por ma1s 12 (doze) meses. iniciando em 20.04.2012, em 
nrlào da necessidilde de manutenção do serviço de locação de velculos, 
paro<~ o desenvol\'imento das auvidadcs Ua Secretaria da Rtceitn 
Estadual 

Assim, solicitamos que ratifique a presente Justiti~ativa para 
publicação no Diário Oficial do Estado - DOE, para que produr.a seus 
deilos legais. em cumprimento ao Principio da Publicidade. 

Macapá, 20 de abril de 2012. 

,, fk-líllb 
Shirley ~~~.~tw\r~a ~CC!SRE 

AVISO DE LICITAÇÃO 

A Secretaria da Receita-Estadual do Amapá 
• SRE, por intermédio de seu Pregoeiro e Equipe 
de Apoio, designados pela Portaria n• 162/2011· 
SRE, torna público para o conhecimento dos 
interessados que às 10:00 (dez) horas do dia 
27/06/12, na Sala de Reuniões da Secretaria da 
Receita Estadual do Amapá • SRE, sito à Avenida 
Raimundo Álvares da Costa, n° 367, Centro, 
Macapá-AP, REALIZARÁ, licitação na 
modalidade PREGÃO na forma PRESENCIAL 
para SRP N° 007/2012-CPUSRE, referente ao 
Processo n° 2011/88.982 objetivando 
REGISTRAR PREÇOS PARA EVENTUAL 
CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
SERIGRAFIA E DE CONFECÇÃO DE 
MATERIAL GRÁFICO, destinados à. 
SECRETARIA DA RECEITA ESTADUAL Df' 
AMAPÁ, de acordo com o especificado no 
ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA, que 
integra o Edital. 

Os interessados poderão adquirir, 
gratuitamente, o Edital completo e seus Anexos 
na sala da CPL da SRE, na av. Raimundo Álvares 
da Costa, 367 - Centro, ·Macapá, no horário das 
08h às t t :30h e das t4:30h às t7:30h, ou ainda 
solicitàr através do e-mail cpl@sre.ap.gov.br. 

(Setrap 

Macapá-AP, 13 de junho de 2012. 

(t< 

Tatiara de ~ra Brazão 
Pres.de CPL!SRE 

Sérgio Roberto Rodrigues de La·Rocque 
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EXTRATO DE DISPENSA DÉ LICITACAO N 003/2012 

CONTRATANTE. Secreiana de Estado de Transportes/G.EA 
-CONTRATADO: E. V. ARAUJO - ME; CNPJ N'· 
01.021.577/0001-42: Processo: 60000102/2012: Objeto: . 
Aquisição de matenat destinados as BALSAS que fazem a 
travessia do Rio Matapl RODOVIA MCP/MZG/MCP: Total de 
Itens Adquiridos: 00026: Fundamento Legal: Artigo 24. mciso 
IV. da Lei 8.666/93: Jus@caliva; Aquisição emergencial sem 
temphabil para realizaçao de certame licilatório Declaração de 
Dispensa em 04/0612012. ANTONIO MARIA FERREIRA 
MENDES - presidente da CPUSETRAP: Homologado em 
06/06/2012. SÉRGIO ROBERTO RODRIGUES DE LA ROQUE 
- Secretário de Estado de Transportes. Ordenador de Despesa: 
Valor R$ 39.411,00 (trinta e nova mil e quatrocentos e onze _ .. 
reais) · 

(lf.r:-c; 7 
Amooio

1
Maia Ferreira ides 

Presilnl da CPL/SElRAP 

Autarquias Estaduais 

·~~;e~tr;a"==~~~~~~. 
Frsr.cisco Sávio Alves Pinto =.":) 

PORTARIA W 026312012- DETRAN/AP 

O DIRETOR-PRESIDENTE DO 
DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO 
DO ESTADO DO AMAPÁ, no uso de suas 
atribuiçoes legais_ que lhe sào conferidas pelo 
Decreto n• 0491 de 27 de Fevereiro de 2012, 
tendo em vista o teor · do Processo 
014.00465412012 Memo. n• 017/2012-
COGTEC/ DETRAN·AP, 

RESOLVE: 
ART.1• Retificar a Portaria .0249/ 2012, de 

29 de maio de 2012, publicado no Diário Oficial 
do Estado do Amapá n° 5238 de 31 de maio de 
2012, que passa a vigorar com a seguinte 

, alteracao: 
Onde se lê: 

"Art. 1° • CONCEDER ADIANTAMENTO 
em nome do servidor ALEX FABRÍSIO 
MACHADO COLARES, CPF n• 51172810206, 
Responsável pela Coordenadoria Técnica, 
deste Departamento Estadual de Trânsito do 
Amapá - DETRAN/AP, no valor de R$ 4.000,00 
(Quatro mil reais), destinado a custear 
despesas miúdas de pronto pagamento como 
material de consumo, serviço de terceiro -
pessoa física e serviço de terceiros pessoa 
Jurídica, para suprir necessidades 
administrativas da Coordenadori!l Técnica/ 
DETRAN/ AP" 

Leia-se: 
"Art. 1° • CONCEDER ADIANTAMENTO 

em nome do- servidor ALEX FABRÍSIO 
MACHADO COLARES, CPF n° 51172810206, 
Coordenador Técnico, deste Departamento 
Estadual de Trânsito do Amapá- DETRAN/AP, 
no valor de R$ 4.000,00 (Quatro mil reais), 
destinado a custear despesas miúdas de 
pronto pagamento como material de consumo, 
e serviço de terceira pessoa Jurídica, para 
suprir necessidades administrativas da 
Coordenadoria Técnica!DETRAN/AP, 

· · ART 2' • Esta Portaria entrará em 
vigor na data de sua publicaçào, revogando· 
se todas as disposiçoes em 'o, 

(Hemoap 

Ivan Daniel da Silva Amanajás 

1 

(DIÁRIO OFICIAL) 

PORTARIA N'. 01212012- GABIHEMOAP 

O DIRETOR PRESIDENTE DO INSTITUTO DE 
HEMATOLOGIA E HEMOTERAPIA DO AMAPÁ-HEMOAP, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto 
n•. 0034 de 03 de janeiro de 2011, art. 33, Inciso XI do 
Decreto Esladuel n'. 5.519 de 09 de dezembro de 1997, 
que aprovou o Estatuto do lnstl1ulo d~ Hematologia e 
Hemoterapla do Estado do Amapá. 

RESOLVE: 

1' - Conceder adiantamento de recursos em nome de Leonice 
Monteiro Barbosa, no valor de R$ 4.000.00 {quatro mn reais) 
d~lnados a custear despesas de pequenos vultos: 

2' - O prazo para aplicação de recursos de adiantamento será 
de 90 (noventa) dias a contar da data do recebimento. 

3' - A refel1da despesa será empenhada no. Programa 
10.122.0170.2413, fonte 107. Material de Consumo {33.90.30), 
no valor de R$ 3.000.00 (Três mil reais), e outros Serviços de 
Terceiros- Pessoa Jurídica (33.90.39) R$ 1.000,00 (Mil Reais). 

4' · O suprido deverá apresentar a prestação de contas, 
devidamente homologado pelo Diretor Presidente do HEMOAP, 
dentro de I O (dez) dias, contados do término do prazo de 
aplicação constante no Art. :zo. · 

Macapá- AP. 11 de junho de 2012. 

... 1;-;;~~ 1;t.,,, 
Diretor- Presidente 

(Prodap 
José /!.li pio Diniz de Moraes Júnior 

Justificativa: 02/2012- CPUPRODAP 
Processo Administrativo: 31266/2012- PRODAP 
Requi~itante: Gerência de ProdH~ão 
Assunto: Inexigibilidade de Licitaçae.i· 
Fundamento Legal: Art. 25, I, da Lei 8.6666/93 e 
alterações posteriores. 
V.alor Total :R$ 8.292,00 {oito mil duzentos e 
noventa e dois reais) 
Empresa:SOS SERVIÇOS & INFORMÁTICA L TOA. 
CNPJ.: 07.359.914/0001-92 

Ratifico nos termos do art. 26 da 
Lei 8666/93. 

Em: .l3_1 (f: 12012. 

José Alípi~~es Júnior 
Presidente do PRODAP 

JUSTIFICATIVA 
Justifica-se a ausência de Licitaçao e a 
consequente contràtação da empresa SOS 
SERVIÇOS & INFORMATICA L TOA. CNPJ N• 

Pág. 14 

Administração Judiciária, observando-se os 
principias da legalidade, economicidade e 
eficiência na Gestão Pública. bem como a 
publicação da mesma no Diário Oficial do·Estado, 
como condição para eficácia do ato. nos termos do 
artigo 26 da Lei n° 8.666/93 · 

e junho de 2012. 

. EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
n.•. 004/2012 
PROCESSO n.". 79053/2011 

·VALIDADE: 12 (doze) meses 

CENTRO DE GESTÃO DA TECNOLOGIA DA 
INFORMAÇÃO PRODAP (ÓRGÃO . 
GERENCIADOR), inscrito no CNPJ (MF) sob o n• 
01.591.392/0001-73, situado na Rua São José, 
s/n, Centro. Cidade de Macapá, Estado do Amapá, 
representada neste ato por seu Presidente, JOSÉ 
ALIPIO DINIZ DE MORAES JUNIOR portador da 
Carteira de Identidade n• 041738 2• Via - AP. 
inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do' 
Ministério da Fazendo sob o n• 691.895.362-15, 
no uso de suas atribuições legais e nos termos Do 
Decreto n° 3.931/2001 e do art. 15 da Lei Federal 
8.666/93. observadas, ainda, as demais normas 
legais aplicáveis, de acordo com o result~do da 
classificação das · propostas apresentadas no 
PREGÃO PARA REGISTRO DE PREÇOS n.• 
04/2012. RESOLVE registrar os preços da 
empresa relacionada, de acordo com a 
classificação por ela alcançada, por menor preço 
global do item, observadas as condições do Edital 
que integra'este instrumento de registro e .aquelas 
enunciadas nas cláusulas que se seguem. 

1. DO OBJETO 

1, 1. A presente Ata tem por objeto o registro de 
preços dos serviços especificados no Anexo I do 
Edital de Pregão Presencial n." 04/2012, que 
passa fazer parte, para todos os efeitos, desta Ata. 

2. DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 

2.1. O registro de preços fonnalizado na presente 
Ata terá validade de 12 {doze) meses. contados· a 
partir da data de sua assinatura. 

07.359.914/0001-92, para serviços de manutençao 3, DO GERENCIAMENTO DA ATA 
de NOBREAK de @rande porte utilizado. no ·REGISTRO DE 'PREÇOS 
CENTRO DE GESTAO DA TECNOLOGIA DA 

DE 

INFORMAÇÃO • PRODAP. 
Ressalto que o referido equipamento 

é de primordial importância para o Centro de 
Gestão da Tecnologia • PRODAP, pois em 
eventuais interrupções do fornecimento de energia 
elétrica mantém operacional a intraneVinternet que . 
garante o acesso aos serviços corporativos dó 

3.1. o órgão Gerenciador da ata de registro de . 
preços será o Centro de Gestão da Tecnologia da 
Informação • PRODAP. que exercerá suas 
atribuições por intermédio da Comissão 
Permanente de Licitação. 

governo do E~~~~~~ à situaçao fática tipificar-se na 4 · DOS PREÇOS ~E~!~'!'~~-~C?_S __ 

hipótese legal prevista para a inexigibilidade 
licitatória, conforme se verifica pela leitura do art. 
25. Inciso I da Lei n• 8.666/93, in verbis: 
"Art. 25. É inexigível a licitação quando houver 

inviabilidade de competição, em especial:" 
1 - para aquislçlio de materiais, equipamentos, 
ou gêneros que só possam ser fornecidos por 
produtor, empresa ou representante comercial 
exclusivo, vedada a preferência de marca, 

! Empresa Registrada: E.V,Araujo • EPP 
'CNPJ: 01.021.577/0001-42 
Endereço: Rua Eliezer Levy, n• 475 -
Laguinho, M,acapá ·AP. 
Telefone: {96) 3222-2385 
Representante: Expedito Vales Araújo 

devendo a comprovação de exclusividade ser ITEM DESCRIÇÃO 
VALOR 

UNITÁRIO 
feita através de atestado fornecido pelo órgão ~--h:;-;;:;;-;:;--------j-----
de registro do comércio do local em que se DVD·R 

1 realizaria a licitação ou a obra ou o serviço, .

1 

Capacidade maxlma: 4. ·' 
pelo Sindicato, Federação ou Confederação 01 GB ou 120 min. 
Patronal, ou, ainda, pelas entidades Capa em acrllico 

Velocidade Máxima de 
equivalentes; Grava ão: &X 
Pelo exposto, submetemos a presente Justificativa DVD·RW 
para deliberação de Vossa Senhoria sobre a 

1,40 

máxima: I Contratação Direta por INEXIGIBILIDADE DE Capacidade 
LICITAÇAO, nos termos do Artigo 25. inciso i, da 02 4,7GB d 
Lei n° 8.666/93; com o intuito de salvaguardar a Velocida~e máxima e .I 2,50 
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I gravaç~o = 1 x a 4x Capa 
L_ emacnilco. · 

1 do Pregão n.0 04/2012 e a proposta, com preços e 
i especificações. DESCRIÇÃO VALOR 

UNITÁRIO 

I 
------rcÕ-RW 

I Regravavel; Fundo prata, 
03 capacidade 700 MB/80 

Min. 

! ! 
1,70 

Capa em acrílico, ___ ---·--+--------1 

CO-R I 
Fundo prata, capacidade I 04 

i 
! 
I 
I 

05 

700 MB/80 Min. 1 ·20 

Capa em acrílico. 
Pen Drive 
Capacidade: 04 GB 
Conexão: direto na porta 
USB 
Dimensões referenciais: 
11x17x1mm Garantia: 12 

20,00 

I meses : __ _j 
Teclado USB j I 
Alfanumérico; Conexão I 1_0

_
8
__,1-.:U=S-B. padrão ABNTII. 

15
·
00 

FittroCie Linha 

09 

14 

t Botão liga/desliga 
diretamente no 
equipamento, tomadas 

I 
com 2 pólos e terra, I 
padrão . NEMA 5/15, 

1 
quantidade de tomadas: 

. 06 (seis) no mínimo, 
proteção contra sobre 
corrente com fusíveis e 
contra surtos com filtros 
eletrónicos. 
TIPO: CARTUCHO DE . 

TONER / 
Características: toner 
para i~_pressora HP 

' Laserjet 6p - cor:r 
pretolblack, , original, 
novo, acondicionamento: 
embalagem apropriada, i · 
modelo: C3903A, 
capacidade de impressão I 
4000 paainas. 
TIPO: CARTUCHO DE 
TONER 

1 Características: toner 
, para impressora HP 
: Laserjet 1 022 - cor: 

preto/black, original, 
novo, acondicionamento: 
embalagem apropriada, 
modelo Q2612A, 

16,00 

290,00 

179,00 

I 
I 

1 capacidade de impressão 

I' 2000 pagina:i.s';:. ~;;o--;;=--f------1 
TIPO: CARTUCHO DE 

15 

18 

TONER 
Características: toner 
para impressora HP 
Laserjet 2200 - cor: 
pretolblack, , original. 

l·novo, acondicionamento: 

!
.embalagem apropriada, 
modelo C4092A, 
capacidade de_ impressão 
5000 paainas. 
TIPO: CARTUCHO DE 
TINTA 
Características: toner 

: para impressora HP 
. Deskjet 840 - cor: 
1 pretolblack, original, · 

I 
novo, acondicionamento: ._ 
embalagem apropriada, ! 

180,00 

85,00 

modelo C661 SDL. I 
! capaCidade de impressão 
i 500 paoinas. --- __J___:_:::::...r.o=:::.::.:... ___ __j ___ __j 

12. DA PUBLICIDADE 

12. 1. O preço, o detentor da ata e as 
especificações resumidas do objeto e as 
quantidades, como também as possrve1s 
alterações da presente Ata, serão publicadas no 
DOE. 

13. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

I 

i· 

13.1. Integram a presente ata o Processo·· 
Administrativo n." 79053/2011 - GEPROO. o Edital 

ITEM 

13.2. As controvérsias decorrentes desta Ata serão 
Mouse USB 
Mouse óptico; Conexão 

dirimidas no foro da ~omar:~-~e_Macapá, Capital do 
06 

USB; Com Scroll, 
Estado do Amapá. pela Justiça Estadual, nos 

11 

Compatível com 9,00 

termos do art. 99. 1. do Código de Processo Civil. c/c Windows e Linux, 
o art. 109, I, da Constituição Federal. 1!---r.;;er:"-";-g•onc:cõ7m:..::i~co;,:.;;c-

E por estar, assim, justo e avençado, depois de lido 
e achado conforme, foi o presente instrumento 
lavràdo em três vias de igual _teor e forma e 
assinado pelas partes e testemunhas abaixo. 

Macapá, Ap. 05 de junho de 2012 

J"é ~Moffi"JOoim 
P.~~idente do PRQº~P.--

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
n. 0• 00512012 
PROCESSO n.0

• 79053/2011 
VALIDADE: 12 (doze) meses 

CENTRO DE GESTÃO DA TECNOLOGIA DA 
INFORMAÇÃO - PRODAP (ÓRGÃO 
GERENCIADOR), inscrito no CNPJ (MF) sob o n° 
01.591.392/0001-73, situado na Rua São José, 
s/n, Centro, Cidade de Macapá, Estado do Amapá, 
representada neste ato por seu Presidente, JOSÉ 
ALIPIO DINIZ DE MORAES JUNIOR, portador da 
Carteira de Identidade n• 041738 2o Via - AP. 
inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do· 
Ministério da Fazendo sob o n• 691.895.362-15, 
no uso de suas atribuições legais e nos termos Do 
Decreto n• 3.93112001 e do art. 15 da Lei Federal 
8,666/93, observadas, ainda, as demais normas 
legais aplicáveis, de acordo com o resultado da 
classificação das propostas apresentadas no 
PREGÃO PARA REGISTRO DE PREÇOS n• 
05/2012, RESOLVE registrar os preços da 
empresa relacionada, de acordo com a 
classificação por ela alcançada, por menor preço 
global do item. observadas as condições do Edital 
que integra este instrumento de registro e aquelas 
enunciadas nas cláusulas que se seguem. · 

1. DO OBJETO 

1.1. A presente Ata' tem por objeto o registro de 
preços dos serviços especificados no Anexo I do 
Edital de Pregão Presencial n• 04/2012, que 
passa fazer parte, para todos os efeitos, desta Ata. 

2. DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 

2.1. O registro de preços formalizado na presente 
Ata terá validade de 12 (doze) meses, contados a 
partir da data de sua assinatura. 

3. DO GERENCIAMENTO 
REGISTRO DE PREÇOS 

DA ATA DE 

3. 1. O Órgão Gerenciador da ata de registro de 
preços sera o Centro de Gestão da Tecnologia da 
Informação - PRODAP, que exercerá suas 
atribuições por intermédio da Comissão 
Permanente de Licitação. 

4. DOS PREÇOS REGISTRADOS 
1 

Empresa Registrada: CASA DA 
•INFORMÁTICA L TOA o ME 
CNPJ: 09.110.538/0001-23 
Endereço: Rua Feliciano Coelho, n• 365-
Trem, Macapá- AP. 
Telefone: (96) 3224-2370 
l Representante: Jorge Tork Rodrigues 

Teclado PS2 
'07 - 14,00 Alfanumérico; Conexão i' 

: USB, padrão ABNTII. +--..,.....----

1 

Abraçadeira Velcro I 
1 O para Cabos De Rede 

11 

12 

16 

17 

i Dupla Face 3m X 2cm 

I 
TIPO: CARTUCHO DE 
TONER 
Características: toner 

I para impressora \ 
Lexmark X342n - cor: 
preto/black, original, ' 
novo, 
acondicionamento: 
embalagem apropriada, 

: modelo X340H11 G, 

I 
capacidade de 
impressão 2500 
paginas. 
TIPO: CARTUCHO DE 
TONER 
Características: toner 
para impressora 
Lexmark E-120 - cor: 
pretolblack, , original, 
novo. 
acondicionamento: 

.

1

. embalagem apropriada, 

I 
modelo 12038SL, 

. capacidade de· 
impressão 2000 

1 paginas. 
TIPO: CARTUCHO DE 
TINTA 
Características: toner i 
para impressora HP 1 

Deskjet 970 - cor: 
pretolblack, original, 
novo, 
acondicionamento: 
embalagem apropriada, 
! modelo 51645AL, 
' capacidade de 
impressão 830 paginas. 
TIPO: CARTUCHO DE 
TINTA 
Características: toner 
para impressora HP 
Deskjet 970 - cor: 
colorido, original, novo, 
acondicionamento: 
embalagem apropriada, 
modelo C6578DL, 
capacidade de 
impressão 450 paoinas. 

30,00 

629,00 

127,50 

55,00 

87.00 I 
I 
I 

: TIPO: CARTUCHO DE 
:1 TINTA . -I 

19 

Características: toner 
para impressora HP 
Deskjet 840 - cor: 
colorido, original, novo. 
acondicionamento: 
embalagem apropriada . 
modelo · C6625A, 
capacidade de 
impressão 480 paainas. 

120 DA PUBLICIDADE 

82,00 

12.1. O preço, o detentor da ata e as 
especificações resumidas do objeto e as 
quantidades, como também as possíveis 
alterações da presente Ata, serão publicadas no 
DOE. 

13. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

13.1. Integram a presente ata o Processo 
Administrativo n." 79053/2011 o GEPROD, o Edital . 
do Pregão n._• 0~/_2012 e a proposta, com preços €' 
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especificações. 

13.2. As controvérsias decorrentes desta Ata serão 
dirimidas no foro da c·omarca de Ma capá, CapHal do 
Estado ,do Amapá. pela Justiça Estadual. nos 
termos do art. 99, I, do Código de Processo Civil, de 
o art. 109, I, da Constituição Federal. 

E por estar. assim, justo e avençado, depois de lido 
e achado conforme, foi o presente instrumento 
lavrado em três vias ·de igual teor e forma e 
assinado pelas partes e testemunhas abaixo. 

Maca pá. Ap. 05 de junho de 201: 

JooéJ>J;&,.,JO,;,;, 
Presidente do PRODAP 

(Pescap 

João Bosco Alfaia Dias 

) 

O Governo do EstadO do Amapá, atral'és da Agrlncia de Pesca 
do Ama~Pescap e de sue Comissão Especial de Ucitaç§o. 
torna púb6co. para conhecimento dos irteressados. Faz a 
~~lnte correção em matéria publicads no D. O. E rf' 5229 do 
dia I 8105/2012. pág. 35: 
PROCESSO N': 38.000.00612011 
MODAUDADE: PREGÁ O PRESENCIAL 00112012 
TIPO: Menor Preço Por Lote 

. DATA: 19!06/2012 
HORÁRIO: 09h30min 
OBJETO: - A presente 1/citaçllo tem como objetivo promover a 
capacttaçao dos pescadores llffeseneis · pronsslonels 
associados á co/6ria de pescadores Z-06 de Santana. 
aplicando técnicas adequadas da contecç6o de apetrechos de 
pesca e fF!anuseio adequado de equipamentos e utensltios. 
Conforme discriminação contida no Termo de Referencia 

. (ANEXO l-LOTE 1, 2. 3,4). parte integrante deste edffal. 
ONDE SE LER: 
LOCAL: Na sala de reuniões da A~ncla de Pesca do Amapá
PESCAP. sito e BR 156. KM 02. Bain'o São Lazaro. Macapá: 
Amapil. 
LEIA-SE: Na sala de reuniões da Agrlncia de Pesca do Amapá 

·- PESCAP, sito a Rua Azerias Neto. n'19. Beirro Central (Ao 
lado da Escola de Administração Pública na Praça do Coco). 

AMPARO LEGAL: Lei n.' 10.520, de 17.07. 2002. pela Lei 
ComPlementar n• 12312006. pelo Decreto rf'. 3.555, de 
08.08.2000. Decr«o. n.• 5.450, de 311011'2005. ert. 37. Inciso 
XXI. da CF/88, Lei complementar 04412007. Lei 
complementar 12. 44()12011 e subsidian·amente. peia Lei n• 
8.666. de 21.06.1993 . 

. A Comissão Especiel de Licitação enco$e-se a disposiçllo 
para esclarecimentos de dúyidas. informações complementares 
e entrega de edffais, no hororio de 8 às 13 horas, medianle 
apresentação de pen drive e carimbo da Empresa. no 
endereço retromenclonado. 

O NUNES GOMES 
. 1../PESCAP 

(SIAC/Super-Fácil 

Dário Nascimento de Souza 

PORTARIA N° 017/2012-SIAC 

) 

O Diretor Geral do Sistema 
Integrado de Atendimento ao Cidadão/SIAC, · 
no uso das atribuições que lhe foram 
conferidas pelo Decreto n• 004/2011, de 01 
de janeiro ·de 2011, tendo em vista o teor do 
Mem,o. n• 035/2012-CGI/SIAC. 

RESOLVE: 

Art. 1• • Autorizar, o deslocamento dos 
servidores Variei Monteiro da Costa - Gerente/ 
Núcleos de Orientação ao Cidadão e Vitor 
Picanço. Nunes • Chefes de Unidades de 

· Informática, para viajarem da sede de suas 
atribuições, até o Município de Laranjal do Jari, 
para a implantação, configuração e instalação 
do Servidor de Anti- Vírus, no período de 13 a 
2Ô.06.2012. 

(DIÁRIO OFICIAL) 

Art. 2° - Revogam-s_e as disposições 
em contrário. · 

Dê-se ciência, cumpra-se e publique-
se. 

Gabinete do Diretor Geral do Sistema Integrado 
de Atendimento ao Cidadão. 

Macapá-Ap, 12 de Junho de 2012. 

'oári~ouza 
Diretor Geral 

PORTARIA· N° 018/2012-SIAC 

O Diretor Geral do Sistema Integrado 
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.Dê-se ciência, cumpra-se e p~;~bllque-
se. 

Gabinete do Diretor Geral do Sistema Integrado 
de Ater:~dimento ao.Cidadão. 

Macapâ-Ap, 12 de Junho de 2012. 

(IEPA 

Augusto de Oliveira Junior 
. de Atendiment<l ao Cldadão/SIAC, no uso das 
atribuições que lhe foram conferidas pelo 
Decreto n• 004/2011, de 01 de janeiro de 2011, · ' 
tendo em vista o teor do Memo. n°083/2012-
DGA/SIAC. 

EXTRATO 

ERRATA AO N '01012012 -IEPA 
Serviços Gráficos e Scrigráflcos para o IEPA 

RESOLVE: 

Art. 1° - Autorizar, o deslocamento da 
servidora Alessandra Macedo de Souza, 
Coordenadora de Unidade de Atendimento do 
Interior, para viajar da sede de suas atribui.ções 
(Oiapoque) até a cidade de Macapá, para tratar 
de assuntos administrativos · junto- ao 

· SIAC/Super Fácil Centro, no perlodo de 11a 
15.06.2012 . 

Art. 2° - Revogam-se as disposições. 
em contrário. 

Dê-se ciência, cumpra-se e publique-
se. 

Gabinete do Diretor Geral do Sistema Integrado 
de Atendimento ao Cidadão. 

Macapá-Ap, 12 de'Junho de 2012. 

Dário~u~~ 
Diretor Geral 

PORTARIA N° 019/2012-SIAC 

O Diretor Geral do Sistema Integrado 
de Atendimento ao Cidadão/SIAC, no uso das 
atribuições ·que lhe foram conferidas pelo 
Decreto n• 004/2011, de 01 de janeiro de 2011, 
tendo em vista o teor do Memo. n°084/2012· 
DGAISIAC. . 

RESOLVE: 

Art. 1• ·Autorizar, o deslocamento da 
servidora Ednéla Lima Dutra • Coordenadora 
de Unidade de Atendimento do Interior, para 
viajar da sede de suas atribuições, (Laranjal do 
Jari) até a cidade de Maca pá,· para tratar de 
assuntos administrativos junto ao SJAC/Super 
Fácil C~ntro, no período de 11 a 15.06.2012. 

Art. 2• • Revogam-se as disposições 
em contrário. 

OI-INSTRUMENTO PRINCIPAL: 
ERRATA AO CONTRATO N' 01012012-IEPA: 

02- PARTES DO INS'ffiUMENTO PRINCIPAL: 
-a)CONTRATANTE . 
Instituto de Pesquisas Cientificas e Tecnológicas do Amapá. 
CNPJ: 34.927.28510001·22 
Signatário: AUGUSTO DE OLIVEIRA JÚNIOR 
CPF: 169.267.572-91 

bl CONTRATADO 
M.R. COMêRCIO E SERVIÇOS L TOA-ME 
CNPJ: 09.175.32110001-00 
Signatário: RAMBOLOE CAVALCANTI CAMPOS 
CPF:-313.986.774-34 

03 - Com a alteraçao, passam a vigorar com as seguintes 
redações. mantidas as demais aqui nao referidas e. portanto 
neste ato e ocasião totalmente ratificadas, para todas as 
ocasiões de direito. · 

04- CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL: 0 
presente Contrato tem respaldo legal na Lei n'. 8.666193. e 
suas alterações. Originado do Pregão Presencial n• 00112012· 
CPLIIEPA e pane do processo n' 12.10912012. 

05 - Justifica-se o ato de retificação do referido Contrato, para 
se fazer jus a ulilização da modalidade correta utilizada n~ 
contrataçao da empresa que responsável pela execuçao dos 
serviços objeto do ·referido contrato. onde está escrito: 
Originado do Pregão Eletrônico n' 00í12012:cpu1EPA. tela
se: Originado do Pregão Presencial n• 00112012-CPUIEPA. 

06- DATA DA ASSINATURA O 

INSTITUTO DE PESQ ISAS IENTiFlCAS E 
TECNOLÓGICAS DO.E TADO DO AMPÁ-IEPA 

AUGUSTO DE O IVEIRA JÚNIOR 
Diretor esidente 
r· _... 
~ -~\..1 

M. R. COMER IÇOS L TDA·ME 
RAMBOLDE CAVALCANTI CAMPOS 

ReS!X>nsável Legal 
· CONTRATADA 

EXTRATO 

ERRAIA AO N '01112012-IEPA 
Serviços· Gráficos e Serlgráflcos para o lEPA,_ 

OI-INSTRUMENTO PRINCIPAL: 
ERRATA AO CONTRATO N° 01112012-IEPA: 

02- PARTES DO INSTRUMENTO PRINCIPAL: 
alCONTRATANTE 
Instituto de Pesquisas Cientificas e T etnológicas do Amapá. 
CNPJ: 34.927.28510001-22 . 
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Signatário AUGUSTO DE OLIVEIRA JUNIOR 
CPF 169 267.572-91 

bl CONTRATADO 
NERIS & COSTA- ME 
CNPJ 05.493.583/0001-53 
Signatario: MARCELO EDILSON DINIZ NERIS 
CPF 316.071.282-68 

03 - Com a alteração. passam a vigorar com as seguintes 
redações. mantidas as demais aqui nao referidas e. portanto 
neste ato e ocasião totalmente .ratificadas, para todas as 
ocas•ões de direito. 

04· CLAUSULA PRIMEIRA • DO FUNDAMENTO LEGAL: O 
presente Contrato tem respaldo legal na Lei n'. 8.666193, e 
stJas alterações. Originado do Pregão Presencial n' 00112012· 
CPLIJEPA e parte do processo n' ·12.10912012. 

05 - Justifica-se o ato de ret1ficaçao do referido Contrato, para 
se fazer jus a utilização da modalidade correta utilizada na 
contratação da empresa que responsável pela execução dos 
serviços objeto do referido contrato. onde está escrito: 
Originado do Pregão Eletrônico n' 00112012-CPUIEPA. leia
se: Originado do Pregão Presencial n• 00112012-CPLIIEPA. 

06- DATA DA ASSINATURA ywENÇA PRINCIPAL: 

Macapa- ~-~\'- 0612012. 

INSTITUTO DE PES~UISÀs CIENTIFICAS E 
TECNOLÓGICAS DO ~STADO DO AMPÁ·IEPA 

AUGUSTO DE LtVE .ÁJUNIOR 

I Sociedades de Economia Mista 
--------

(Caesa ) 
Ruy Guilherme Smith Neves 

EXTRATO DO TERMO ADITIVO 

TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N' 0171201()
CAESA DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TORNEARIA 
MECÂNICA, SOLDAGEM, RETIFICAÇÃO E FABRICAÇÃO 
DE PEÇAS. QUE ENTfjE SI CELEBRAM A COMPANHIA DE 

-ÁGUA E ESGOTO DO AMAPÁ - CAESA E A EMPRESA 
SILVA E SENA LTDA -ME. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: Modifica-se a 
Clausula Tercetra IDA VIGÊNCIA), prorrogando-se o prazo 
de vigência por mais 12 (doze) meses, a contar do dia 09 
de junho de 2012 até 09 de Junho de 2013. 
CLÁUSULA SEGUNDA - DA FUNDAMENTAÇÃO: A 
alleração contratual de que trate este instrumento é baseada 
no disposto nas Cláusulas T erce11a e Décima do Contratá 
Onginal, nos tundamenlos constantes dos autos do Processo 
n·' 2012!27685, part~ integrante deste instrumento. e. em 
consonârr.ia com o Art. 57, inciso 11. da Lei n'. 8.666/93. 
CLAÚSULA TERCEIRA- DA RATIFICAÇÃO: Ficam mantidas 
e rat,flcadas. por força deste ato, todas as demais cl~usulas do 
Contrato r,ão al!eradas pelas di~~X>SlÇóc!) consta:'t~:., deste 
adiliVO. 
CLÁUSULA QUARTA - DA PUBLICAÇÃO: Fica a 
CONTRATANTE obrigada a publtcar exlratc do presente Termo 
Aditivo, nos termos do art. 61, parágrafo unico, da Lei n' 
8.66ô:93. 
E por estarem as partes de comum acordo. assinam o presente 
Termo em 03 (três) ViaS de igual teor r. forma, r.a presença de 
02 (duas) testemunhas para que produzam seus efeitos legais. 
SIGNATÁRIOS 

PELA CONTRATANTE: Ruy Guilherme Smith Neve"- Diretor 
Pres1dente. Evandro Amaral Pingarilho- D11etor Administrativo 
e Finance11o. Amilton Lobalo Coutinho - Diretor Técnico e 
Carlos Antonto Almeida de Mello - Di,etor Operacional. 

PELA CONTRATADA: Abraão da Costa Silva. 

Macapá-AP, 05 de junho de 2012. 
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Rl:\1.1.1 ,\llU m: LICITAÇÃO 
PIWCL~SO: IIR'ilí2012DIRTF. 
CONCORRÊNCIA -001:2012-CPI./C:.-\FS-\ 
iii'O: MENOR PREÇO OI.OR/\1. 
DA f A. 0~.'05'2012 ÀS iOhüO 
OB.IJ:IO: A~11'1.1AÇÀO DO SISll\-1A IJE 
.'.IL\S I ECIMLl\TO DE ÁGUA DA CIDADE DI·. 
!t:RRf.IR.\ loOMrS ?" 1-'.~SF .i nTF I 

\ ,\i.OR: R$.\.307.53~.65 llrê.< milhões. 1rezentos c sete mil. 
quinht'ntos e trinta~ qualro reais e sessenta e cinco centavos). 
Rl.l'liRSOS: TAL PAC 048!1~011-FUNASA 
I iviPRi.SA: Vi\I.CO'J CONSTRUÇÃO E COMÉRCIO 
i ID.~I:P~ 

t'RI\/IYÚ~- XH uç·.l,o 365 (trezentoscscssentaccmw) 

IM·, il'a'~ • 

B1raL d' ~ui (JUimaràr.::~ 
I' i c"' ,me (b LPL:CAESA 

RI:~LI.IAIJO lll' I.IC:TACi..O 
PROCESSO: IIR'I2/2JII2 DIRTE 
CO"'l'OR!Ü·::-JCIA 002/2012-l:PI./CAESA 
TIPll: ~·!I HlR PREÇO GLOil;il. 
ll.\ 1:\: ~~~;n5i2011 AS IOhOO 
OH.II·:TI l: ,\MI'UAÇ.~O DÓ ~ISTEMA lll·: 
;\B,\S I"F.CIMENTO DF. ,\(il.A ll.A CID1\DE DE PORTO 
CiRI\NIJr. 2' !'.~SE LOJ'E I 
\'.'\I OR: R$4.UX?.249,99 (qualro milhões, oitenta c sete mil, 
dutcnto~ c· quarenta e nove reais e noventa c r,ove centavos(. 
RLCI.:R'i!l): T:\C PAC 0473/2011-FUNASA. 
I MI'RESA: MPA CCJNSTRL'ÇÕES E PAR11CIP:\ÇAO 
LID.-\ 
PR.V , DF. F.XEÇU<,),O: 300 (TREZEJ\TOS 1 dia,. 

RI:SlJ! .l.I\LÍO DE LICilt\Ç..\0 
PRC•lT.SSO: 118'iJCOl2 l)lfHE 
( 1 )~,lI IRI(í-:M·It\ (1031~012-Cf'L/CAESA 
I tl'll: \1~:'-JOR I'RI·:ÇO (iLIJBAL. 
1),\l-\. i19'(1)1c012 .-\S lllhtlll 
OI\ li T<.l: .-\M Pl I :1<,:.\o DO SIS I 'EMA DE , 
AH.-\STICIVti:N·I O lll: r\(;tJ,\ [),\CIDADE DF. VITORIA 
ll\J .lt\RI2' l';\~1: UHI·: I 
\' .\1 <IR: RS l.ó4H.7 U.óO (um milhão seiscentos c quarenta c 
\li !O mil ~e\e~;cnW:o; t! ir~Z{! rt:ais e se . .:;senta t·cntavos). 
Rt:r.'liRSO~: T:ll' PAC 0491/~011-FlJ~.'ISA 
1 .. \-IP~I:SA: Viii.CON CO~STRlj<_'},Q E fOMf:RCIO 
I.ID:\ U'l' 
I'R.\Zl~l . .[XLCUÇi\0: 180 (WIIO c oitcnln) dia~. 

~~ ', 
Bir1~ ~~·~) (juimarfu:~ 
:•:c"', · éaj:PI.-C:AESA 

I'RORROijt\(,),0 m: LICITAÇi..O · 
10!\·i.-\llt\ llt: PREÇOS 006.'2012-CPI./C.<\F.SA. publicada 
nc Diúrio da União em. 2810512012; Diári(> Oficial do Estado 
em. 23'0~:21112 c divulgada no Jurnal A Ut\ZETA em. 
2.1 '0~.'2012 . que seria realizada em .. 15.'06/20 I~- às IOhOO. 
caio o~i,·tu .: a melhoria . e AmpliaçM do Sistema de 
.-'.ha>lct·imcnto de Água da CiJude d~ Oiapoque-AP. Fka 
prorn>gada para o dia 03 de julho de 2012. por motivo de 
alteraçilc> no Edital. ,.\, outras condições serão as mesmas 
di\·ulguJa.., hlltcritlrm..:nto;!. 
Edi1ai e :-;~us unc.xos p..;dcrào ~cr retirados a partir ds.:;-;ra 

puhlica,~o na sala da CPIJCI\ESA Erncstino Borges. 222-

C..:rnro-Vla"-·apú-1\P. no horário normal de expedil.!nt~ ou ::;itc 
c ifã,cnes ·" . Ol'.br, inf. 96 3223-7187. 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

O Conselho de Administração da COMPANHIA DE 
ÁGUA E ESGOTO DO AMAPÁ - CAESA convoca 
os Senhores . Acionistas da Empresa a 
comparecerem à reunião de Assembléia Geral 
Ordinária, a ser realizada no dia 22 de JUNHO de 
2012, às 10h, na sede da Companhia, à Av. 
Ernestino Borges, 222 - Centro, nesta cidade de 
Macapá, a fim de deliberarem sobre a seguinte 
Ordem do Dia: 

ASSEMBLÉIA GERAL ORDINÁRIA 

A) Tomar as Contas dos Administradores, 
examinar, discutir e votar as Demonstrações 
Financeiras. Pareceres do Conselho Fiscal, de 
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Administração, da Auditorias Interna e Externa e 
Relatório de Administração, referentes ao 
exercício 2010. 

B) Eleger os Membros do Conselho Fiscal; 

C) Eleger os Membros do Conselho de 
Administração; 

O) O que ocorrer. 

Macapá- AP, ~ 1 tnho de 2012. 

Eng0 RUY GUIL GiJ~tTH NEVES 
Presidente d~r=;ONSAD/CP.ESA __ 

(CEA ) 

José Ramalho de Oliveira 

AVISO DE RESULTADO DO PREGÃO PRESENCIAL N' 
027/2012-CUCEA 

A Companhia de Eletricidade do Amapá - CEA, 
através da sua Pregoeira, Maria lzamar Silva 
Alves. comunica que o Pregão Presei'!G!a! !1° 
027/2012-CUCE/\, cujó objeto é Contratação de 
Ernpresa de especializada na construção civil 
para realizaí l)erviços de Reforma Geral da Caixa 
D'água do Escriiér!D Central da Companhia de 
Eletricidade do Amapá - CEA, foi declarada 
DESERTA 

Maca pá, 13 de junho de 2012. 

Maria lzá lves 
P~ goeira 

Portari n° 141/PRE-CEA 

AVISO DE LICITAÇÃO 

TOMADA DE PREÇOS 
N° 001/2012 • CEUCEA -SEINF 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE UMA EMPRESA 
DE ENGENHARIA, ESPECIALIZADA NA 
CONSTRUÇÃO DE REDES DE DISTRIBUIÇÃO 
DE ENERGIA ELÉTRICA, PARA A EXECUÇÃO 
DE OBRA DE AMPLIAÇÃO DA REDE URBANA 
DE DISTRIBUIÇÃO DO BAIRRO VITÓRIA 
RÉGIA, NA ZONA NORTE, PROVENIENTE DO 
AUMENTADOR PERPÉTUO SOCORRO DA 
SUBESTAÇÃO MACAPÁ 11, NO MUNICÍPIO DE 
MACAPÁ. 

A Companhia de Eletricidade do Amapá - CEA e 
_a Secretaria de Estado da Infraestrutura- SEINF, • 
através de sua Comtssao Especial de ITcitaÇões. 
constituída pela Portaria n• 00212011 
CEAISEINF torna público que realizará licitação, 
na modalidade TOMADA . DE PREÇOS, tipo 
Menor Preço, para contratação de uma empresa 
de engenharia especializada na construção de 
redes de distribuição de energia elétrica, para a 
ampliação da rede de distribuição do Bairro Vitória 
Régia, na cidade de Macapá. O certame te!T' 
sustentação nos pilares dos artigos 22. inciso 11 e 
23, inciso I, allnea "b", da Lei 8.666193 e 
complementos, e desenvolver - se • á na data, 
local e horário, abaixo especificados: 

Abertura: 03107/2012. 
Hora: 09h30min. 
Local: Sala de Reuniões da Diretoria Técnica da 
Cf:A, localizada na Av. Padre Júlio Maria 
Lombaerd, 1900- Bairro Sànta Rita • Macapá-AP. 

Obs. O Edital comrleto sobre esw matéria poderá ser 
obtido junto a esta Comissão, no endereço supracitado. 
em arquivo digital, ou por e-mail, solicitado através do 
Tel. (96)3212 1351. 

Macapá (AP), 12 de junho de 2012. 

'/ 
.r4-- -· 

PEDRO PAULO ARAÚJO SANTOS 
PRESIDENTE CL ESPECIAL 

PORTAR IA N° 002/11 - CEA/SEINF 
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DIVISAO DE CONTABILIDADE- Dlé 

Errata da Publicação das Demonstrações Financeiras Anual2011 CEA, referentes 
a publicação do dia 18 de Abril de 2012, de no 5208, páginas 26 a 43. 

QUADRO 1- BALANÇO PATRIMONIAl EM 31 DE DEZEMBRO (Em Reais) 

ATIVO 

CIRCULANTE 

Numerário Disponível (3/e) 

Aplicações no Mercado Aberto (3/e) 

Consumidores (3/e- 4) 

Prov. p/ Crédito de Liquidaçao Duvidosa (3/e/k) 

Devedores Diversos (5) 

Outros Créditos (6) . 

. Combustível Adquiridos CCC 

Estoques (3/d) 

Serviço em Curso 

Desp. Pagas Antecipadamente 

NÃO CIRCULANTE 

Realizável a Longo Prazo 
Consumidores (3/d-4) 

Depósitos Vinculados Litígio 

Investimentos (3/e) 

Imobilizado (3/f-7) 

Intangível (3/f) 

2011 . 

1.064.765 

2.995.963 

147.227.628 

(84.088.481) 

15.046.595 

10.926.238 

1.237.048 

.2.688.025 

172.009 

97.269.789 

99.162.196 

37.561.798 

382.729 

194.896.568 

1.806.795 

333.810.086 

2010 

3.425.011· 

612.055 

138.673.198 

(75.449.456) 

8.629.810 

9.171.667 

167.783.447 

1.292.364 

696.025 

60.904 

254.895.025 

99.162.196 

24.777.477 

382.729 

202.505.934 

1.788.488 

328.161.824. 

TOTAL DO ATIVO 431.079.875 583.056.849 

(As Notas Explicativas integram a conjunto dos Demonstrações Contábeis) 

COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO AMAPÁ -CEA 

QUADRO V- DEMONSTRAÇÕES DAS MUTAÇÕES DO PATRIMÔNIO LIQUfOO EM 31 DE DEZEMBRO (Em Reais) 

RECURSO~ 
CAPITAL RESERVAS PREJUIZOS SUB· TOTAL DESTINADOS A 
SOCIAl DE CAPITAL ACUMULADOS AUMENTO DE 

CAPITAL 

SALDOS EM 31 DEZEMBRO·oe 2009 102.671.443 . J1.095.917.834)_ J993.246.391 J . 
Ajustes de Exerci cios Anteriores . - 730.187 730.187 . 

Remuneraçao das lmobilizaçOes em Curso . 1.269.597 - 1.269.597 . 
Prejuízo do Exerclcio - . (197.945.318) (197.945.318) . 
Absor~ de Preiulzo (1.269.597) 1.269.597 - -
SALDOS EM 31 DEZEMBRO DE 2010 102.671.443 . (1.291.863.368J (1.189.191.925] . 
Ajustes de Exerclcios Anteriores . - 90.019.420 90.019.420 . 
Aumento de Capital AGO/AGE Recursos do 
GEA . - 3.000,000 

Remuneração das Imobilizações em Curso . 796.548 . 796.548 -
Preiulzo do Exercfcio - _, (298.028.240) (298.028.240) . 
Absorçao de Prejulzo l. (796.548) i 796.548 - -
SALDOS EM 31 DEZEMBRO DE 2011 102.671.443 . i (1.499.075.640) (1.396.404.197) 3.000.000 

(As Notas Explicativas integram o conjunto das Demonstrações Contábeis) 
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. 
TOTAL 

(993.246.391) 

730.187 

1.269.597 

(197.945.318) 
. 

(1.189.191.925) 

90.019.420 

3.000.000 

796.548 

(298.028.240) 
. 

(1.393.404.1971 
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NOTA 11- TRIBUTOS E CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS . 

CONTAS 2011JR$) 2010 (R$) 
TRIBUTOS E CONTRIBUICOES SOCIAIS - CP 

lmpostos-IRRF-Pessoa Fisica 25.589 28.448 

Impostos-IRPJ-Pessoa Jurídica 208.340 180.844 

Impostos - ICMS 96.147.051 73.090.712 . 
' 

lmpostos-ISS Recolher PMM 297.399 207.134 

Contrib.Sociais-INSS/Em~resa 20.660.528 10.378.288 

Contrib.Sociais-FGTS/Empresa 324.784 318.069 

Contrib.Sociais-PIS/PASEP 10.587.197 10.439.452 

Contrib.Sociais-COFINS 4M93.279 44.924.987 

Contrib.Sociais-INSS/Em_p.Pa - 633.581 660.593 

C S L L - Empresas Parti~ulares 161.136 176.422 

PIS - Empresas Particulares - 82.735 97.159 
' 

Cofins - Emeresa Particulares 379.358 468.963 

Contrib.Sociais - INSS f Autonômos 5.657 6.041 

TOTAL 175.106.634 140.977.111 

Tributos e Contribuições Sociais pendentes de recolhimento durante os exercícios de 2009 a 2011. 

(As Notas Explicativas integram o conjunto das Demonstrações Contábeis) 

[ Fundação j:stadual ] 

(Tumucumaque· ) 

Jadson Luis Rebelo Porto 

PORTARIA 

(P)N'10/12 FUNDAÇÃO TUMUCUMAQUEIAP 

O Diretor-Presidente da FUNDAÇÃO DE AMPARO A 
PESQUISA DO AMAPÁ, FUNDAÇÃO TUMUCUMAQUE, 

nomeado pelo Decreto de n'0479, de 1 O de janeiro de 2011 e 

no uso das atribuições que lhe sao conferidas pelo inCiso XII, 

do Artigo 11, da Lei n'1438, de 31 de dezembro de 2009. 

Considerandlo a necessidade de atender a exigência do 

Tribunal de Contas do Estado do Amapá:. 

Considerando o convtte do Conselho Nacional das 

Fundações Estaduais de Amparo à Pesquisa- CONFAP. 

Considerando a obrigatoriedade da apresentação de 

relatório de viagem; . 

RESOLVE: 

Art. 1' - Designar o servidor, Joao Luiz da Silva, 

Coordenador Administrativo Financeiro para viajar da sede de 

suas atividades Macapá-AP, até a cidade de Goiânia, a serviço 

desta Fundação de Amparo à Pesquisa, Fundação 

Tumucumaque, com o objetivo de participar do Fórum Nacional 

CONFAP, a realizar-se nos dias 31 de maio e 01 de junho de 

2012. 

Art. 2' - Dê-Ciência, Cumpra-se e Publique-se. 

GABINETE DA DIRETORIA-PRESID~NCIA DA FUNDAçAO 

DE AMPARO A PESQUISA DO AMAPÁ, FUNDAçAO 

TUMUCUMAOUE em Macapà/AP, 12de junho de 2012. 

J..tlJ,·,. L.,... ,e._Cy.!;.(} ~-,-:;?'' jadson Luis Rebelo Porto, 
·> 

Dire1or-Presidente 

(PoDER LEGISLATIVO) 

(Assembléia Legislativa do Estado). 

Oep. Moises Souza 

f...il...R I i\ R I .\ N' 31112/.Jl,A,L 

O Pmidtnte da As.<tmblria Legi•lativa do Estodo do 
-\ma pá nu uso dao:; &trihuiçi'lcs que lhe são contCndas pdu art. 31 do 
Regimento lnl('rno dn As~mhleiíll.egislíltlva 

RlSOLYE: 

I - 1\omear os Parlamentar<:.'. f'leputada ROSEI.I 
.~~TOS - lli:~J. [)eputad<> K.l.h:.-\. BARROS,\ - PT do 8. 

Deputada :l-liRA ROC.IIA . PTB. parJ contpor a Comis<âo ~special 
- u:. da Asscmblcia Legislativa do Estado do Amapa. em la'e ao 
Processo n• O 183120 12-AL. de autorio do Deputado Estadual M01scs 
Souza. 

11 - A Comissão Especial - CE devera apresentar 
Relatório de Admissibilidade oo nau da REI'Rt:SE/'\T.I.(,:,\0 PAIU 
DESTITHÇÃO DA SENHORA 1\'A:\..\ ÜCIA FRA \CO C: E I. 
PELA PRATICA DE .\Bl!SO DE PODER. 1.0\IJIT\ 
11'\C.O\IP.HiVf.l., C:0\1 GRAVE OMISSÃO \OS 01:\'ERES 
00 CARGO DE PROCl'RAOOR.\ GERAL DE Jl 'STIÇA. 
fonnnli211da pelo Depulado MoisCs Souza atravCs t.lo Pruccs1:.o n° 
0183!2012-!\L, no prill.o "'cinco tlia'. 

IH -A C'omissao Especmltomará toda.c; as prm·idêm:ia~ 
nectssária~ no sentido garantir. em sua plenitude. o direito de" 
ddCsa c do contraditó o a pc •a ura representada. 

Ministério Público Estadual 

(Procuradoria Gerai de Justiça 

lvana Lúcia Franco Cei 

CONéURSO PÚBUCO 
EDITAL N° 0212012 DE RETIFICAÇÃO 

A PROCURADORA GERAL DE JUSTIÇA DO 
ESTADO DO /JJIIAPA, no uso de suas atribuições legais e tendo 
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em vista o que consta no Ed~al n' 0112012 de Abertura de 
Inscrições, publicado no Diário Oficial do Estado do Amapá n' 
5.233, com circulação em 2510512012, resolve RETIFICAR os 
itens indicados abaixo. 

LEIA-SE COMO SEGUE E NÃO COMO CONSTOU: 

11. DOS CARGOS 

1. Os Cargos/Áreas, o Código de Opção, a 
escolaridade/pré-requisitos, o numero de vagas, o valor 
da inscriçllo e os vencimentos Iniciais são os 
estabelecidos a seguir: 

Ensino.Superior Completo 
Valor da Inscrição: R$100.00 (cem reais) 

Vencimento Inicial: R$4.633,38 (quatro mil, seiscentos e trinta 
e três reais e trinta e oito centavos) 

Ensino Médio Completo 
Valor da ln.scrição: R$80,00 (oitenta reais) 

Vencimento Inicial: R$3.404,09 (três mil. qualrocentos e 
quatro reaiS e nove centavos) 

Os demais itens do Edital n' 0112012 de Abertura de Inscrições 

permanecem inalterados. 

Maca~ , ~ 3 de junho de 2012. 

t-' ~reo e<G\ 
IVAN UC!A FRANCOCEI 
Proc~r ,bora-Geral de Justiça 

CONCURSO PARA INGRESSO À CARREIRA DO 
MINISTERIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAPÁ 

EDITAL N' 0212012 DE RETIFICAÇÃO 

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO 
ESTADO DO PoMAPÁ, no uso de suas atribuições legais e tendo 
em vista o que· consta no Edital n' 01/2012 de Abertura de 
Inscrições, publicado no Diário Oficial do Estado do Amapá n• 
5.233, com circulaçllo em 2510512012, resolve RETIFICAR os 
itens indicados abaixo. 

LEIA-SE COMO SEGUE E NÃO COMO CONSTOU: 

VIl. DA PRESTAÇÃO DAS PROVAS 

1. As provas realizar-se-ao na Cidade de Macapá-AP. 
1.1 A aplicaçllo da Prova Objetiva está prevista para 

o dia 12/08/2012 no perlodo da manha. 
1.2 A aplicação das Provas Discursivas I e 11 está 

prevista para o dia 1111112012 em períodos 
distintos. 

VIII. DO JULGAMENTO DA PROVA OBJETIVA 

6.2 Na hipótese de igualdade de notas padronizadas aplicar
se-ao, sucessivamente, os critérios previstos nos itens 2.1 
e 2.4 do Capitulo XVII, deste edital. 

X. DA INSCRIÇÃO DEFINITIVA 

Excluir a alínea "d", do item 2, em sua redaç~o original e 
renumerar as alíneas seguintes. 

Os demais itens do Edital n• 01/2012 de Abertura de Inscrições 

permanecem inalterados. 

DEPARTAMENTO .DE APOIO ADMINISTRATIVO 

EXTRATO DA CARTA CONTRATO N° 008/2012-MPEA 

OBJETO: Aquisição de combustlveis para atender ás 
. necessidades das Promotorias de Justiça de Tartarugalzinho e 
Amapá. 

N" DO PROCESSO: 300tS1712012-MPEA 

MODALIDADE: Art. 25. caput- LLC- Justificativa n•. 02412012. 

CONTRATANTE: Ministério Publico do Estado do Amapá. 

CONTRATADA: B .. M. R. Empreendimentos Lida. 

NOTA DE EMPENHO: 00022112012-MPEA 

VALOR ESTIMADO: R$18.880,00 (dezono mil oitocentos e 
oitenta reaiS). 

VIG!:NCIA: Adstrita ao Exercicio 2012. inicio em 01106/12. 

DATA ASSINATURA: 01106/2012. 

ASSINATURA: assinam pela Contratante: Ora. Eldete Silva 
Aguiar, Promotor de Justiça e Diretor-Geral do MPEA e: pela 
Contrateda: Sr'. Liliane Co1derro de Abreu. representante legal. 

(DIÁRIO OFICIAL) 

·~· Macapá,1110612012. 

EW R· ES DA SILVA /~ " \ ~mmis ativo dos Contratos do MPEA 
Portaria n• 92312009-D(;fMPFA 

Publicações Diversas 
. I -~ 

MAR,MINISTERIOAPOSTÓLICO DA RECONCILIAÇÃO 
Toma público que recebeu do Instituto de Meio Ambiente e 
Ordenamento Territorial - IMAP a Licença de lnstalaçao n• 
0291l2012 para a construção de um templo religioso, 
atividade sem fins lucrativo, localizado na Rodovia Juscelino 
Kubistchek, n• 3431, km 05 Bairro Universidade, em Macapá
AP. 

CARTÓRIO JUCÁ 
1' Oficio de Notas e de Registros 
PROCLAMAS DE CASAMENTO 
Autos de Habilitação n' 026223 

O Oficial ·do Reg1stro Civil de Casamentos e mats 
Ane~os da Comarca de Macapá, Capital do Eslado do Amapá. 
Republlca Federativa do Brasil, por nomeação legal, etc .. 

FAZ. SABER que prelendem casar: 
RENAN GOMES FURTADO 
NERCY VIRGINIA CAMPOS RABÊLO PIRES . 
l::.lr: c !"ilho de Od1lnn P1C<H1Ço Funado e Jnnuncirc Gomes 
Funado 
Ela e t"dh<S de Enl\·niL1o L11na Pires e de- t-..hma Clara 
Campo< Rnt>élo 
Ouem souber de qualquer Impedimento legal que os 

iniba de casar um com o outro. acuse-os na fonna da Lei. 

Macapá·AP, 13 de Junho de 2012. 

JOSJANE CAVALCANTE DE SOUZA 
Escrevente- . 

SERVIÇO I'ÚBLICO FEDERAL 
CONSELHO REGIONAL OE ODONTOLOGIA DO AMAPÁ 

GABINETE DA PRESIO~NCIA 

PORTARIA CRO/AP H'. 03 DE 16 DE MARCO DE 2012 

o Presidente do conSelho Regional de Odontologia do 
Amapé-CROIAP, no uso de suas atribuições delegadas pela Le1 
4 324164. além das dispostas no Regimento Interno deste Conoelho, 
oom fundamento nos aitigos. 67. inc. X e 90. §1' do'Reglmento Interno 
(Resolução CR0-0112002) 

RESOLVE: 

Art. 1' - Criar. na estrutura do Conselho Reg1ona1 de Odontologia do 

Amap8 - CROIAP. o carvo honorifiCO de Assistente Especial da 

Pr8$idéncia. 

Art. 2" - O cargo honorilioo de Asoiatente da P<esidência é de livre 

nomeaçAo e exoneraçAo do prnoidente do CROIAP. 

Art. 3' - . O Assistente Espee~al da P<esid!ncia está diretamente 

StJbordinado oo presidente do CROIAP 

§ 1'. Somente pod~ ocupar o cargo de Assistente Especial da 

Presid!noa o CiNrvião-Oentista com lnscriçAo deflnit/va e devidamente 

ad1mpktnte com a T esoureria 

§2'. As atribuições do Assistente Espee~al da J>re$id!ncla t.erllo as 

de/egadu pelo prvsidente do CRO/AP. 

§3" O Assessor Especial da presidência serâ nomeado por meio de 

Portaria do Gabinete da P~ia. 
Arl4" - E.s.ta Portaria enb'a em vigor. na data de &ua assinatura. 

Art. 6"- Dê-se ciência pu bique-se. cumpra-se. 

CONSELHO REGIONAL DE ODONTOLOGIA DO AMAPA 

Justificativa n• OOI!/l012 

Processo n'. 07212012- PROJUR_CRO-AP 
Assunto: Diapensa de UcitaçAo 
Fun-ta<;lo: art. 24. 11 do Lei 8.666193 e aJteraçOes. 
Objeto: Contrataçao de empresa para prestaçao de serviço de 
publicidade em vidro de Onibus da campanha de combata ao lnluma de 
taoo realizada pelo C ROIAP no mês de abril do ano em cun10. 
Adjudicado: J. Coetano L TllA ·ME 
Va/Oo' Global: R$ 3 500.00 (trêS mil e quinhentos reais). 

Justifica-se a Dispensa de LicitaçAo. com lu!cto no art. 2~. 
inc. 11 da Lei 8.666193. objebvando custear despesas oom contrataçAo 
de empreoa para prestaçAo da serviço de pubicidáde em vidro de 
Onibus do campanha de combate ao trauma de tac:e rvalizada pelo 
CROIAP no mês de abril do ano em CUniO. . 
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A presente celebrBçao tem por fundamento o disposto no art. 
24, 1nc. 11, parágrafo único da Lei 8.6681113. por se tratar de despesa de 
pequeno valor 'in verbis' 

• Art. 24 - E dlspendvel a llcltaÇ.Io: 
1·( ... 1 
11- pano outros MfVIços e compnos de- 11*·10% (dez po< centol 
do limlt<l previsto 111 ai/na ·a· dO JncJao a dO artigo·- a peno 
alienaçao, nos casos JnvlstO. n- Lei, d-- nlo se rofinom 
a p8rcela .de um l"fttlllmo aef"~Jço, compra ou allenaçlo de mak>r 
vulto que.poua -realizado de uma só voz." 

Desia fe~a. despesas relativas ao pagamento oo serviço n[lo 
terem o principio da obrtgatoriedade de licitaçAo. visto estarem 
elen<>adas. dentre as exceçOes do art 24, 11 da Lei 8.866193 • 

Assim, nêo Pa:imm dúVKlas que o entendrmento acima 
disposto é perfeitamente aplicâvel ao caso. Por se tratar de despesa de 
pronto pagamento, ou seja. despesa de pequena monta. e contretaçAo, 
poderá ser rna!zada sem prévia /icilaçAo 

Cumpram·se. portanto. as exigências do amgo 26 da Lei 
8 666193 

Macap8, 28 de março~2olf\ 
/ 
;'.. . 

Paulo lceu A vila Ram CD 
Presidenle da ~issão de u,;?f · CRO-AP 

~
\~~· 

And on Couto <lo I arai 
P rador do CRO- P 

Aprovo 

PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL PTN 
COMISSÃO EXECUTIVA MUNICIPAL PROVISÓRIA DE PEDRA BRANCA 

DOAMAPARI 

Rua Deollnda Gomes n~ 52. Bairro A.eroporto, telefone da 
Presidente: (96) 9134·7744/9903-3674 Vice-Prettde~e: 8802· 

0357/9909·92LS • 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE CONVENÇÃO N• 0001/12·PTN- OE 
12.06.2012 

A PRESIDENTE DO PARTIDO TRABALH/STA NACIONAL -
EXECUTIVA MUNICIPAL PROVISÓRIA DE PEDRA BRANCA DO 
AMAPARI, CO N VO C AOS SENHORES CONVENCIONAIS E FILIADOS 
DESTA AGRAMIAÇAQ PARTIDARIA, PARA A CONVENÇÃO 
MUNICIPAL, NA QUAL SERÃO ESCOLHIDOS OS CANDIDATO$ QUE 
CONCORRERÃO ÁS ELEIÇOES MUNICIPAIS DE 07 DE OUTUBRO DE 
2012, QUE SERÁ REALIZADA NO DIA 30 DE JUNHO DE 201Í 
{SÁBADO), ÁS 10h00m, NA QUADRA DA ESCOlA MUNICIPAL SÃO 
PEDRO, SITUAOO A AV. FRANCISCO BRAZ S/N, BAIRRO CENTRAL, 
MUNicfPIO DE PEDRA BRANCA DO AMAPARI, ESTADO DO AMAPÁ. 
PARA DELIBERAREM S08RE A SEGUINTE ORDEM DO DIA: 

1. DEUBERAR SOBRE COLIGAÇ0ES E AUANÇAS; 
2. ESCOLHA OE CANDIOATO A PREFEITO; 
3. ESCOLHA DE CANDIDATO A VICE PREFE!Tj); 
4. ESCOLHA DOS CANDIDATOS A VEREADOR; 
S. SORTEIO DOS NUMEROS DE CANDIDATOS DA 

PORPORCIONAL; 
6. .O QUE OCORRER. 

DADO E PASSADO NESTE MUNICÍPIO DE PEDRA BRANCA DO 
AMAPARI, AOS 12 (DOZE) DIAS DO Mfs DE JUNHO DE 2012. 

MARIA~S 
PRESIDENTE DA EXECUTIVA MUNICIPAL DO PTN 

MUNICÍPIO DE PEDRA BRANCA DO AMAPARI 

PARTIDO SOCIALISTA BRASD..EffiO 
Diretório Municipal de Macapá 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

A Presidente da Executiva Municipal de Macap:i 
do Partido Socialista Bra.~ileim-PSB CONVOCA 
TODOS OS FILIADOS, em dia com suas 
obrigações estatutárias para participarem da 
Com•enção Municipal que acontecerá no dia 30 de 
Junho de 2012, na quadra de esportes da Escola 
Estadual Azevedo Costa, situada na A\·cnida José 
Antônio Siqueira n• IH - Laguinbo, das 9:00 às 
17:00 horas, a fim de deliberar a seguinte ordem 
do dia: 1 -Eleição para escolha de Candidato (a) a 
Prefeito (a) e Vice-Prefeito (a) de Macapá; 2 -
Eleição para escolha de Candidatos a Vereadores 
(as); 3 - Deliberar sohre Coligações para as 
Eleições de 21112 e 4- O que ocorrer. 

Macapá (AP), 12 deJun6Je 21112. 

NEUZA ONTEIRO D~ VELASCO 
Presidente da xecutiva Munii!#P'al do PSB/MCP. 


	

